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Resumo do Parecer de Validação: 

 O exame da documentação de concepção do projeto e as entrevistas posteriores de acompa-
nhamento proporcionaram à TÜV SÜD uma comprovação suficiente para determinar o atendi-
mento de todos os critérios declarados. Na nossa opinião, o projeto atende a todos os requisitos 
relevantes da UNFCCC em relação ao CDM. Por isso, a TÜV SÜD está recomendando o registro 
do projeto pelo Conselho Executivo de CDM, se houver cartas de aprovação de todas as Partes 
envolvidas disponíveis antes da data de expiração da(s) metodologia(s) aplicada(s) ou da versão 
da metodologia aplicada, respectivamente. 

 O exame da documentação de concepção do projeto e as entrevistas posteriores de acompa-
nhamento não forneceram à TÜV SÜD evidência suficiente para determinar o atendimento a to-
dos os critérios declarados. Por isso, a TÜV SÜD não recomendará o registro projeto pelo Con-
selho Executivo de CDM, e informará aos participantes do projeto e ao Conselho Executivo de 
CDM sobre sua decisão. 
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Abreviações 

ACM Metodologia Consolidada Aprovada 

BM Margem de Desenvolvimento 

BRL  Real Brasileiro 

CAR Solicitação de Ação Corretiva 

CDM Mecanismo de Desenvolvimento Limpo 

CDM EB Conselho Executivo de CDM  

CER Redução de Emissões Certificada 

CM Margem Combinada 

CMP Conferência entre Partes que Serve como Reunião das Partes relativa ao Protocolo de 
Quioto 

CR  Pedido de Esclarecimento 

DNA Autoridade Nacional Designada 

DOE Entidade Operacional Designada 

EF Fator de Emissão 

EIA/EA Avaliação de Impacto Ambiental/Avaliação Ambiental 

ER Redução das Emissões 

FAR Solicitação de Ação Futura 

GHG Gás(es) de Efeito Estufa 

IPCC Painel Intergovernamental sobre Mudança Climática 

IRL Lista de Referência a Informação 

IRR Taxa de Retorno Interna 

KP Protocolo de Quioto 

MP Plano de Monitoramento 

NGO Organização Não Governamental 

OM Margem Operacional 

PDD Documento de Concepção do Projeto 

PP Participante do Projeto 

SHPP Pequena Central Hidrelétrica 

TÜV SÜD TÜV SÜD Industrie Service GmbH 

UNFCCC Convenção Estrutural das Nações Unidas sobre Mudança Climática 

VVM Manual de Verificação e Validação 
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1 INTRODUÇÃO 

1.1 Objetivo 
O objetivo da validação é uma avaliação independente por uma Terceira Parte (Entidade Operacio-
nal Designada = DOE) de uma atividade de projeto proposta em confronto com todos os critérios 
definidos e estabelecidos pelo registro no Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (CDM). A valida-
ção é parte do ciclo do projeto CDM e resulta em uma conclusão pela DOE executante, sobre se 
uma atividade de projeto é válida, devendo ser submetida para registro ao Conselho Executivo de 
CDM (CDM-EB). A decisão final sobre o registro de uma atividade de projeto proposta é do CDM-
EB e das Partes envolvidas. 

A atividade do projeto abrangida por este relatório de validação foi submetida sob o título de projeto: 

Pequena Central Hidrelétrica Ouro – Atividade do Projeto CDM Brennand 

1.2 Escopo 
O escopo de qualquer avaliação é definido pela legislação e regulamento subjacentes, bem como 
por orientação dada por autoridades ou entidades pertinentes. No caso de atividades do projeto 
CDM, o escopo é estabelecido por: 

 Protocolo de Quioto, particularmente o § 12, e modalidades e procedimentos para o 
CDM. 

 Decisão 2/CMP1 e Decisão 3/CMP.1 (Acordos de Marrakesh). 

 Decisões adicionais do COP/MOP relativas ao CDM (p.ex. decisões 4 – 8/CMP.1). 

 Decisões e orientação específica pelo EB publicada em http://cdm.unfccc.int 

 Diretrizes para Preencher o Documento de Concepção do Projeto (CDM-PDD), e a Me-
todologia de Monitoramento e Nova Linha de Base (CDM-NM) proposta. 

 Linhas de base e metodologias de monitoramento (inclusive inventários de GHG) 

 Sistemas de gestão e métodos de auditoria. 

 Questões ambientais relevantes para o escopo setorial solicitado. 

 Impactos ambientais e sociais aplicáveis, e aspectos da atividade do projeto CDM. 

 Tecnologias específicas de setores e suas aplicações. 

 Conhecimento técnico e operacional atual do escopo setorial específico e informações 
sobre a melhor prática. 

A validação não tem por objetivo prover qualquer consultoria em relação aos participantes do proje-
to (PPs). Contudo, solicitações de esclarecimentos, medidas corretivas e/ou ações futuras expostas 
podem prover uma entrada ('input') para aperfeiçoamento da concepção do projeto. 

Uma vez que a TÜV SÜD receba uma primeira versão do PDD, isto será divulgado na página da 
UNFCCC na Web, e na da TÜV SÜD, para dar início a um processo de consulta global de 30 dias 
(GSP) às partes interessadas. Em circunstâncias especiais, como, por exemplo, quando um concei-
to de projeto é modificado, pode ser preciso repetir o GSP. Informações sobre os PDDs são apre-
sentadas na página 2 do presente relatório. 

A finalidade de uma validação é demonstrar o atendimento ou o não atendimento por um projeto de 
todos os requisitos de CDM válidos e declarados. Além disso, a finalidade de uma validação é pos-
sibilitar o registro de projetos de CDM, o que é apenas uma parte do ciclo total de um projeto CDM. 

   

http://cdm.unfccc.int/
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2 METODOLOGIA 

A avaliação de projeto aplica técnicas de auditoria padrão para avaliar a confiabilidade das informa-

ções prestadas pelos participantes do projeto. A avaliação baseia-se no "Manual de Verificação e Va-

lidação do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo", versão 01.2. O trabalho começa com a designa-

ção da equipe que irá cobrir os escopos técnicos, os escopos setoriais e a experiência pertinente do 

país anfitrião, para avaliar a atividade do projeto CDM. Uma vez disponibilizado o projeto para o 

processo de consulta pelas partes interessadas, os membros da equipe realizam o exame de mesa, as 

ações de acompanhamento, a solução dos problemas identificados e, enfim, a elaboração do relatório 

de validação. O relatório de validação elaborado e outros documentos comprobatórios passam então 

por um controle de qualidade interno pelo CB em "clima e energia", antes da submissão ao CDM-EB. 

Com vistas a assegurar transparência, suposições são expressas clara e explicitamente; o material de 

segundo plano é referido com clareza. A TÜV SÜD desenvolveu um protocolo específico de metodo-

logia e personalizado para o projeto. O protocolo mostra, de forma transparente, os critérios (requisi-

tos), a discussão de cada critério por equipe de avaliação e os resultados da avaliação dos critérios 

identificados. 

O protocolo de validação serve aos seguintes propósitos: 

Organizar os detalhes e esclarecer os requisitos a que um projeto CDM deve atender. 

Assegurar um processo de validação transparente, em que o validador precisa documentar de que 

forma um requisito em particular foi validado, bem como os resultados da validação e quaisquer ajus-

tes, se houver, efetuados na concepção do projeto. 

O protocolo de validação constitui-se de três tabelas. As diferentes colunas destas tabelas são descri-

tas na figura abaixo. 

Protocolo de Validação Tabela 1: Conformidade da Atividade do Projeto e PDD 

Lista de Verifica-
ções Tópi-
co/Pergunta 

Referência Comentários PDD em GSP PDD Final 

A lista de verifi-
cações é orga-
nizada em se-
ções, seguindo 
o arranjo da ver-
são do PDD a-
plicada. Cada 
seção é então 
adicionalmente 
subdividida. O 
nível mais baixo 
constitui uma 
lista de verifica-
ções pergun-
ta/critério. 

Faz refe-
rência a 
documentos 
em que a 
resposta do 
item ou 
pergunta da 
lista de veri-
ficações se 
encontra, 
caso o co-
mentário 
refira-se a 
documentos 
outros que 
não o PDD. 

A seção é utilizada 
para elaborar e dis-
cutir a pergunta da 
lista de verificações 
e/ou a conformidade 
com a pergunta. É 
utilizada adicional-
mente para explicar 
as conclusões al-
cançadas. Em al-
guns casos é aplica-
da uma sublista de 
verificações indican-
do decisões sim/não 
sobre o atendimento 
ao critério declarado. 
Qualquer Solicita-
ção precisa ser con-
substanciada nesta 
coluna. 

 

As Conclusões são apresen-
tadas com base na avaliação 
da primeira versão de PDD. 
Isto é aceitável com base em 
evidência provida (), ou em 
uma Solicitação de Ação 
Corretiva (CAR) devido ao 
não atendimento à pergunta 
da lista de verificações (veja 
abaixo). Uma Solicitação de 
Esclarecimento (CR) é u-
sada quando a equipe de 
validação tiver identificado 
uma necessidade de escla-
recimento adicional.  

 Solicitação de ação futura 
para destacar questões rela-
tivas à implementação do 
projeto que requerem um 
exame durante a primeira 
verificação. 

As conclusões 
são apresenta-
das da mesma 
forma que a 
baseada na 
avaliação da 
versão de PDD 
final e nos do-
cumentos adi-
cionais, incluin-
do suposições 
apresentadas 
na documenta-
ção. 
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Protocolo de Validação Tabela 2: Resolução de Ação Corretiva e Solicitações de Esclarecimento 

Esclarecimentos e soli-
citações de ação corre-
tiva. 

Ref. tabela 1 Resumo da resposta do 
titular do projeto. 

Conclusão da equipe de valida-
ção 

Se as conclusões da 
tabela 1 forem uma 
Ação Corretiva, um 
Esclarecimento ou uma 
Solicitação de Ação 
Futura, estas deverão 
ser listadas nesta se-
ção. 

Referência ao 
número da 
pergunta da 
lista de verifi-
cações na 
Tabela 1, on-
de a questão 
é explicada. 

As respostas dadas pelo 
cliente ou por outros par-
ticipantes durante as 
comunicações com a 
equipe de validação de-
verão ser resumidas 
nesta seção. 

Esta seção deverá resumir a dis-
cussão sobre a, e a revisão da 
documentação de projeto junta-
mente com as respostas e con-
clusões finais da equipe de vali-
dação. As conclusões deverão 
estar refletidas na Tabela 1, em 
"PDD Final". 

No caso de uma recusa da atividade do projeto, informações mais detalhadas sobre essa decisão serão 

apresentadas na tabela 3. 

Protocolo de Validação Tabela 3: Ação Corretiva Não Resolvida e Solicitações de Esclarecimento 

Esclarecimentos e solicita-
ções de medida corretiva  

Id. do 
CAR/CR 

Explicação da Conclusão pela Recusa 

Se as conclusões finais na 
tabela 2 resultarem em uma 
recusa, a solicitação referida 
deverá ser listada nesta se-
ção. 

Identificador 
da Solicita-
ção. 

Esta seção deverá apresentar uma explicação deta-
lhada do por que o projeto foi enfim considerado co-
mo não estando em conformidade com um critério, 
com uma clara referência ao requisito que não foi a-
tendido. 

O protocolo de validação completado está incluído no Anexo 1 do presente relatório. 

2.1 Designação da Equipe de Avaliação 
De acordo com os escopos técnicos e as experiências no ambiente de negócio setorial ou nacional, 
a TÜV SÜD formou uma equipe de projeto em conformidade com as regras de designação do órgão 
certificador para "clima e energia", da TÜV SÜD. 

A formação de uma equipe de avaliação precisa ser aprovada pelo Órgão Certificador (CB), para se 
certificar de que as aptidões requeridas são abrangidas pela equipe. O CB TÜV SÜD opera os se-
guintes níveis de qualificação para membros da equipe, que são atribuídos através de regras for-
mais de designação: 

 Líder da Equipe de Avaliação (ATL); 

 Validador (V); 

 Trainee Validador (T); 

 Peritos Técnicos (TE); 

 Peritos Financeiros (FE). 

 

É necessário que os escopos setoriais e as áreas técnicas ligadas à metodologia e projeto sejam 
cobertas pela equipe de avaliação. 

 

Equipe de Avaliação: 

Nome Qualificação Cobertura do 
Escopo 

Cobertura da 
área técnica 

Cobertura 
do aspecto 
financeiro 

Experiência 
no país an-

fitrião 
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Sebastian Randig  ATL     

Johann Thaler  V     

Nevena Pingarova  FE     

Examinador Técnico: Caiyang Wu  

 

2.2 Exame de Documentos 
A primeira versão do PDD foi submetida à DOE em setembro de 2008. A primeira versão do PDD 
submetida pelo PP e documentos secundários adicionais relativos à linha de base e à concepção 
do projeto foram examinados para verificar a adequabilidade, a credibilidade e a interpretação das 
informações apresentadas. Além disso, foi efetuado um cruzamento entre informações fornecidas e 
informações de outras fontes como passo inicial do processo de validação. Uma lista completa de 
todos os documentos e provas examinadas foi incluída no presente relatório como anexo 2. 

2.3 Entrevistas de Acompanhamento 
Em 16/10/2008, a TÜV SÜD realizou entrevistas e inspeção no local físico com partes interessadas 
no projeto, para confirmar informações relevantes, e solucionar questões identificadas no primeiro 
exame do documento. A tabela abaixo provê uma lista de todas as pessoas entrevistadas neste 
contexto. 

Nome Organização 

Roberto Ferreira de Melo  Coordenador de Construção, Ouro Energética S.A. 

Ananias Gonçalves  Gerente de Construção, Ouro Energética S.A. 

Jose Augusto Nunes Hirt Supervisor Ambiental, Ouro Energética S.A. 

Ricardo Rego (Conferência 
telefônica)   

Diretor Financeiro, Ouro Energética S.A. 

Renata Freitas  Consultor de Projeto, Ecopart Assessoria em Negócios Empresariais 
Ltda. 

Ana Paula Beber Veiga  Consultor de Projeto, Ecopart Assessoria em Negócios Empresariais 
Ltda. 

2.4 Cruzamento posterior de dados 
Durante o processo de validação a equipe faz referência às informações disponíveis relativas a tec-
nologias ou a projetos semelhantes à atividade do projeto CDM. A documentação foi também exa-
minada em confronto com a metodologia aprovada aplicada, para confirmar a adequabilidade de 
fórmulas e correção dos cálculos. 

2.5 Solução de Esclarecimento e Solicitações de Ações Corretivas 
O objetivo desta fase da validação é solucionar as solicitações de ações corretivas, esclarecimentos 
e quaisquer outras questões em aberto que precisem ser esclarecidas para a conclusão pela TÜV 
SÜD sobre a concepção do projeto. As CARS e os CRs levantados pela TÜV SÜD foram soluciona-
dos durante a comunicação entre o cliente e a TÜV SÜD. Visando garantir a transparência do pro-
cesso de validação, as preocupações levantadas e as respostas dadas estão documentadas mais 
detalhadamente no protocolo de validação no anexo 1. 

A versão final do PDD submetida em fevereiro de 2011 serve como base para a avaliação final a-
presentada. Alterações não são consideradas significativas em relação à qualificação do projeto 
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como um projeto CDM, baseado nos dois principais objetivos do CDM. Estas são uma realização 
em termos de redução das emissões de GHG antropogênicas, e que contribuem para o desenvol-
vimento sustentável. 

2.6 Controle de Qualidade Interno 
Como passo final de uma atividade de validação, a documentação final – que inclui o relatório de 
validação e o protocolo de validação – precisa passar por um controle de qualidade interno pelo CB 
para "clima e energia". Isto significa que cada relatório precisa ser aprovado pelo chefe do CB, ou 
pelo substituto deste. Em projetos onde o Chefe do CB ou o seu Substituto seja parte da equipe de 
avaliação, a aprovação só pode ser dada por qualquer deles que não esteja atuando no projeto. 

Após a confirmação do PP, o parecer da validação e documentos pertinentes são submetidos ao 
EB, através da plataforma na Web da UNFCCCC. 
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3 RESUMO 
O trabalho de avaliação e os principais resultados são descritos abaixo em conformidade com os 
requisitos de informe constantes do VVM. Os documentos de referência indicados nesta seção e no 
Anexo 1 constam do Anexo 2. 

3.1 Aprovação 
Os participantes do projeto são a Ouro Energética S.A. e a Ecopart Assessoria em Negócios Em-
presariais Ltda., ambas do Brasil (Parte Anfitriã). A participação de ambos os participantes do proje-
to foi confirmada durante a entrevista no local. A Parte Anfitrião, Brasil, atende aos requisitos para 
participar do CDM. 

A carta de aprovação final para ambos os PPs ainda não foi recebida, mas uma solicitação de regis-
tro não será submetida enquanto a carta de aprovação para ambos os PPs não tiver sido recebida 
de acordo com o § 50 (a) do VVM. 

Antes de submeter o projeto para registro, a TÜV SÜD verificará se os requisitos do VVM (§§ 45-48) 
são atendidos. 

3.2 Participação 
Veja o Capítulo 3.1. 

3.3 Documento de concepção do projeto 
O PDD atende à diretriz e formulário pertinentes, conforme previsto pela UNFCCC. 

Foi utilizada a versão mais recente do formulário de PDD. 

A TÜV SÜD considera que as diretrizes para conclusão do PDD, na sua mais recente versão, foram 
seguidas. Informações relevantes foram fornecidas pelos participantes nas seções do PDD aplicá-
veis. A conclusão foi avaliada através da lista de verificações incluída no Anexo 1 do presente rela-
tório. 

3.4 Descrição do projeto 
A descrição do projeto a seguir foi verificada durante auditoria no local, conforme o PDD: 

O projeto consiste da construção de uma nova pequena central hidrelétrica ('PCH'), a fio d'água, 
instalando 3 turbinas Francis com potência nominal de 5.919 kW cada, e 3 geradores WEG com 
potência nominal de 6.060 kVA cada (ou 5.333 kW, considerando um fator de potência de 0,88), 
resultando em uma capacidade instalada total de 16 MW, e em uma área de reservatório de fio d'á-
gua de 0,09 km2. A central localiza-se na municipalidade de Barracão, Estado do Rio Grande do 
Sul, região Sul do Brasil. O projeto contribui para a redução das emissões, despachando eletricida-
de limpa e renovável para a malha brasileira, a qual teria de outra forma sido gerada por centrais 
elétricas de combustível fóssil com uso intenso de carbono. A operação comercial teve início em 
julho de 2009. A Ouro Energética S.A., empresa que controla a Pequena Central Hidrelétrica Ouro, 
pertence à BK Energia Participações Ltda., que pertence ao Grupo Brennand. 

 
Além de reduzir as emissões de GHG (prevê-se que as reduções anuais de emissões sejam da or-
dem de 13.875 tCO2e), a atividade de projeto proposta contribui para o desenvolvimento sustentá-
vel. As receitas de CDM ajudarão a apoiar a comunidade, proporcionando benefícios sociais e am-
bientais. A distribuição de receita será derivada deste projeto devido à criação de empregos, salá-
rios dos funcionários e pacote de benefícios, como, por exemplo, previdência social e seguro de vi-
da. 
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As informações apresentadas no PDD sobre o projeto técnico são consistentes com o planejamento 
real e com a implementação da atividade de projeto, conforme confirmadas por: 

 Exame dos dados e informações (veja o Anexo 2). Isto foi verificado junto a outras fontes. 

 Foi realizada uma visita ao local, e entrevistadas as partes interessadas e o pessoal perti-
nente com conhecimento do projeto. Se surgiram dúvidas, investigações posteriores e entre-
vistas adicionais foram efetuadas. 

 Enfim, informações relativas a tecnologias ou projetos semelhantes à atividade do projeto 
CDM foram empregadas para confirmar a exatidão e a integralidade da descrição do projeto. 

Para concluir, a TÜV SÜD confirma que a descrição do projeto, conforme inclusa no PDD, está sufi-
cientemente completa e precisa para atender aos requisitos do CDM. 

3.5 Linha de base e metodologia de monitoramento 

3.5.1 Aplicabilidade da metodologia selecionada 

Foi demonstrado o atendimento a cada condição de aplicabilidade, conforme consta da metodologia 
de monitoramento e linha de base escolhida ACM0002, versão 12.1. 

A avaliação foi realizada para os critérios de cada aplicabilidade, tendo sido incluída, dentre outras, 
a verificação de atendimento do ajuste do projeto local às condições de aplicabilidade em relação 
às medidas do projeto elegível e ajuste da linha de base. Esta avaliação também incluiu a análise 
de fontes secundárias, a qual permite que as condições de aplicabilidade sejam atendidas. 

O protocolo específico da metodologia, incluído no Anexo 1, documenta o processo de avaliação, 
que também inclui os passos dados. Os resultados sobre a verificação de atendimento, bem como a 
comprovação pertinente, estão detalhados no Anexo 1. 

A TÜV SÜD confirma que a metodologia de monitoramento e linha de base são aplicáveis à ativida-
de do projeto. 

Fontes de emissão que não são abordadas pela metodologia aplicada, as quais se prevêem contri-
buir com mais de 1% das reduções globais previstas das emissões anuais médias, não foram identi-
ficadas. 

 

3.5.2 Alcance do projeto 

O alcance do projeto foi avaliado no contexto da inspeção ao local físico, de entrevistas e da com-
provação secundária recebida na concepção do projeto. 

Conforme indicado na metodologia ACM0002, versão 12.1, a amplitude espacial do alcance do pro-
jeto inclui a central elétrica e todas as centrais elétricas fisicamente conectadas ao sistema de ele-
tricidade ao qual a usina elétrica do projeto CDM está conectada, o qual foi corretamente identifica-
do como Malha Brasileira Interligada em um sistema único. 

A única fonte de emissões e de GHG incluída no alcance do projeto são as emissões de CO2 a par-
tir da geração de eletricidade em usinas elétricas movidas a combustível fóssil, que são deslocadas 
devido à atividade do projeto. 

A documentação mais relevante avaliada para confirmar o alcance do projeto é a seguinte: 

 Resolução da ANEEL N° 537 (IRL 15) e resolução ANEEL N° 647 (IRL 14)  

 Registros de posse de terra (IRL 19) 

 Portaria ANEEL N° 2.455 (IRL 41), sobre o início da operação comercial. 

Os mesmos foram validados durante o processo de validação utilizando técnicas de auditoria pa-
drão, e detalhes adicionais de qualquer observação são apresentados de forma transparente no 
Anexo 1. 

Portanto, a TÜV SÜD confirma que o alcance identificado, as fontes selecionadas e os gases con-
forme documentados no PDD são justificados para a atividade do projeto. 
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3.5.3 Identificação da Linha de Base 

O PDD define o seguinte cenário de linha de base: 

De acordo com a metodologia ACM0002 (versão 12.1), a linha de base é definida com clareza para 
este tipo de atividade de projeto (por exemplo, instalação de novas centrais hidrelétricas renováveis 
interligadas à malha), conforme segue: 

A eletricidade fornecida à malha pela atividade do projeto teria de outro modo sido gerada pela ope-
ração de centrais elétricas interligadas à malha, e pelo acréscimo de novas fontes de geração, con-
forme refletido nos cálculos de margem combinada (CM), de acordo com o descrito em "Ferramenta 
para calcular o fator de emissão relativo a um sistema de eletricidade". 

As informações apresentadas no PDD foram validadas por uma análise documental inicial de todos 
os dados. A confirmação posterior baseia-se na visita ao local e na pesquisa de informação de tec-
nologias e projetos similares. As informações foram cruzadas com base em fontes verificáveis e 
confiáveis, como por exemplo: 

 Publicação ANEEL 2011 (resumo geral sobre novos empreendimentos de geração, IRL 50) 

http://www.aneel.gov.br/area.cfm?idArea=37&idPerfil=2;   

 Dados sobre Fatores de Emissão de Linha de Base 2007, disponíveis no início da validação 
(IRL 57) http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317398.html#ancora 

 ACM0002 (Versão 12.1) 

 

Com base nas suposições validadas, a TÜV SÜD considera que o cenário de linha de base identifi-
cado é razoável. 

Levando em conta a definição do cenário da linha de base, a TÜV SÜD confirma que todos os re-
quisitos de CDM pertinentes, inclusive as políticas e circunstâncias setoriais e/ou pertinentes, foram 
identificados corretamente. 

Uma descrição comprovável do cenário de linha de base foi incluída no PDD. 

Em relação ao item 87 do VVM, a TÜV SÜD confirma que: 

1. Todas as suposições e dados utilizados pelos participantes do projeto constam do PDD, in-
clusive suas fontes e referências; 

2. Toda a documentação utilizada é pertinente para estabelecer o cenário de linha de base, 
sendo citada e interpretada corretamente no PDD; 

3. Suposições e dados utilizados na identificação do cenário de linha de base estão devida-
mente justificados, amparados por comprovação, podendo ser considerados razoáveis; 

4. Políticas e circunstâncias setoriais e/ou nacionais pertinentes são consideradas; 

5. A metodologia de linha de base aprovada tem sido aplicada corretamente para identificar o 
cenário de linha de base mais razoável, e o cenário de linha de base identificado representa 
razoavelmente o que ocorreria na ausência da atividade do projeto CDM proposta. 

 

3.5.4 Algoritmo e/ou fórmulas utilizadas para determinar as reduções das e-
missões 

A TÜV SÜD tem avaliado os cálculos das emissões do projeto, as emissões de linha de base e as 
reduções nas emissões. Os respectivos cálculos foram efetuados com base em planilhas de cálculo 
(IRL 61). Os parâmetros e as equações apresentadas no PDD, bem como em outros documentos 
aplicáveis, foram comparados com as informações e os requisitos apresentados na metodologia e 
respectivas ferramentas. A comparação da equação foi efetuada observando explicitamente todas 
as fórmulas apresentadas nos arquivos de cálculo. 

As suposições e os dados utilizados para determinar as reduções de emissão constam do PDD, e 
todas as fontes foram verificadas e confirmadas. 

http://www.aneel.gov.br/area.cfm?idArea=37&idPerfil=2
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317398.html#ancora
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Com base nas informações examinadas, pode-se confirmar que as fontes utilizadas são citadas e 
interpretadas corretamente no PDD. 
Os valores apresentados no PDD são considerados razoáveis com base na documentação e nas 
referências analisadas, bem como no resultado das entrevistas. 
A metodologia de linha de base foi aplicada corretamente de acordo com os requisitos. 
A estimativa das emissões de linha de base pode ser confirmada como a mesma que foi replicada 
pela equipe de auditoria utilizando as informações prestadas. 
Informações detalhadas sobre a verificação dos parâmetros utilizados nas equações podem ser en-
contradas no Anexo 1. Os algoritmos para a determinação das emissões de linha de base, de proje-
to e de vazamento são abordados nas seções a seguir: 
 

3.5.4.1 Emissões de Linha de Base 

O cálculo das emissões de linha de base observou os procedimentos descritos na metodologia 
ACM0002, versão 12.1. 

O fator de emissão da malha foi calculado pela DNA brasileira (disponível em: 
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317398.html#ancora), usando a Análise de Dados de 
Despacho para a Margem Operacional. O fator de emissões da Margem de Desenvolvimento foi 
determinado utilizando o fator de emissões médias ponderado por geração de todas as unidades de 
força durante o ano mais recente, em relação ao quais os dados de geração de energia estavam 
disponíveis. Portanto, o fator de emissão de 0,1842 tCO2/MWh foi aceito apenas para estimar a re-
dução prevista de emissões da atividade do projeto durante o período de crédito. Conseqüentemen-
te, o cálculo do fator de emissão utilizado nesse PDD, apenas para fins de cálculo, deve ser verifi-
cado e atualizado devidamente, utilizando os dados mais recentes disponíveis na época do proces-
so de verificação. De acordo com a Resolução Nº 8 da DNA brasileira (IRL 39), que define que o 
Sistema Nacional Interligado deve ser considerado como um sistema único, e que essa configura-
ção é válida para calcular o fator de emissões de CO2 utilizado para calcular a redução de emissões 
de gases de efeito estufa nos projetos CDM conectados à malha nacional. Por isso, o fator de emis-
são é obtido da DNA brasileira. 

O fator de emissão combinado aplicado pelo PDD final é plenamente consistente com o GSP PDD, 
sendo calculado a partir dos mais recentes dados disponíveis no início da validação. O valor para o 
fator de emissões de margem combinada (EFCM=0,1842 tCO2/MWh) foi determinado empregando a 
média ponderada do EFBM (0,0775 tCO2/MWh) e EFOM (0,2909 tCO2/MWh), e utilizando os valores 
default para os fatores, conforme descrito na metodologia (por exemplo, 0,5 para centrais hidrelétri-
cas). 
 

3.5.5 Emissões do projeto 

De acordo com a metodologia ACM0002, versão 12.1, as emissões de projeto para atividades do 
projeto hidrelétrico só devem ser consideradas em caso de haver emissões a partir de reservatórios 
de água de tais centrais hidrelétricas, e a densidade de energia da atividade do projeto for superior 
a 4 W/m2 e inferior ou igual a 10 W/m2. Contudo, este não é o caso na atividade de projeto proposta, 
pois a densidade de energia é de 177,77 W/m2 (16.000.000W/90.000m2); assim sendo, nitidamente 
acima de 10 W/m2, e o projeto não necessita considerar as emissões de projeto. 

3.5.6 Vazamento 

De acordo com a metodologia, o projeto não precisa levar em conta vazamentos. 

3.5.7 Reduções nas Emissões 

De acordo com a metodologia, as reduções de emissão equivalem às emissões de linha de base. 
Em resumo, o cálculo das emissões de linha de base e as reduções de emissão, respectivamente, 
podem ser considerados corretos. 
 

http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317398.html#ancora
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3.6 Adicionalidade 
A adicionalidade do projeto foi apresentada no PDD, empregando os passos da Ferramenta para 
Demonstração e Avaliação de Adicionalidade, versão 05.2 (doravante: Ferramenta de Adicionalida-
de). 
A abordagem utilizada no PDD foi inicialmente avaliada através da análise de documentos, durante 
a qual os seguintes documentos foram examinados: 

 Ata de reunião, datada de 10/04/2006 (IRL 28). 

 Planilha de cálculo de WACC (IRL 7)  

 Planilha de cálculo de fluxo de caixa (IRL 8) 

 Projeto Básico Consolidado (IRL 23) 

 

A adicionalidade foi discutida no local, principalmente com: Ricardo Rego, Diretor Financeiro e Ro-
berto Ferreira de Melo, Coordenador de Construção. Documentos adicionais foram examinados no 
local (Anexo 2). 

Enfim, os dados, fundamentos, suposições, justificativas e documentação fornecida foram averi-
guados utilizando conhecimento local, bem como experiência financeira e setorial. Essa informação 
também foi confirmada através da seguinte documentação: 

 Contrato de Compra de Turbinas/Geradores (IRL 20) 

 Fechamento financeiro: Contrato com o banco ITAU (Banco Itaú) (IRL 16) 

 Portaria ANEEL N° 2.455 (IRL 41) sobre o início de operação comercial. 

 

Com base nestes passos de validação, podemos confirmar que a documentação avaliada é apro-
priada para o presente projeto. 

 

3.6.1 Consideração prévia e contínua do mecanismo de desenvolvimento lim-
po 

A data de início da atividade do projeto (28 de fevereiro de 2007) foi determinada como sendo a da-
ta em que as turbinas e os geradores forem comprados (IRL 20), que é a data mais recente na qual 
a implementação, a construção ou a ação real de uma atividade do projeto iniciam-se, bem como a 
data que envolve gastos financeiros significativos, conforme o Glossário de termos de CDM, versão 
05. Visando corroborar essa informação, a equipe de avaliação examinou os seguintes documen-
tos: 

 Contrato de Compra de Turbinas e Geradores, datado de 28/02/2007 (IRL 20). 

 Contrato de Engenharia, Suprimentos e Construção (EPC), datado de 05/07/2007 (IRL 43)  

 Início de construção, datado de 01/08/2007 (IRL 53)  

 Contratos de Compra de Energia com a Sadia S.A., datado de 01/12/2007 (IRL 21) 

 Fechamento financeiro, datado de 25/08/2008 (IRL 22) 

Além disso, a equipe de avaliação cruzou essas informações com Roberto Ferreira de Melo durante 
discussões no local. 

A data de início da atividade do projeto é determinada como sendo 28 de fevereiro de 2007, que é 
anterior a 02 de agosto de 2008, bem como antes do GSP. Os PPs apresentaram as informações a 
seguir para a equipe de avaliação, visando confirmar a consideração prévia de CDM: 

Ata de reunião da Rija Investimentos Energéticos Ltda. para a aquisição da pequena central hidrelé-
trica Ouro, considerando as receitas de CDM, datada d 10/04/2008 (IRL 28). A Rija Investimentos 
Energéticos Ltda., empresa que realizou a reunião, é uma empresa do Grupo Brennand. Em 24 de 
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julho de 2007, a Rija Investimentos Energéticos Ltda. foi incorporada pela Ouro Energética S.A., 
que é proprietária da SHPP atualmente. Isto pode ser evidenciado através da Resolução ANEEL 
no. 988, datada de 24 de julho de 2007 (IRL 13). A ata cita, dentre outras coisas, que duas condi-
ções eram importantes para aprovação pela Diretoria: aspectos legais/regulatórios e receitas de 
CDM. Antes desta reunião, um contrato de consultoria em CDM foi firmado entre a Ouro Energética 
S/A e a Ecopart Assessoria Negócios Empresariais Ltda. (a Ouro Energética S/A fora incorporada 
pela Guascor Geratec Ltda., nessa ocasião), em 06/07/2005 (IRL 42). 

Os documentos originais apresentados foram examinados e verificados com base nas entrevistas 
com Ricardo Rego, Diretor Financeiro, Roberto Ferreira de Melo, Coordenador de Construção (am-
bos da Ouro Energética S/A) e Ana Paula Beber Veiga (Ecopart Assessoria Negócios Empresariais 
Ltda.). Portanto, os documentos podem ser considerados apropriados para confirmar a contraparti-
da prévia de CDM. Além disso, para confirmar que PPs executaram ações reais para prosseguir 
com a atividade como CDM, após o início do projeto, o cronograma a seguir foi examinado em con-
fronto com os respectivos documentos apresentados na tabela abaixo: 

 

Atividade Documento Conclusão do auditor 

Julho de 2005 

Firmado contrato de consultoria 
em CDM. 

Contrato de consultoria em 
CDM. (IRL 42) 

Um contrato de consultoria em 
CDM foi firmado entre a Ouro 
Energética S/A e a Ecopart As-
sessoria Negócios Empresariais 
Ltda. (ex-Ecoinvest Carbon As-
sessoria Ltda.). A Ouro Energé-
tica S/A era propriedade da 
Guascor Geratec Ltda. na oca-
sião. Posteriormente (agosto de 
2006), a autorização para explo-
rar o potencial hidrelétrico da 
SHPP foi transferida pela ANE-
EL da Guascor Geratec Ltda. 
para a Ouro Energética S/A (IRL 
14). O contrato de consultoria 
em CDM foi firmado por ambas 
as partes contratantes, tendo 
sido considerado autêntico. 

Abril de 2006  

Atas de reunião da Rija Investi-
mentos Energéticos Ltda. 

Atas de reunião (IRL 28)  A Rija Investimentos Energéti-
cos Ltda., empresa que realizou 
a reunião, é uma empresa do 
Grupo Brennand. Em 24 de julho 
de 2007, a Rija Investimentos 
Energéticos Ltda. foi incorpora-
da pela Ouro Energética S.A., 
proprietária da SHPP atualmen-
te. Isto pode ser evidenciado 
pela Resolução ANEEL Nº 988, 
datada de 24 de julho de 2007 
(IRL 13). O relatório da reunião 
foi assinado pela Diretoria, e é 
considerado autêntico. A data 
em que o relatório da reunião foi 
firmado (10/04/2006) é conside-
rada como data de decisão do 
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investimento. O relatório de atas 
da reunião cita que, dentre ou-
tras, duas condições eram im-
portantes para aprovação pela 
Diretoria: aspectos le-
gais/regulatórios e receitas de 
CDM. 

Fevereiro/Março de 2008  

Solicitações de proposta de vali-
dação 

E-mails enviados a/recebidos de 
diferentes DOEs (IRL 44).   

E-mails enviados e recebidos de 
diferentes DOEs solicitando pro-
postas de validação demons-
tram a firme intenção de prosse-
guir com a atividade como proje-
to CDM. 

Junho de 2008  

Cartas-convite enviadas às par-
tes interessadas  

Cartas-convite e confirmação de 
recebimento (IRL 9 e 10)  

Convidando as partes interessa-
das locais a tecer comentários 
relativos à atividade do projeto 
proposta mostram a firme inten-
ção de prosseguir com a ativi-
dade como projeto CDM. 

Setembro de 2008 

GSP aberto 

UNFCCC Verificado 

2008~2011 Validação de CDM Trabalhos de validação de CDM 
contínuos pela TÜV SÜD. 

 

Isto confirma que o projeto atende aos requisitos para que ações reais e contínuas sejam empreen-
didas, visando garantir o status de CDM para o projeto paralelamente à sua implementação. 

 

3.6.2 Identificações de alternativas 

A saída ('output') do projeto é a eletricidade que é exportada para a Malha Interligada Brasileira. 
Embora a metodologia aplicada na página 4 prescreva o cenário de linha de base para novas cen-
trais elétricas renováveis, e ligadas à malha conforme o projeto, PPs optaram por identificar todas 
as alternativas possíveis para a atividade do projeto A lista de alternativas para fornecer eletricida-
de, apresentada no PDD, inclui a atividade de projeto empreendida sem ser registrada como um 
projeto CDM. O restante das alternativas apresentadas de fato inclui todos os cenários plausíveis, 
levando em conta as situações locais e setoriais para a saída citada. Daí a lista de alternativas, isto 
é: a) a atividade de projeto empreendida sem ser registrada como projeto CDM, e b) a continuação 
da situação atual (anterior) de eletricidade fornecida pelas centrais elétricas existentes, oriunda do 
sistema interligado, ser considerada como completa. Não há quaisquer outras alternativas para os 
PPS, conforme foi confirmado durante a entrevista no local. O cenário de linha de base identificado 
é idêntico àquele prescrito na página 4 da metodologia aplicada para a instalação de novas centrais 
elétricas renováveis interligadas à malha: 
“A eletricidade fornecida para a malha pela atividade do projeto teria sido de outro modo gerada pe-
la operação de centrais elétricas interligadas à malha, e pelo acréscimo de novas fontes de gera-
ção, conforme refletido nos cálculos da margem combinada (CM), descritas na Ferramenta para 
calcular o fator de emissão relativa a um sistema elétrico". 
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3.6.3 Análise do investimento 

Os PPs utilizam a análise do projeto para demonstrar a adicionalidade do projeto. Os retornos fi-
nanceiros do projeto proposto são insuficientes para justificar o investimento. 

Os parâmetros utilizados nos cálculos financeiros foram validados com base em uma análise das 
fontes apresentadas na planilha de cálculo de fluxo de caixa do Excel (planilha "Entradas" ('Inputs') 
(IRL 61), e planilha de Custo da participação societária (IRL 58). Os principais parâmetros de entra-
da, incluindo fontes de dados aplicáveis à época da decisão sobre o investimento e comprovações 
cruzadas são citadas a seguir. Os resultados de IRR do patrimônio líquido resultam em 8,06%, que 
está abaixo da referência de 14,99%. 

 

Marca de referência 

A marca de referência baseia-se no custo de participação societária1, e nos resultados em 14,99%. 
Conforme EB51, Anexo 58, sobre Diretrizes sobre a Avaliação de Análise de Investimento (versão 
03.1), parágrafo 12, "os retornos requeridos/esperados sobre o patrimônio líquido são referências 
apropriadas para uma IRR sobre o patrimônio líquido". A marca de referência originou-se com base 
nas fontes de dados públicas (IRL 56), que têm sido claramente validadas pela TÜV SÜD, conforme 
mostrado a seguir: 

 

Custo da participação societária – O custo da participação societária foi determinado utilizando o 
modelo de Composição de Preço de Ativos do Capital (CAPM). A abordagem pelo CAPM da análise 
de risco calcula o prêmio de risco associado ao risco específico envolvido no tipo de projeto em par-
ticular. O grau de risco é calculado por meio de beta, e esta beta mede o grau de risco relativo da 
atividade de projeto proposta. O CAPM avalia riscos em nível de mercado, e não observando as 
preferências de risco de um indivíduo, e, portanto, é suficiente para analisar a taxa de retorno apro-
priada e necessária para compensar os investidores pelo risco enfrentado na atividade do projeto 
proposta. 

 

Taxa isenta de risco 

A taxa isenta de risco (4,41%) tem sido tomada como o rendimento do tesouro norte-americano 
('US Treasury Yield') de 20 anos, a contar de janeiro de 2006, e subsequentemente reduzida a um 
valor real de 1,96%, considerando a inflação nos EUA (de 2,45%). Esta é considerada como uma 
abordagem cautelosa. 

 

O prêmio do risco-país para o Brasil é de 5,23%. Foi encaminhado para o JPMorgan Emerging Mar-
kets Bond Index Plus (EMBI+) como uma referência de dívida líquida em mercados emergentes, em 
dólares dos EUA, que acompanha os retornos totais para instrumentos de dívida externa negocia-
dos ativamente nos mercados emergentes. Este foi cruzado com o valor do risco-país do Brasil em 
2005, no website da Damodaran, que apresentou um risco com faixa semelhante para o Brasil 
(6%), e a equipe de validação pode confirmar que o valor aplicado é plausível e moderado. 

 

Prêmio sobre Risco de Participação Acionária  (6,47%) – O prêmio sobre risco de participação acio-
nária foi calculado utilizando os retornos anuais sobre investimentos em ações (11,72%), menos os 
retornos anuais sobre investimentos em T Bonds (5,24%), ambos fornecidos por A. Damodaran, 
Universidade de Nova York http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/, referência "Historical data on 
Stocks, Bonds and Bills - US". 

                                                
1
 O PDD GSP aplica-se como marca de referência do Custo Ponderado Médio do Capital (WACC). A marca de referência 

no PDD final baseia-se no custo da participação acionária. A CAR 11, no Anexo 1, explica os motivos e o histórico 
para alterar a marca de referência durante o processo de validação. 

http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/
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Este Prêmio sobre Risco de Participação Acionária total é considerado razoável, já que mede a taxa 
de retorno a qual os investidores buscam como compensação por investir em ativos baseados em 
participação acionária com maior risco do que em títulos isentos de risco. Isto é considerado apro-
priado e aceitável. 

 

Beta (1.21) – O valor beta foi calculado utilizando um valor médio de 0,54 (não alavancado) para 
Geradores Elétricos nos EUA (Serviço Público de Energia e Eletricidade), referindo-se aos valores 
fornecidos pelo Damodaran online  http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/ , e calculados na planilha 
Excel Ke Ouro – CAPTM_2006 e alavancados, utilizando a relação dívida/participação acionária 
média do mercado (65/35), que é a usual para o setor industrial brasileiro, e imposto de renda de 
34% (composto pela taxa de imposto de renda pessoa jurídica de 25% e contribuição social de 9% 
sobre o lucro líquido, IRL 77). Devido à sua experiência local e setorial, a DOE confirma a alíquota e 
a relação dívida/participação acionária de mercado aplicada como apropriada e razoável. 

 

Considerando que a Bovespa não lista a média ponderada do valor Beta para pequenas centrais 
hidrelétricas, o uso do beta para o setor energético dos EUA é plausível. O cálculo de valor médio 
para beta baseado no serviço público de energia e eletricidade é considerado moderado. 

 

À luz do citado acima, pode-se afirmar que a marca de referência derivada é adequada para o tipo 
de projeto. Portanto, a TÜV SÜD confirma que a marca de referência (Custo sobre participação a-
cionária) que foi derivada é adequada e moderada. 
 

Parâmetros de entrada no cálculo da IRR sobre participação acionária 

Parâ-
metro 
de en-
trada 

Valor apli-
cável na de-
cisão de in-
vestimento 

Fonte de dados aplicáveis à decisão 
de investimento  

Valor real 
(real) 

Evidência cruza-
da 

Custo 
de in-
vesti-
mento 

57.051.694 
BRL 

(3.565 
BRL/kW) 

-Baseado na experiência do patrocinador 
do projeto em outra pequena central hi-
drelétrica. Balanço patrimonial da peque-
na central hidrelétrica Antonio Brennand, 
publicado no Diário Oficial da União 
(D.O.U.) em julho de 2005 (IRL 46). 

-Relatório Anual BNDES 2005. Principais 
operações aprovadas – segmento de ge-
ração de eletricidade, página 98: 3.932 
BRL/kW para pequenas centrais hidrelé-
tricas (BRL 3 bilhões/763 MW) (IRL 47). 

72.473.000 
BLR 

(4.529 
BRL/kW)  

- Balanço patrimo-
nial da pequena 
central hidrelétrica 
Ouro (2009) (IRL 
45). 

Gera-
ção de 
eletrici-
dade 
forneci-
da para 
a malha 

75.336 MWh  Calculada com base na energia garantida 
e aprovada pela ANEEL, e 8.760 horas 
de operação durante um ano (8,6 MW-
ave x 8.760 horas = 75.336 MWh/A=ano). 
A geração de eletricidade baseia-se na 
energia atual garantida do projeto. Embo-
ra a decisão de investimento tenha ocor-
rido considerando 12 MW de capacidade 
instalada, os PPs consideraram os 16 
MW de capacidade instalada de forma a 
mostrar moderação. A concepção do pro-

75.921 
MWh  

(geração de 
eletricidade 
real de ou-
trobro de 
2009 a se-
tembro de 
2010)  

Com base na ge-
ração de energia 
elétrica efetiva 
(fornecida para a 
malha) de outubro 
de 2009 a setem-
bro de 2010 (uma 
temporada com-
pleta) do projeto 
Ouro (informações 
disponíveis pela 

http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/
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jeto "Projeto Básico Consolidado", elabo-
rado pela Intertechne (empresa de enge-
nharia) em julho de 2008, versão 03 (IRL 
23), calcula a energia garantia de 8,6 MW 
(em média). A ANEEL aprovou a altera-
ção da capacidade instalada de 12 MW 
para 16 MW, através da Portaria nº 2452 
(IRL 40), e aprovou a concepção do pro-
jeto (projeto básico) através da declara-
ção ANEEL nº 608. 

Câmara de Co-
mercialização de 
Energia Elétrica – 
CCEE) (IRL 52). 

Tarifa 115 
BRL/MWh  

Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica (CCEE). Média dos preços da 
energia negociados no leilão de energia 
no Brasil, destinada a novos projetos de 
centrais hidrelétricas em 2005 (IRL 49). 

2 PPAs (4 
MW para 8 
anos e 3 
MW para 15 
anos):  

140 
BRL/MWh 

Preço spot 
(1,6 MW):  

155 
BRL/MWh  

(preço mé-
dio de fatura 
de 09/2009 
a 12/2010) 

-2 Contratos de 
Compra de Ener-
gia com a Sadia 
S.A., datado de 
01/12/2007 (IRL 
21) e faturas de 
setembro de 2009 
a dezembro de 
2010, vendendo 
energia elétrica no 
mercado spot (IRL 
62) 

-Preços históricos 
no mercado spot 
de julho de 2009 
(início da opera-
ção) a janeiro de 
2011 providos pela 
CCEE (IRL 72)  

Custos 
de 
O&M  

4,4% do in-
vestimento 
total. 

- Baseado na experiência do patrocinador 
do projeto em outra pequena central hi-
drelétrica. Balanço patrimonial da peque-
na central hidrelétrica Antonio Brennand, 
publicado no Diário Oficial da União 
(D.O.U.) em julho de 2005 (IRL 46). 

-Publicação pela Eletrobrás e pelo Minis-
tério de Minas e Energia de "Instruções 
para estudos e projetos relativos a pe-
quenas centrais hidrelétricas de pequena 
escala" – O relatório apresenta um valor 
estimado de 5% do investimento total pa-
ra custos anuais de O&M como referência 
para a análise financeira/viabilidade des-
tes tipos de projeto (IRL 34).  

2,7% do in-
vestimento 
total (a Ouro 
iniciou a 
operação 
em julho de 
2009, por-
tanto, os 
custos de 
O&M de 
2,7% calcu-
lados refe-
rem-se a-
penas a um 
semestre do 
ano, e não 
ao ano todo. 

Balanço patrimoni-
al da pequena cen-
tral hidrelétrica Ou-
ro (2009) (IRL 45). 

 

Depre-
ciação 

 

2,79%  

 

Resolução ANEEL nº 44, datada de 17 de 
março de 1999 (IRL 74) 
http://www.aneel.gov.br/cedoc/RES19990
44.PDF 

2,31%  

Certos e-
quipamen-
tos como 

Balanço patrimoni-
al da pequena cen-
tral hidrelétrica Ou-
ro (2009) (IRL 45). 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/RES1999044.PDF
http://www.aneel.gov.br/cedoc/RES1999044.PDF
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 sistema de 
transmissão 
ainda não 
sofreram 
deprecia-
ção, assim, 
a taxa de 
depreciação 
média é li-
geiramente 
inferior da-
quela esti-
mada na 
época da 
decisão de 
investimen-
to. 

 

Impos-
tos  

Encargos 
sociais 9% 
(receita bási-
ca para en-
cargos soci-
ais– CSLL 
12%)  

Imposto de 
renda 25% 
(base da re-
ceita para 
imposto de 
renda 8%) 

Imposto de 
vendas 

3% (CO-
FINS) 

0,65% (PIS)  

IRL 55 

Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 
(CSLL 12% x encargos sociais 9% = 
1,08%) 
http://www3.dataprev.gov.br/SISLEX/pagi
nas/42/1995/8981.htm 

http://www3.dataprev.gov.br/SISLEX/pagi
nas/42/1995/8981.htm 

http://www.portaltributario.com.br/tributos/
csl.html 

 

Lei nº 9.430, 27 de dezembro de 1996 
(8% x 25 % = 2%). 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislac
ao/leis/ant2001/lei943096.htm 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aliquot
as/ContribPj.htm 

http://www.portaltributario.com.br/guia/luc
ro_presumido_irpj.html 

COFINS: Lei nº 10.833, 29 de dezembro 
de 2003. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislac
ao/Leis/2003/lei10833.htm 

PIS: Lei nº 10.637, 31 de dezembro de 
2002. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislac
ao/Leis/2002/lei10637.htm 

O mesmo 
que na de-
cisão de 
investimen-
to. 

O mesmo que na 
decisão de inves-
timento. 

Itens 
financi-

31.576 mi- Baseado no nível típico do BNDES de 
participação em projetos de geração elé-

50.666 mi- Contrato de finan-

http://www3.dataprev.gov.br/SISLEX/paginas/42/1995/8981.htm
http://www3.dataprev.gov.br/SISLEX/paginas/42/1995/8981.htm
http://www3.dataprev.gov.br/SISLEX/paginas/42/1995/8981.htm
http://www3.dataprev.gov.br/SISLEX/paginas/42/1995/8981.htm
http://www.portaltributario.com.br/tributos/csl.html
http://www.portaltributario.com.br/tributos/csl.html
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/ant2001/lei943096.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/ant2001/lei943096.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aliquotas/ContribPj.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aliquotas/ContribPj.htm
http://www.portaltributario.com.br/guia/lucro_presumido_irpj.html
http://www.portaltributario.com.br/guia/lucro_presumido_irpj.html
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/Leis/2003/lei10833.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/Leis/2003/lei10833.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/Leis/2002/lei10637.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/Leis/2002/lei10637.htm
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áveis lhões BRL  trica no Brasil (IRL 47).  lhões BRL ciamento (IRL 22)  

 

Custo 
finan-
ceiro 
anual 
real 

8,55% O custo financeiro anual real é calculado 
descontando a inflação do total da taxa 
de juros de longo prazo (TJLP) e de s-
pread (remuneração BNDES + risco de 
crédito). 

Fontes de dados (IRL 70):  

Taxa de juros de longo prazo: 
http://www.bndes.gov.br/LocalBNDES/bn
des/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Cu
stos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Lon
go_Prazo_TJLP/index.html 

Spread: 
http://www.bndes.gov.br/LocalBNDES/ex
port/locals/default/bndes_pt/Galerias/Arqu
ivos/conhecimento/bnset/Set2901.pdf 

Taxa de inflação: 

http://www.bcb.gov.br/Pec/metas/Tabela
MetaseResultados.pdf 

4.95%  Fontes de dados:  

Taxa de juros de 
longo prazo: 

http://www.bndes.g
ov.br/LocalBNDES
/bndes/bndes_pt/F
erramen-
tas_e_Normas/Cus
tos_Financeiros/Ta
xa_de_Juros_de_L
on-
go_Prazo_TJLP/in
dex.html 

Spread: IRL 22 

Taxa de inflação: 

http://www.bcb.gov
.br/Pec/metas/Tab
elaMetaseResulta-
dos.pdf 

 

Vida útil  25 anos + 5 
meses (vida 
útil operacio-
nal)2  

De acordo com a Resolução ANEEL nº  
537 (IRL 15), emitida em 14/10/2003, Art. 
8, a concessão do projeto é válida por 30 
anos a contar da emissão desta Resolu-
ção. Este período também inclui o estu-
do/desenvolvimento do projeto e da cons-
trução, ou seja, a concessão do projeto 
vai de 2003 a 2033.  

Considerando que o início estimado do 
projeto plenamente operacional da Ouro 
(à época do investimento) era agosto de 
2008, a vida útil estimada do projeto na 
análise financeira é de 25 anos + 5 me-
ses (IRL 14,59).3 

 

24 anos + 6 
meses 

Julho de 
2009 (início 
efetivo da 
operação 
comercial) 
até 2033 
(fim da con-
cessão para 
outubro de 
2033, con-
tudo, 2033 
foi conside-
rado plena-
mente na 
análise fi-
nanceira por 
modera-

Portaria ANEEL nº 
2.455 (IRL 41) e 
Resolução ANEEL 
nº 537 (IRL 15). 

                                                
2
 O Capítulo C do PDD indica uma vida útil operacional de 24 anos + 3 meses, com base no início da operação real (julho 

de 2009) da SHPP. Contudo, para ser conservador e refletir a data estimada de início da operação à época da decisão 
do investimento, a análise financeira considera uma vida útil operacional de 25 anos + 5 meses.  

3
 Embora a Resolução ANEEL N° 647 tenha sido aprovada em agosto de 2006, isto é, após a data da decisão do 

investimento (abril de 2006), a soliitação para alterar o cronograma estimado do projeto já ocorreu em agosto de 2005 
(IRL 59), portanto, nitidamente antes da data de decisão do investimento. 

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/export/sites/default/bndes_pt/Galerias/Arquivos/conhecimento/bnset/Set2901.pdf
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/export/sites/default/bndes_pt/Galerias/Arquivos/conhecimento/bnset/Set2901.pdf
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/export/sites/default/bndes_pt/Galerias/Arquivos/conhecimento/bnset/Set2901.pdf
http://www.bcb.gov.br/Pec/metas/TabelaMetaseResultados.pdf
http://www.bcb.gov.br/Pec/metas/TabelaMetaseResultados.pdf
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bcb.gov.br/Pec/metas/TabelaMetaseResultados.pdf
http://www.bcb.gov.br/Pec/metas/TabelaMetaseResultados.pdf
http://www.bcb.gov.br/Pec/metas/TabelaMetaseResultados.pdf
http://www.bcb.gov.br/Pec/metas/TabelaMetaseResultados.pdf
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ção). 

 

Os parâmetros utilizados no PDD e nos cálculos financeiros são totalmente consistentes com as 
fontes de dados aplicáveis na decisão de investimento, os quais foram validados com base em um 
exame das fontes apresentadas na memória de cálculo de IRR (planilha "Entradas"). O balanço pa-
trimonial da pequena central hidrelétrica Antonio Brennand (usado para custo de investimento em 
parâmetros de entrada e custos de O&M), os preços do leilão da CCEE (para tarifa dos parâmetros 
de entrada) e a aprovação ANEEL 2.452 (para a saída anual, parâmetro de entrada) podem ser 
considerados como fontes de dados confiáveis aplicáveis à época da decisão de investimento para 
a análise do investimento. A portaria da ANEEL nº 2.452 (que se refere a uma capacidade instalada 
de 16 MW) só foi aprovada em 07/07/2009, portanto, depois da data de decisão de investimento. 
Ainda assim, há uma outra resolução ANEEL nº 480, datada de 14/04/2005, que é claramente ante-
rior à data de decisão do investimento e indica a aprovação do projeto básico consolidado (contudo, 
referindo-se apenas a uma capacidade instalada de 12 MW4), que os PPs decidiram calcular, no 
cálculo da IRR com uma capacidade instalada de 16 MW (que é a capacidade final real da atividade 
do projeto e aprovada pela portaria ANEEL nº 2.452), para mostrar moderação. 

Além disso, a equipe de auditoria cruzou os dados com os contratos, faturas reais e com outros do-
cumentos disponíveis ao público, como o balanço da Ouro, conforme informado na Tabela acima. 
Foi elaborada uma planilha Excel de IRR adicional apropriada com valores reais, ao invés de valo-
res aplicáveis à época da decisão de investimento, visando verificar se a IRR transporia a marca de 
referência no caso de utilizar os valores reais. 

 

Custo do investimento total 

Presume-se que o investimento total no cálculo da IRR seja de 57.051 milhões BRL, com base em 
3.565 BRL/kW obtidas do balanço patrimonial da pequena central hidrelétrica Antonio Brennand5. 
Esta pode ser considerada uma suposição modesta à época da decisão de investimento, tendo em 
mente que no Relatório Anual BNDES 2005 consta um valor médio de 3.932 BRL/kW. De acordo 
com o balanço de 2009 da pequena central hidrelétrica Ouro, os gastos reais alcançaram 
72.473.000 BLR (ou o equivalente a 4.529 BRL/kW), superiores à estimativa no cálculo da IRR. Daí 
o valor aplicado na análise financeira ser considerado apropriado e modesto. 

 

Custos anuais de O&M 

Os custos anuais de O&M de 4,4%, calculados sobre o investimento total, originam-se da experiên-
cia do titular do projeto com outra pequena central hidrelétrica (pequena central hidrelétrica Antonio 
Brennand). O valor de 4,4% sobre o investimento total pode ser considerado apropriado e modesto, 
lembrando que a Eletrobrás e o Ministério de Minas e Energia publicaram no ano 2000, em um rela-
tório, um valor estimado de 5% do investimento total para os custos anuais de O&M como referên-
cia para a análise financeira desses tipos de projeto. O valor real para custos de O&M obtidos do 
balanço de 2009 da pequena central hidrelétrica Ouro é de 2,7% do investimento total; contudo, 
como a SHPP Ouro iniciou a operação apenas em julho de 2009, os custos de O&M de 2,7% calcu-
lados referem-se a um semestre, e não a um ano pleno. Se os 2,7% forem extrapolados para um 
ano pleno, então os custos de O&M serão superiores aos 4,4% utilizados no cálculo da IRR. Assim 
sendo, o valor empregado no cálculo da IRR pode ser considerado como apropriado e modesto. 

 

Geração de eletricidade fornecida à malha – Fator de carga da central 

                                                
4
 A capacidade instalada foi planejada para ser de 12 MW na etapa inicial de desenvolvimento do projeto. 

5
 A pequena central hidrelétrica Antonio Brennand pertence ao mesmo titular do projeto da Pequena Central Hidrelétrica 

Ouro.  
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O fator de carga da planta da central hidrelétrica Ouro foi obtido dividindo a energia garantida pela 
capacidade instalada da planta. O fator de carga da planta resulta em 53,75% (8,6 MW/16MW). 
Considerando que a energia garantida (8,6 MW x 8.760 horas = 75.336 MWh/ano) do projeto Ouro 
foi estabelecida na concepção do projeto pela Intertechne (empresa de engenharia), o EB48, Anexo 
11, II 3 (b) é atendido para a determinação a priori do fator de carga da central Ouro. A concepção 
do projeto (projeto básico) (IRL 23) é aprovada pela ANEEL (IRL 54) e pode, assim, ser considera-
do como apropriado. 
A cifra de 75.336 MWh/ano foi adicionalmente cruzada com as cifras reais de geração de energia 
elétrica real de outubro de 2009 a setembro de 2010, e com a geração de energia elétrica total para 
essa temporada (completa). 

 

Tarifa 

A tarifa de 115 BRL/MWh origina-se dos preços da energia elétrica negociados nos leilões de ener-
gia no Brasil, destinada a novos projetos de centrais hidrelétricas. Os preços de leilão são forneci-
dos pela CCEE (Câmara de Comercialização de Energia Elétrica), que é uma fonte de dados confi-
ável. O preço médio ponderado de 115 BRL/MWh foi escolhido à época da decisão do investimento, 
pois não havia então nenhum PPA assinado e disponível. Mesmo aplicando a tarifa de PPA real (2 
PPAs foram firmados em 01/12/2007 par um total de 7 MW) de 140 BRL/MWh, e utilizando para o 
restante 1,6 MW e para os anos ainda não cobertos pelos PPAs o preço spot de 155 BRL/MWh 
(média dos preços de vendas para o período entre setembro de 2009 e dezembro de 2010) na pla-
nilha Excel apropriada, com "valores reais", a IRR permanece nitidamente abaixo da marca de refe-
rência. 

 

Taxa de depreciação e valor residual 

Taxas de depreciação (entre 2,5% e 4%) foram aplicadas de acordo com o tipo de equipamen-
to/item que esteja em conformidade com a Resolução ANEEL Nº 44 (IRL 74). A DOE confirma que 
as taxas de depreciação foram aplicadas moderadamente, e que ao aplicar a taxa de depreciação 
de 0% (ou seja, valor residual de 100%), a IRR da participação acionária ainda permanecia abaixo 
da marca de referência. O valor residual é calculado como a diferença entre o investimento total e o 
valor da depreciação de todos os equipamentos/itens. Isto está em conformidade com as práticas 
contábeis comuns. A depreciação nos primeiros anos é maior do que posteriormente, pois a "amor-
tização" (aqui não se refere a financiamento) aplicável a itens de serviço (como, por exemplo, pes-
quisas preliminares, estudos de viabilidade) é também considerada nos 5 primeiros anos. A taxa de 
amortização e itens que podem ser "amortizados" são verificados na IRL 73. 

Portanto, a taxa do valor residual aplicada e a depreciação podem ser confirmadas conforme apro-
priado. 

 

Impostos 

As alíquotas são aplicadas em conformidade com as respectivas leis e regulamentos brasileiros. 
Pelo fato de a empresa enquadrar-se no regime de "lucro presumido", não há nenhum benefício fis-
cal no pagamento de juros sobre o empréstimo, já que a base para o cálculo de imposto são as re-
ceitas do projeto, e não os EBT (ganhos antes dos impostos). A DOE confirma que, devido à sua 
experiência local e setorial, o projeto pode pleitear o regime de 'lucro presumido", pois as receitas 
estão abaixo do patamar de BRL 48 milhões. Mesmo aplicando o outro, o regime de "lucro presumi-
do" pode ser considerado conservador. 
 
Itens financiáveis/Custo financeiro anual 
Com base no nível característico de financiamento do BNDES em projetos de geração elétrica no 
Brasil, o valor aplicado de 31,576 milhões BRL (cerca de 55% do investimento total) é razoável, e 
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foi cruzado pela DOE com o Relatório BNDES 2005 (IRL 47). De acordo com o parágrafo 10 da 
EB51, Anexo 58, a parcela dos custos de investimento que é financiada pela dívida não é conside-
rada como saída de caixa, do mesmo modo que os pagamentos de juros e principais já são consi-
derados como custos no cálculo de IRR de participação societária. 

O valor de 50,666 milhões de BRL utilizado na planilha Excel, aplicando "valores reais", baseia-se 
na cifra indicada como itens financiáveis no contrato de financiamento (IRL 22). Isto pode ser consi-
derado modesto, uma vez que o crédito concedido pelo BNDES totaliza 40,532 milhões de BRL. O 
custo financeiro anual de 8,55% aplicável à época da decisão do investimento foi calculado descon-
tando a meta de inflação em 2006, de 4,5%, da soma da taxa de juros de longo prazo (TJLP) média 
de 10,25% e spread (remuneração BNDES acrescido do risco de crédito) de 2,80%. As respectivas 
fontes de dados foram verificadas pela DOE (IRL 70). A TJLP foi calculada como uma taxa média 
do período de janeiro de 2002 a março de 2006, que resultou em 10,25%. Mesmo aplicando a mais 
recente taxa TJLP disponível antes da decisão do investimento em abril de 2006, que era de 9% 
(janeiro/março de 2006), ao invés de uma média de 10,25%, a IRR modifica-se apenas ligeiramente 
para 8,48%, permanecendo nitidamente abaixo da marca de referência. 

O custo financeiro anual na data da decisão do investimento é superior ao real (4,95%). A diferença 
é causada por um spread ligeiramente mais alto (3,20% ao invés de 2,80%), e por uma significativa 
menor taxa de TJLP. A taxa TJLP aplicada no cálculo de IRR com valores reais baseia-se na taxa 
de 6,25% válida para o período de janeiro a junho de 2009, que é apenas ligeiramente superior à 
taxa de fevereiro de 2011 (6%). Assim sendo, a taxa TJLP real é escolhida apropriadamente para 
fins de cruzamento. 

 

Uma análise de sensibilidade foi realizada de uma maneira transparente. As planilhas Excel apre-
sentadas possuem fórmulas legíveis e células desprotegidas, que permitem à TÜV SÜD reproduzir 
a análise e obter os mesmos resultados. Parâmetros-chave incluem investimento total, custo do pro-
jeto, tarifa e geração de eletricidade fornecida à malha, que foram considerados suficientes e em 
conformidade com o parágrafo 17 do EB51, Anexo 58. A faixa de variação de ± 10% é prática co-
mum, e também está em conformidade com os requisitos do EB51, Anexo 58, parágrafo 18. Os re-
sultados da análise de sensibilidade mostram que mesmo com uma variação de 10% dos parâme-
tros de entrada a marca de referência de 14,99% nunca é alcançada. A análise de sensibilidade foi 
efetuada detalhadamente, e pelo presente confirmamos que as suposições subjacentes, os parâ-
metros e os valores escolhidos são apropriados e que os cálculos foram efetuados corretamente. 

Ademais, PPs apresentaram uma planilha Excel de IRR, com valores reais ao invés dos valores a-
plicáveis à época da decisão do investimento. Muito embora a tarifa seja de 28%6 superior à esti-
mada à época da decisão do investimento, a IRR permanece nitidamente abaixo da marca de refe-
rência, pois o investimento real é 27% superior ao estimado. A equipe de avaliação verificou a plani-
lha Excel de IRR com valores reais, incluindo fontes de dados de valores reais como cruzamento 
com a planilha Excel de IRR válida e aplicável à época da decisão do investimento, e confirma que 
a IRR não se equipara à marca de referência mesmo no "caso real". 

Como conclusão, os cálculos financeiros foram verificados, e não foram encontrados quaisquer er-
ros. Isto confirma que os cálculos estão corretos e que o projeto proposto não é atrativo financeira-
mente sem as receitas de CER. 

3.6.4 Outra análise de barreira 

Nenhuma análise de barreira foi aplicada ao presente projeto. A análise de investimento foi aplicada 
para demonstrar a adicionalidade da atividade do projeto proposta. 

                                                
6
 28% calculados como ((140+155)/2)-115)/115*100 
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3.6.5 Análise de prática comum 

A região para análise de prática comum foi definida como a Região Sul do Brasil (que inclui os Es-
tados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul). O projeto proposto localiza-se no Estado do 
Rio Grande do Sul. A tecnologia da atividade do projeto pode ser encontrada em diferentes regiões 
do país, onde diferentes situações podem surgir. A equipe de avaliação examinou a abordagem a-
presentada no PDD, e pode confirmar que os parâmetros relevantes como clima, topografia, dispo-
nibilidade de linhas de transmissão, regularidade de vazão do rio etc., foram levados em conta para 
definir a região a ser utilizada para a prática comum (IRL 60). Daí a região apresentada poder ser 
considerada apropriada para a análise de prática comum. 
 
A equipe de avaliação examinou as fontes oficiais como o resumo geral de centrais de geração de 
eletricidade ANEEL 2011 (IRL 50), informações da ELETROBRAS sobre projetos PROINFA (IRL 
51) e local na web da UNFCCC. 
Pode ser confirmado que todos os projetos hidrelétricos (exceto um) com uma capacidade instalada 
entre 8 MW e 24 MW (± 50% da capacidade instalada da atividade do projeto proposto), que inicia-
ram sua operação desde abril 20047 até o final de 2010, na Região Sul do Brasil, recebem algum 
incentivo de CDM ou PROINFA8. O único sem CDM ou PROINFA é aquele do Eng. Ernesto Jorge 
Dreher, no Estado do Rio Grande do Sul. Contudo, este projeto recebe incentivo do Regime Espe-
cial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura – (REIDI) (IRL 60), portanto, tampouco 
é uma atividade similar à atividade do projeto proposto. 
A existência destas atividades não contesta a alegação de que a atividade do projeto proposto seja 
financeiramente não atrativa. 

3.7 Plano de monitoração 
O plano de monitoração apresentado no PDD atende aos requisitos da metodologia aplicável. A e-
quipe de avaliação verificou todos os parâmetros do plano de monitoração em confronto com os re-
quisitos da metodologia; e não foram constatados quaisquer desvios relevantes. 
Os procedimentos foram examinados pela equipe de avaliação através da análise de documentos e 
de entrevistas com o pessoal pertinente. Essas informações, juntamente com uma inspeção física, 
permitem que a equipe de avaliação confirme se o plano de monitoração proposto é viável. 
Os principais parâmetros a serem monitorados foram discutidos com os PPs, particularmente a lo-
calização de medidores, a gestão de dados, a garantia de qualidade e os procedimentos de controle 
de qualidade a serem implementados no contexto do projeto. 
De acordo com a metodologia, os parâmetros que precisam ser monitorados a posteriori são a ge-
ração de eletricidade líquida fornecida pela atividade do projeto à malha (EGfacility,y), a qual será cal-
culada pela eletricidade exportada para a malha menos a eletricidade importada da malha, a capa-
cidade instalada da central hidrelétrica após a implementação da atividade do projeto (CapPJ), a Á-
rea do reservatório medida na superfície da água, após a implementação da atividade do projeto, 
quando o reservatório estiver cheio (APJ). Adicionalmente, o fator de emissão de CO2 da Margem 
Operacional, fator de emissão de CO2 da margem de desenvolvimento e fator de emissão de CO2 
de margem combinada estão incluídos no plano de monitoração, que são calculados pela DNA bra-
sileira utilizando a versão 02 da "Ferramenta para calcular o fator de emissão para um sistema de 

                                                
7
 Em 2003, houve uma reforma da estrutura institucional do mercado de energia elétrica, e a nova estrutura foi aprovada 

em março de 2004; assim, apenas projetos a partir de abril de 2004 podem ser considerados como projetos similares 
(IRL 60). 

8
 Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – PROINFA), criado através da Lei # 10.438, datada 

de 26 de abril de 2002. Dentre outras, uma das metas da iniciativa é aumentar a parcela de fontes de energia renová-
vel no mercado brasileiro de eletricidade, contribuindo assim para uma maior sustentabilidade ambiental. Para alcan-
çar tais metas, o governo brasileiro determinou que a estatal do serviço público de energia Eletrobrás (Centrais Elétri-
cas Brasileiras S/A) atuasse como principal tomadora da energia elétrica gerada por instalações de energia alternativa 
no Brasil, celebrando Contratos de Compra de Energia de longo prazo com produtores alternativos de energia elétrica, 
a um preço garantido de pelo menos 80% da tarifa média de fornecimento de energia cobrada dos consumidores fi-
nais. 
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eletricidade". O EGfacility,y será medido continuamente por meio de 4 medidores de energia elétrica 
bidirecionais, 2 deles (medidor principal e de reserva) instalados na SHPP e os outros 2 localizados 
na subestação SE Campos Novos. Todos os medidores do tipo SAGA 1000, fabricados pela Lan-
dis+Gyr, classe de precisão de 0,2%, são instalados calibrados e serão recalibrados a cada 2 anos 
por uma entidade credenciada junto à Rede Brasileira de Calibração – RBC. As leituras dos medi-
dos a partir da subestação que será usada para cálculo de redução das emissões serão duplamen-
te verificadas através de recibos de vendas ou de relatórios emitidos pela CCEE9. EGfacility,y será re-
gistrada em bases horárias. 

CAPPJ e APJ serão monitorados anualmente, sendo o último via estudos topográficos e nível do re-
servatório de água. O fator de emissões é atualizado anualmente pela DNA brasileira, utilizando a 
Análise de Dados de Despacho para calcular o fator de emissões. Conforme já citado no capítulo 
3.5.4.1, o cálculo do fator de emissão utilizado neste PDD, apenas para fins de estimativa, deve ser 
verificado e atualizado adequadamente, utilizando os dados mais recentes disponíveis à época do 
processo de verificação. 

A DOE é da opinião que os PPs poderão implementar o plano de monitoração, e as reduções de 
emissão alcançadas podem ser relatadas a posteriori e verificadas. 

3.8 Desenvolvimento sustentável 
O projeto contribui para o desenvolvimento sustentável da Parte anfitriã. Isto foi confirmado durante 
a visita ao local, e será checado cuidadosamente pela equipe de auditoria antes de submeter o pro-
jeto para registro, uma vez recebido o LoA. 

3.9 Consulta às partes interessadas locais 
As partes interessadas locais pertinentes foram convidadas em junho de 2008, através de cartas-
convite. Comprovação desses convites constam das IRLs 9 e 10. A equipe de avaliação examinou a 
documentação para validar a inclusão de partes interessadas pertinentes. A experiência local da 
equipe confirmou que o método de comunicação utilizado para convidar as partes interessadas foi 
apropriado. A DNA brasileira define que o processo com partes interessadas precisa ser executado 
com pelo menos 15 dias antes do início da validação, e com o mínimo de partes interessadas que 
precisam ser consultadas (Resolução nº 7, de 05 de março de 2008 (IRL 39), parágrafo 1º). 

O resumo dos comentários apresentados no PDD foi verificado com a documentação da consulta 
de partes interessadas, e constatou-se estar completo. 

Comentários apresentados pelas partes interessadas locais foram levados em conta pelos PPs. Isto 
também foi verificado com as informações obtidas durante as entrevistas. 

Portanto, a consulta às partes interessadas locais foi realizada adequadamente de acordo com os 
requisitos de CDM. 

3.10 Impactos ambientais 
De acordo com os regulamentos brasileiros, a atividade do projeto proposto não requer uma Avalia-
ção de Impacto Ambiental (EIA), mas sim um Plano de Controle Ambiental (IRL 30), que foi apre-
sentado para a equipe de validação. Uma licença de operação ambiental (IRL 6) foi apresentada 
para a equipe de validação, demonstrando nitidamente que a atividade do projeto proposto está em 
conformidade com a legislação ambiental. Não são previstos quaisquer impactos ambientais negati-
vos pela atividade do projeto proposto. O plano de controle ambiental (IRL 30) menciona impactos 
ambientais, contudo, todos não significativos, e confirma a correção da abordagem utilizada pelos 
PPs. Concluímos que os PPs seguiram os requisitos do país anfitrião com respeito a impactos am-
bientais. 

                                                
9
 CCEE significa Câmara de Comercialização de Energia Elétrica. A CCEE regula a comercialização de eletricidade. 
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4 COMENTÁRIOS PELAS PARTES, PARTES INTERESSADAS E ONGS 
A TÜV SÜD publicou os documentos do projeto no local da UNFCCC na Web, instalando um link 
para o próprio local da TÜV SÜD na Web, e convidou as Partes afetadas, partes interessadas e or-
ganizações não governamentais a fazerem comentários durante um período de 30 dias. 

A tabela abaixo apresenta todas as informações-chave coletadas: 

 

Página na Web: 

http://cdm.unfccc.int/Projects/Validation/DB/R37U72JOMXJWEWWP5RD8PVABDT35NQ/view.html 

Data de início do processo de consulta global às partes interessadas: 

2008-09-10 

Comentário submetido por: 

Nenhum 

Questões levantadas: 

- 

Resposta da TÜV SÜD: 

- 

http://cdm.unfccc.int/Projects/Validation/DB/R37U72JOMXJWEWWP5RD8PVABDT35NQ/view.html
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5 PARECER PARA VALIDAÇÃO 
A TÜV SÜD efetuou a validação da seguinte atividade do projeto CDM proposto: 

Pequena Central Hidrelétrica Ouro – Atividade do Projeto CDM Brennand 

Técnicas de auditoria padrão foram empregadas para a validação do projeto. Um protocolo perso-
nalizado específico de metodologia foi preparado para executar a auditoria de forma a apresentar o 
resultado de maneira abrangente e transparente. 

O exame da documentação de concepção do projeto, as entrevistas de acompanhamento posterio-
res e a verificação adicional das referências forneceram à TÜV SÜD comprovação suficiente para 
determinar o atendimento aos critérios constantes do protocolo. Em nossa opinião, o projeto atende 
a todos os requisitos pertinentes da UNFCCC relativos ao CDM. Portanto, a TÜV SÜD recomendará 
o projeto para registro pelo Conselho Executivo de CDM. 

Uma análise, conforme provida pela metodologia aplicada, demonstra que a atividade do projeto 
proposto não é um cenário de linha de base provável. As reduções de emissão atribuíveis ao proje-
to são adicionais a qualquer outra que venha a ocorrer na ausência da atividade do projeto. Consi-
derando que o projeto será implementado conforme concebido, é provável que o projeto atinja o vo-
lume anual estimado de reduções de emissão da ordem de 13.875 tCO2e e um total estimado de 
97.128 tCO2e, conforme especificado na versão final do PDD. 

A validação foi realizada seguindo os requisitos da mais recente versão do VVM para CDM, e com 
base no instrumento contratual. A finalidade exclusiva do presente relatório é o seu uso durante o 
processo de registro como parte do ciclo do projeto de CDM. 

Munique, 24/02/2011 

___________________________________ 

Munique, 24/02/2011 

___________________________________ 

Thomas Kleiser 

Órgão Certificador para “clima e energia” 

TÜV SÜD Industrie Service GmbH 

Sebastian Randig  

Líder da Equipe de Avaliação 
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TABELA 1 CONFORMIDADE DA ATIVIDADE E PDD DO PROJETO 

TÓPICO / PERGUNTA DE VERIFICAÇÃO Ref. COMENTÁRIOS 
PDD em 

GSP 
PDD 
Final  

A. Descrição geral da atividade de projeto 

A.1. Título da atividade de projeto 

A.1.1. O título do projeto utilizado permite identificar 
claramente a única atividade de CDM? 

2 O título do projeto utilizado permite identificar claramente a única 
atividade de CDM.  

  

A.1.2. Há alguma indicação sobre o número de revi-
são e a data da revisão?  

2 Sim. A Versão 1, com data de 05/09/2008 foi enviada para GSP.     

A.1.3. É compatível com o cronograma do histórico 
do projeto?  

2 Sim. É compatível com o cronograma do histórico do projeto.   

A.2. Descrição da atividade de projeto 

A.2.1. A descrição fornece uma visão transparente 
sobre o cenário existente antes do início 
da execução da atividade de projeto? 

1,2 Corrective Action Request No.1.  

Deve ser claramente mencionada em A.2. do PDD qual era a situ-
ação antes do início da execução da atividade de projeto.  

CAR  

A.2.2. A descrição fornece uma visão transparente 
das atividades do projeto, incluindo um re-
sumo do âmbito das atividades/medidas 
que estão sendo implementadas no âmbito 
do projeto proposto? 

1,2 Sim. Veja A.2.4.     

A.2.3. O cenário de referência está identificado como 
na seção B.4. e descrito? 

No caso de cenário de referência e o cená-
rio antes do início da execução da ativida-
de de projeto sejam o mesmo: Este fato é 

1,2 O cenário de referência e o cenário antes do início da implementa-
ção da atividade do projeto são os mesmos, porém não citados 
nem em A.2. nem em A.4.3. 

Corrective Action Request No.2.  

CAR  
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TÓPICO / PERGUNTA DE VERIFICAÇÃO Ref. COMENTÁRIOS 
PDD em 

GSP 
PDD 
Final  

indicado no ponto A.2. e A.4.3. do PDD? Favor mencionar em A.2. e A.4.3. que o cenário de referência e o 
cenário antes do início da execução da atividade de projeto são o 
mesmo. 

A.2.4. É explicado como a atividade de projeto pro-
posta reduz as emissões de GHG com re-
ferência aos cenários, fontes de emissão e 
gases descritos nas seções A.4.3. e B.3.? 

1,2 Sim. A.2. menciona que a atividade de projeto irá reduzir as emis-
sões de GHG, evitando a geração de eletricidade por fontes de 
combustíveis fósseis (e das emissões de CO2), que estariam sen-
do geradas (e emitidas) na ausência do projeto.  

  

A.2.5. É explicada de maneira transparente como a 
atividade de projeto contribui para o de-
senvolvimento sustentável? 

1,2 Sim. A.2. menciona que, além de ter uma importante contribuição 
para a sustentabilidade ambiental, reduzindo as emissões de dió-
xido de carbono, o projeto irá apoiar a comunidade oferecendo 
benefícios sociais e ambientais. A distribuição de renda será obti-
da devido à criação de emprego, salários dos empregados e um 
pacote de benefícios, como previdência social e seguro de vida, e 
os créditos de reduções de emissões. Além disso, a redução das 
despesas é alcançada devido ao fato de que o dinheiro deixará de 
ser gasto na mesma quantidade para "importar" eletricidade de 
outras regiões do país. As receitas vão ficar na região e serão uti-
lizadas para prestar os melhores serviços à população e melhorar 
a disponibilidade das necessidades básicas.   

  

A.2.6. Que provas estão disponíveis demonstrando 
que a descrição do projeto está em con-
formidade com a situação ou planejamento 
real?  

1,2,11 

13,14, 

15,17, 

18,19, 

20,21, 

27,29 

Os seguintes documentos foram apresentados à equipe de valida-
ção evidenciando que a descrição do projeto no PDD está em con-
formidade com a situação real ou de planejamento: 

1. Resoluções da ANEEL N°988, N°647, N°537 (IRL 13, 14, 
15) 

2. Licença de instalação (IRL 11) 

3. Cartas da ANEEL sobre o aumento de capacidade de 12 
MW para 16 MW (IRL 17 e IRL 29).  
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4. Características técnicas (IRL 18) 

5. Dois registros oficiais comprovando a propriedade da terra 
(IRL 19) 

6. Contrato de compra de turbinas e geradores (IRL 20) 

7. Dois Contratos de Compra de Energia com a Sadia S.A. 
(IRL 21) 

8. Aprovação do projeto básico consolidado pela ANEEL (IRL 
27)  

A.2.7. A informação fornecida por estas provas condiz 
com a informação prestada pelo PDD? 

1,2,11 

13,14, 

15,17, 

18,19, 

20,21, 

27,29 

Veja A.4.3.1.  Veja 
CAR 

 

A.2.8. Todas as informações apresentadas estão de 
acordo com dados fornecidos pelos outros 
capítulos do PDD?  

1,2 Sim. Todas as informações apresentadas estão de acordo com 
detalhes fornecidos pelos outros capítulos do PDD. 

  

A.3. Participantes do Projeto 

A.3.1. O formulário necessário para a indicação dos 
participantes do projeto é corretamente a-
plicado? 

2 Sim. O formulário necessário para a indicação dos participantes do 
projeto é corretamente aplicado.  

  

A.3.2. A participação das entidades listadas ou partes 
está confirmada por cada um deles? 

12 Sim. Ambos os participantes do projeto apresentaram uma decla-
ração assinada à equipe de validação, confirmando a participação 
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na atividade do projeto.  

A.3.3. Todas as informações sobre os participantes / 
Partes são fornecidas com detalhes pres-
tados nos outros capítulos do PDD (em 
específico, o anexo 1)?  

2 Sim. Todas as informações sobre os participantes do projeto são 
consistentes. 

  

A.4. Descrição Técnica da atividade de projeto 

A.4.1. Local da atividade de projeto 

A.4.1.1. As informações fornecidas sobre o local da 
atividade do projeto permitem uma identifi-
cação clara do(s) local(is)? 

1,2,23 O projeto está localizado no rio Marmeleiro, que contudo não é 
indicado no PDD.  

Além disso, não está claro no PDD a partir de qual localização as 
coordenadas GPS são tomadas.  

Coordenadas GPS foram evidenciadas pelo Projeto Básico Conso-
lidado (IRL 23).  

Corrective Action Request No.3.  

1. Indique no capítulo A.4.1. em que rio a atividade de projeto está 
localizada.  

2. Por favor, indique as coordenadas do GPS da barragem e casa 
de força no PDD.   

 

CAR   

A.4.1.2. Como é assegurado e / ou demonstrado 
que os proponentes do projeto podem im-
plementar o projeto neste local (posse, li-
cenças, contratos, etc.)? 

1,19 Dois registros oficiais comprovando a propriedade da terra (IRL 
19) foram submetidos à equipe de validação.  
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A.4.2. Categoria(s) da atividade do projeto 

A.4.2.1. A qual categoria (s) a atividade do projeto 
pertence? A categoria está corretamente 
identificada e indicada?  

2 O projeto pertence ao âmbito setorial 1: Indústrias de energia (fon-
tes renováveis/não-renováveis). O escopo é identificado correta-
mente no PDD.  

  

A.4.3. Tecnologia a ser empregada pela atividade de projeto 

A.4.3.1. É fornecida uma descrição detalhada dos 
seguintes itens: 

a) Cenário existente antes do início da implementação 
de atividade de projeto, com uma lista do equipamento 
(s) e os sistemas em operação naquele momento? 

b) Escopo das atividades/medidas que estão sendo 
implementadas no âmbito da atividade de projeto, com 
uma lista do equipamento(s) e sistemas que serão ins-
talados e/ou alterações na atividade do projeto? 

c) O cenário de referência, identificado na seção B.4. 
com uma lista do equipamento(s) e os sistemas que 
estão em vigor, na ausência da atividade do projeto? 

1,2,31 O cálculo do fator de capacidade (54%) é baseado na geração 
média de eletricidade em IRL 31, o qual foi verificado pela equipe 
de validação e está correto. No entanto, o fator de capacidade não 
está indicado em A.4.3. do PDD.  

A.4. informa que a atividade do projeto proposto é um projeto de 
uma nova hidroelétrica.  

A.4.3. informa sobre o equipamento usado (turbinas, geradores), 
no entanto ver CAR 4.  

Corrective Action Request No.4.  

1. Favor mencionar o cenário de referência e o sistema que estari-
am em vigor, na ausência da atividade do projeto.  

2. Por favor, adicione na descrição da tecnologia em A.4.3.: 

a) vazão nominal da turbina (m3/s) 

b) velocidade da turbina em rpm e o eixo horizontal, se for o 
caso 

c) fator de carga (fator de capacidade) 

d) tempo de vida 

e) informações sobre equipamentos de monitoramento e loca-
lização 

CAR  

CR 
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f) Informação sobre o transformador 

g) modelo, velocidade, eficiência e data de fabricação de tur-
binas e geradores  

3. Por favor, corrija a unidade de potência nominal de turbinas e 
geradores no quadro da A.4.3. (Em vez de MW, tem que ser KW) 

4. Por favor, corrija a potência nominal dos geradores para 6.500 
kVA, em vez de 6.300 kW. 6.500 kVA é a capacidade de acordo 
com as marcas dos geradores.  

5. Por favor, rever a definição de projetos a fio d‟água em A.4. do 
projeto, considerando as circunstâncias do Projeto Ouro SHP.  

 

Solic. de Esclarecimento No. 1.   
Não está claro, de acordo com o PDD, porque a capacidade insta-
lada é de 16 MW, já que a potência nominal total das turbinas é de 
17,7 MW. Por favor, esclarecer e apresentar uma explicação deta-
lhada no PDD.  
  

 

A.4.3.2. O projeto técnico da atividade de projeto 
reflete boas práticas atuais? 

1,2 Sim. O projeto técnico da atividade de projeto reflete boas práticas 
atuais. O equipamento e a tecnologia utilizados neste projeto tem 
sido aplicados com sucesso em projetos similares no Brasil e no 
mundo. 

  

A.4.3.3. A descrição da tecnologia a ser aplicada 
fornece informações suficientes e transpa-
rentes/ informações para avaliar o seu im-
pacto sobre o equilíbrio dos gases de efei-
to estufa? 

1,2 Sim. A descrição da tecnologia a ser aplicada permite avaliar que 
a atividade do projeto proposta de fato irá reduzir as emissões de 
GHG.  

No entanto, veja A.4.3.1.  

Veja 
CAR  

Veja CR 
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a) É fornecida uma lista das principais tecnologias fa-
bricação / produção e sistemas e equipamentos en-
volvidos, incluindo informações sobre idade e tempo 
de vida médios dos equipamentos baseados nas es-
pecificações do fabricante e normas da indústria já 
existentes e previsão de capacidade instalada, os fato-
res de carga e eficiência? Existe informação sobre o 
equipamento de monitoramento e sua localização nos 
sistemas fornecidos? 

b) É prestada informação sobre as emissões de gases 
de efeito estufa e as fontes envolvidas na atividade do 
projeto, bem como os fluxos de energia existentes e 
previsão e balanços de massa e dos sistemas e equi-
pamentos incluídos na atividade do projeto? 

c) É prestada informação sobre os tipos e níveis de 
serviços (geralmente em termos de fluxos de massa 
ou energia) fornecida pelos sistemas e equipamentos 
que estão sendo modificados e/ou instalados em ativi-
dade do projeto e sua relação (se houver) para outras 
indústrias transformadoras / equipamentos de produ-
ção e sistemas fora do limite do projeto? É explicado 
como os mesmos tipos e níveis de serviços prestados 
pela atividade do projeto teriam sido previstos no ce-
nário de referência? 

 

A.4.3.4. A execução da atividade de projeto requer 
qualquer transferência de tecnologia dos 
países do Anexo I para o país anfitrião(s)? 

1,2 Os equipamentos do projeto são fornecidos pelos fabricantes na-
cionais.   

Corrective Action Request No.5.  

Favor mencionar no PDD que os equipamentos do projeto são de 

CAR  
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fabricação nacional.   

A.4.3.5. É a tecnologia empregada pela atividade 
do projeto ambientalmente seguro? 

1,2 O equipamento e a tecnologia utilizada na atividade do projeto Ou-
ro SHP tem sido aplicados com sucesso em projetos similares no 
Brasil e no mundo. A tecnologia implementada pode ser conside-
rada ambientalmente segura.  

  

A.4.3.6. A informação fornecida está em conformi-
dade com a situação ou planejamento re-
al? 

1,2 Veja A.4.3.1.  Veja 
CAR 

Veja CR 

 

A.4.3.7. O projeto usa o estado da arte da tecnolo-
gia e/ou o resultado da tecnologia em um 
desempenho significativamente melhor do 
que todas as tecnologias usadas no país 
anfitrião? 

1,2 O projeto utiliza o estado da arte da tecnologia, já utilizada em vá-
rios outros projetos no país anfitrião. 

  

A.4.3.8. A tecnologia do projeto provavelmente se-
rá substituída por outras ou mais eficientes 
tecnologias dentro do período de projeto? 

1,2 Não se espera que a tecnologia do projeto seja substituída por ou-
tras ou mais eficientes tecnologias dentro do período de projeto. 

  

A.4.3.9. O projeto exige formação inicial e esforços 
de manutenção, a fim de ser realizado co-
mo previsto durante o período de projeto? 

1,2,24 4 operadores serão treinados pelo fornecedor de todas as partes 
elétricas/eletrônicas GRANMAYR. O respectivo documento foi a-
presentado à equipe de validação (IRL 24).  

  

A.4.3.10. Existe informação disponível sobre a de-
manda e as exigências para a formação e 
manutenção? 

1,2,24 O PDD informa em B.7.2. que "Brennand [que detém a Ouro E-
nergética S.A.] é responsável pela gestão do projeto, bem como 
pela organização e treinamento da equipe com as técnicas ade-
quadas de acompanhamento, medição e relatório. Além disso, 
Brennand está preparando um manual de operação, manutenção 
e emergência. Técnicos serão capacitados para montagem e start-
up.  
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A.4.3.11. Um cronograma está disponível para a e-
xecução do projeto e há riscos de atrasos? 

1,2,25 Um cronograma de implantação foi apresentado à equipe de vali-
dação (IRL 25) e não há riscos de atrasos.  

Corrective Action Request No.6.  

Forneça um cronograma de implementação do projeto em A.4.3 
do PDD com os mais importantes passos da execução do projeto.  

CAR  

A.4.4. Quantia estimada de reduções de emissões durante o período de crédito escolhido 

A.4.4.1. O formulário necessário para a indicação 
das reduções de emissão do projeto é cor-
retamente aplicado? 

2 Sim. O formulário necessário para a indicação das reduções de 
emissão do projeto é corretamente aplicado. 

  

A.4.4.2. Os dados fornecidos estão de acordo com 
outros dados apresentados no PDD? 

2 Sim. Os números fornecidos estão de acordo com outros dados 
apresentados no PDD. 

 

  

A.4.5. Financiamento público da atividade de projeto 

A.4.5.1. A informação fornecida sobre o financia-
mento público fornecido está em conformi-
dade com a situação ou planejamento real 
como disponibilizados pelos participantes 
do projeto? 

1,2,22 Sim. A informação fornecida sobre o financiamento público forne-
cido está em conformidade com a situação ou planejamento real 
como disponibilizados pelos participantes do projeto. Nenhum fi-
nanciamento público está envolvido. 

O projeto foi financiado por créditos (IRL 22) e capital próprio.  

  

A.4.5.2. Todas as informações fornecidas estão de 
acordo com as indicações dadas nos res-
tantes capítulos do PDD (especialmente no 
Anexo 2)? 

1,2,22 Sim. Todas as informações fornecidas estão de acordo com as 
indicações dadas nas restantes capítulos (Anexo 2) do PDD. 
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B. Aplicação de uma metodologia de referência e monitoramento 

B.1. Título e referência da metodologia de referência e monitoramento 

B.1.1. O número de referência, número da versão e 
título da referência e da metodologia de 
monitoramento estão indicados claramen-
te? 

2-6 Sim. O projeto aplica a versão ACM0002 7. Título, número de refe-
rência, número de versão estão claramente indicadas no B.1. do 
PDD.  

Além disso, todas as ferramentas às quais a versão 7 de 
ACM0002 se refere estão corretamente indicados em B.1. do 
PDD.  

Mais tarde, durante o processo de validação, o PDD foi atualizado 
para a versão 11 da ACM0002.  

  

B.1.2. A versão aplicada é a mais recente e/ou esta 
versão ainda está em vigor? 

3 Quando foi feito o upload de GSP, a versão 7 era a versão mais 
recente da ACM0002. 

  

B.1.3. A metodologia refere-se às seguintes ferra-
mentas com as suas mais recentes ver-
sões aprovadas: 

- Ferramenta para calcular o fator de e-
missão para um sistema de eletricidade 

- Ferramenta para a demonstração e ava-
liação da adicionalidade 

- Ferramenta para calcular as emissões 
de CO2 do projeto ou de vazamento 
provenientes de combustíveis fósseis 

2-6 Sim. A metodologia refere-se a todas as 3 ferramentas com as su-
as mais recentes versões aprovadas.  
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B.2. Justificativa da escolha da metodologia e porque ela é aplicável à atividade de projeto 

B.2.1. A metodologia aplicada é considerada a mais 
adequada? 

2,3 Sim. A metodologia aplicada é considerada a mais adequada.   

Preencha a quantidade necessária de sub-listas de critérios de aplicabilidade, como determinado pela metodologia aplicada e comente, pelo menos, 
todas as linhas respondidas com "Não" 

B.2.2. Critério 1: A atividade de projeto proposta é 
uma atividade de projeto conectada à rede 
de geração de energia renovável que (a) 
instala uma nova usina em um local onde 
nenhuma fonte de energia renovável foi 
operada antes da execução da atividade 
do projeto (planta Greenfield); ( b) envolve 
um aumento de capacidade, (c) envolve 
um retrofit da(s) planta(s) existente(s), ou 
(d) envolve a substituição da(s) planta(s) 
existente(s).  

 O projeto proposto consiste em uma nova usina em um local onde 
nenhuma fonte de energia renovável foi operada antes da imple-
mentação do projeto (planta Greenfield). Isso pode ser confirmado 
por inspeção visual durante a visita ao local.   

  

B.2.3. Critério 2:   
Tipo de adição de capacidade de energia 
elétrica por geração de energia renovável 
conectada à rede 

Os seguintes tipos são possíveis: hidrelé-
trica/unidade (ou com um reservatório a fio 
d‟água ou um reservatório de acumula-
ção), usina/unidade de energia eólica, usi-
na/unidade de energia geotérmica, usina/ 
unidade de energia solar, usina/unidade de 

2,3  

Lista de verificação da aplicabilidade Sim/Não 

Critério discutido no PDD? Sim 

Conformidade demonstrável? Sim 

Evidências fornecidas no PDD? Sim 

Conformidade verificada? Sim 

O projeto proposto consiste em uma pequena usina hidroelétrica 
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energia das ondas ou usina/unidade ma-
triz.  

(com execução de reservatório a fio d‟água) interligado à rede elé-
trica.  

Diversas evidências disso foram submetidas à análise documental 
e durante a visita no local. A inspeção visual confirmou a existên-
cia de um reservatório a fio d‟água.  

B.2.4. Critério 3 (no caso de adições de capacidade, 
retrofits ou substituições (exceto para pro-
jetos de adição de capacidade de energia 
eólica, solar, das ondas e maremotriz que 
utilizam Opção 2): A fábrica já existente i-
niciou operação comercial antes do início 
de um período mínimo de referência histó-
rica de cinco anos, utilizado para o cálculo 
da seção das emissões de referência e de-
finido na seção de emissão de referência, 
e nenhuma expansão da capacidade ou 
retrofit da fábrica foi realizada entre o início 
deste período mínimo de referência históri-
ca e a execução da atividade do projeto?  

 Não se aplica, pois a atividade de projeto proposta não consiste 
em uma adição de capacidade, retrofit ou substituição.  

  

B.2.5. Critério 4 (no caso de usinas hidrelétricas, uma 
das seguintes condições devem se apli-
car): 

-A atividade do projeto é implementada em 
um reservatório existente, sem alteração 
do volume do reservatório, ou 

-A atividade do projeto é implementada em 
um reservatório existente, onde o volume 

2,3  

Lista de verificação da aplicabilidade Sim/Não 

Critério discutido no PDD? Sim 

Conformidade demonstrável? Sim 

Evidências fornecidas no PDD? Sim 

Conformidade verificada? Sim 
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do reservatório é aumentado e a densida-
de de potência da atividade do projeto for 
superior a 4 W/m2, ou 

-A atividade do projeto resulta em novos 
reservatórios e a densidade de potência da 
usina é superior a 4 W/m2.  

A atividade do projeto resulta em um novo reservatório (reservató-
rio a fio d‟água) e a densidade de potência da usina é superior a 4 
W/m2. Este tamanho do reservatório foi evidenciado pela IRL 23, 
IRL 26, 27 e IRL inspeção visual.  

 

 

B.2.6. Critério 5:  
Exclusão de atividades de substituição de 
combustível 

2,3 Corrective Action Request No.7.  
Favor inclua em B.2. do PDD que o projeto não consiste em 

1) atividades de substituição de combustível 

2) usinas de energia de biomassa 

 

Lista de verificação da aplicabilidade Sim/Não 

Critério discutido no PDD? Não 

Conformidade demonstrável? Não 

Evidências fornecidas no PDD? Não 

Conformidade verificada? Não 

 

 

CAR  

B.2.7. Critério 6: 

Exclusão de usinas de energia de biomas-
sa 

2,3 Veja B.2.7.  

Lista de verificação da aplicabilidade Sim/Não 

Critério discutido no PDD? Não 

Conformidade demonstrável? Não 

Veja 
CAR 
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Evidências fornecidas no PDD? Não 

Conformidade verificada? Não 
 

B.2.8. Critério 7: 

Exclusão de usinas hidrelétricas que resul-
tam em novos reservatórios ou no aumen-
to dos reservatórios existentes, onde a 
densidade de potência da usina é inferior a 
4 W/m2.  

2,3  

 

Lista de verificação da aplicabilidade Sim/Não 

Critério discutido no PDD? Sim 

Conformidade demonstrável? Sim 

Evidências fornecidas no PDD? Sim 

Conformidade verificada? Sim 

B.2. do PDD informa corretamente que a densidade de energia da 
usina é superior a 4 W/m2.  

 

 

 

  

B.2.9. Critério 8: No caso de retrofits, re-
posicionamentos ou adições de capacida-
de: A metodologia é aplicável apenas se o 
cenário de referência mais plausível, como 
resultado da identificação do cenário de re-
ferência, é "a continuação da situação atu-
al, ou seja, para usar o equipamento de 
geração de energia que já estava em uso 
antes da execução da atividade do projeto 
e da realização do negócios como manu-

 Não aplicável, pois a atividade de projeto consiste de uma nova 
usina hidrelétrica.  
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tenção habitual ".  

B.3. Descrição das fontes e gases incluídos nos limites do projeto 

Integre a quantidade necessária de sub-listas de fontes e gases, como determinado pela metodologia aplicada e comente, pelo menos, todas as linhas 
respondidas com "Não" 

B.3.1. Fonte:  
As emissões fugitivas de gases não con-
densáveis no vapor geotérmico (usinas de 
energia geotérmica apenas) 

Gás (es): CO2, CH4 
Tipo: Emissões do Projeto  

1,2,3 Não aplicável 

Lista de Limites Sim/Não 

Fonte e gás(es) discutido(s) pelo PDD? N/A 

Inclusão / exclusão justificada? N/A 

Explicação / Justificativa suficiente? N/A 

Coerência com o plano de monitoramento? N/A 

 

 

  

B.3.2. Fonte:  
Emissões provenientes da queima de 
combustíveis fósseis para geração de ele-
tricidade em usinas termo-solares e usinas 
de energia geotérmica Gás (es): CO2 
Tipo: Emissões do Projeto  

1,2,3 Não aplicável 

Lista de Limites Sim/Não 

Fonte e gás(es) discutido(s) pelo PDD? N/A 

Inclusão / exclusão justificada? N/A 

Explicação / Justificativa suficiente? N/A 

Coerência com o plano de monitoramento? N/A 
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B.3.3. Fonte:  
Emissões do reservatório (usinas hidrelé-
tricas apenas) 

Gás (es): , CH4 
Tipo: Emissões do Projeto  

1,2,3  

Lista de Limites Sim/Não 

Fonte e gás(es) discutido(s) pelo PDD? Sim 

Inclusão / exclusão justificada? Sim 

Explicação / Justificativa suficiente? Sim 

Coerência com o plano de monitoramento? Sim 

 

 

  

B.3.4. Fonte:  
As emissões da geração de eletricidade 
em usinas de energia de combustíveis fós-
seis que é deslocada devido à atividade de 
projeto Gás (es): CO2 
Tipo: Emissões de Referência  

1,2,3  

Lista de Limites Sim/Não 

Fonte e gás(es) discutido(s) pelo PDD? Sim 

Inclusão / exclusão justificada? Sim 

Explicação / Justificativa suficiente? Sim 

Coerência com o plano de monitoramento? Sim 

 

 

  

B.3.5. Fonte:  
As emissões da geração de eletricidade 
em usinas de combustíveis fósseis de e-
nergia de qualquer sistema elétrico conec-
tadas 

1,2,3,3
9 

Não se aplica, conforme a resolução nº. 8 de DNA brasileiro publi-
cada (IRL 39) que define um sistema único para todo o Sistema 
Interligado Brasileiro.  

 

Lista de Limites Sim/Não 
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Gás (es): CO2 
Tipo: Emissões de Referência  

Fonte e gás(es) discutido(s) pelo PDD? N/A 

Inclusão / exclusão justificada? N/A 

Explicação / Justificativa suficiente? N/A 

Coerência com o plano de monitoramento? N/A 

 

 

B.3.6. Fonte:  
As emissões da geração de eletricidade 
em usinas de combustíveis fósseis de ele-
tricidade importada (consumo de energia 
elétrica do projeto) 

Gás (es): CO2 
  

1,2,3,3
9 

DNA brasileiro calcula o fator de emissão anual e considera tam-
bém as emissões da geração de eletricidade de usinas de com-
bustíveis fósseis de eletricidade importada, se relevante.  

 

Lista de Limites Sim/Não 

Fonte e gás(es) discutido(s) pelo PDD? Sim  

Inclusão / exclusão justificada? Sim 

Explicação / Justificativa suficiente? Sim 

Coerência com o plano de monitoramento? Sim 

 

 

  

B.3.7. Um diagrama de fluxo do limite do projeto É 
apresentado, delineando fisicamente a ati-
vidade do projeto, incluindo todos os equi-
pamentos, sistemas e massa e fluxos de 
energia, bem como as fontes de emissão e 

1,2 Corrective Action Request No.8.  

Por favor, apresente um diagrama de fluxo do limite do projeto no 
item B.3. do PDD, incluindo todos os equipamentos, sistemas, fon-
tes de emissão e as variáveis de monitoramento.  

CAR  
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gases incluídos nos limites do projeto e as 
variáveis de monitoramento? 

B.3.8. Os limites geográficos e tecnológicos verifica-
dos no local estão de acordo com a dis-
cussão fornecida pelo PDD? 

1,2 Sim. Os limites geográficos e tecnológicos verificados no local es-
tão de acordo com a discussão fornecida pelo PDD.  

  

B.4. Descrição de como o cenário de referência é identificado e descrição do cenário de referência identificado 

B.4.1. Está descrito claramente que a referência é re-
presentada pela margem combinada do 
sistema ao qual a atividade será conecta-
da? 

2 B.4. de PDD descreve claramente que o cenário de referência é 
representado pela margem combinada do sistema ao qual a ativi-
dade será conectada.  

  

B.4.2. Em caso de qualquer alteração ou retrofit de 
instalações já existentes:  
Os dados estão disponíveis para determi-
nar o nível de produção histórica? 

1,2 Não aplicável.     

B.4.3. Em caso de qualquer alteração ou retrofit de 
instalações já existentes:  
As suposições de conservação foram apli-
cadas a fim de estimar o momento em que 
o equipamento existente precisa ser subs-
tituído? 

1,2 Não aplicável.    

Mudanças necessárias para implementação da metodologia em 2 º e 3 º períodos de crédito   

B.4.4. A validade contínua da referência foi correta-
mente avaliada? 

- Não aplicável.    
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B.4.5. A referência foi atualizada com os novos da-
dos? 

- Não aplicável.    

B.5. Descrição de como as emissões antropogênicas de GHG por fontes são reduzidas abaixo daquelas que teriam ocorrido na 
ausência da atividade de projeto CDM registrada (avaliação e demonstração da adicionalidade): 

B.5.1. Se a data inicial da atividade de projeto é ante-
rior à data de validação, é fornecida evi-
dência de que o CDM foi considerado seri-
amente na decisão de prosseguir com a a-
tividade de projeto (decisão de CDM antes 
do início do projeto)? 

1,2,13,
28 

A data de início da atividade de projeto é anterior à data de valida-
ção, portanto, uma evidência para a consideração de CDM tem 
sido solicitada pela equipe de validação. A ata da reunião realiza-
da no dia 10 de abril de 2006 por Rija Investimentos Energéticos 
Ltda. foi apresentada à equipe de validação durante a auditoria in 
loco (IRL 28). Investimentos Energéticos Ltda Rija. foi incorporada 
pela Ouro Energética SA em 24/07/2007 (IRL 13).  

Corrective Action Request No.9.  

Por favor, forneça uma descrição mais detalhada no PDD, como 
CDM foi considerado para continuar com a atividade do projeto. 

CAR  

B.5.2. No caso que a data de início da atividade de 
projeto seja anterior à data de validação: É 
fornecido um cronograma de implementa-
ção das atividades do projeto proposto, in-
cluindo (quando aplicável), data de decisão 
de investimento, data de início das obras 
de construção, data de início de comissio-
namento e data de start-up? É fornecido 
um cronograma de eventos e ações que 
têm sido tomadas para obter o registro do 
CDM, com a descrição das evidências u-
sadas para apoiar essas ações?   

1,2,11,
20-22 

Um cronograma é fornecido no B.5. do PDD, incluindo a autoriza-
ção de construção, IRL 11 (16/01/2007), o encerramento financei-
ro, IRL 22 (27/02/2007), a aquisição dos principais equipamentos, 
IRL 20 (28/02/2007), Início do construção (24/06/2007) e Contrato 
de Compra de Energia, IRL 21 (01/12/2007).  

A consideração de CDM é mencionada pela Ata de Reunião, data-
da de 10 de abril de 2006.  

Corrective Action Request No.10.  

A data de encerramento financeiro deverá ser revista no PDD, pois 
o crédito bancário com o Itaú foi encerrado em 25/08/2008.  

CAR  
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B.5.3. Alternativas realistas e credíveis foram identifi-
cadas, vindo a fornecer resultados ou ser-
viços comparáveis? (passo 1a) 

1,2,5 Sim. As alternativas à atividade do projeto são  

1) a continuação da situação atual (anterior) de eletricidade forne-
cida por grandes hidrelétricas com grandes reservatórios e usinas 
térmicas.  

2) a atividade de projeto proposta realizada sem estar registrada 
como uma atividade de projeto de CDM.   

  

B.5.4. A atividade de projeto sem CDM está incluídas 
nestas alternativas? (passo 1a) 

1,2,5 Sim, está.    

B.5.5. Uma discussão é fornecida para todas as al-
ternativas identificadas relativas ao cum-
primento das leis e regulamentos? (passo 
1b) 

1,2,5 Sim. Ambas as alternativas estão em conformidade com as leis e 
regulamentos.  

  

B.5.6. No caso de o PDD defender que leis específi-
cas não são respeitados no país ou região: 
Evidências sobre essa afirmação estão 
disponíveis? (passo 1b) 

1,2,5 Não aplicável.    

B.5.7. Em caso de aplicação do passo 2 / análise de 
investimento da ferramenta de adicionali-
dade: o método de análise está devida-
mente identificado (2a etapa)? 

1,2,5 Sim. A análise de benchmark (opção III) é o método de análise 
mais adequada.  

  

B.5.8. No caso da Opção I (análise de custos sim-
ples): Foi demonstrado que a atividade não 
produz benefícios econômicos que não se-
jam rendimentos de CDM?  

1,2,5 A análise simples de custo não é aplicável, pois a atividade do pro-
jeto proposto gera outro (ou seja, rendimentos da venda de eletri-
cidade) além do rendimento relacionado à CDM.  

  

B.5.9. No caso da Opção II (análise comparativa de 1,2,5 A Análise comparativa de investimentos não é aplicável, pois não   
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investimentos): O indicador financeiro mais 
adequado está claramente identificado 
(IRR, NPV, relação custo / benefício, ou 
custo (nivelado) unitário)?  

há outras opções de investimentos a partir da perspectiva do pro-
prietário do projeto.  

B.5.10. Em caso de Opção III (análise de bench-
mark): O indicador financeiro mais ade-
quado está claramente identificado (IRR, 
NPV, relação custo / benefício, ou custo 
unitário (nivelado))?  

1,2,5 IRR do projeto é aplicado como indicador financeiro no GSP do 
PDD; entretanto foi alterado para uma IRR de capital no PDD final 
pois o benchmark utilizado no final do PDD é o custo do capital 
próprio. Isto é apropriado.   

  

B.5.11. No caso da Opção II ou Opção III: o cálcu-
lo dos valores financeiros para este indica-
dor é feito corretamente para todas as al-
ternativas e as atividades do projeto?  

1,2,5,3
8 

Corrective Action Request No.11.  

1. Por favor, revise o cálculo de WACC (tendo também CR 2 em 
mente), pois alguns valores aplicados no cálculo não são retraça-
dos à equipe de validação.  

2. Por favor, forneça os weblinks/fontes exatas de cada valor utili-
zado, a fim de facilitar a avaliação do cálculo de WACC.  

Solic. de Esclarecimento No. 2.  

Por favor, justificar a aplicação de WACC (custo médio ponderado 
do capital) como referência interna da empresa. De acordo com o 
parágrafo 14 do Guia para a avaliação da análise de investimentos 
"benchmarks internos da empresa devem ser aplicados apenas 
nos casos em que há apenas um desenvolvedor do projeto possí-
vel e deve ser demonstrado ter sido usado para projetos seme-
lhantes com riscos similares, desenvolvidos pela mesma empresa 
ou, se a empresa é nova, teria sido usado para projetos semelhan-
tes no mesmo setor no país / região.  

Veja B.5.12.  

 

CAR 

CR 

Veja 
CAR 
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B.5.12. No caso da Opção II ou Opção III: a análi-
se é apresentada de forma transparente, 
inclusive provas publicamente disponíveis 
para os dados utilizados?  

1,2,21,
22,31,3

8 

A folha de cálculo da IRR foi apresentada à equipe de validação e 
é apresentada de forma transparente. Os custos de investimento 
são evidenciados pela IRL 22, a tarifa é evidenciada pela IRL 21 e 
a geração de eletricidade é evidenciada pela IRL 31.  

Corrective Action Request No.12.  

1. B.5. do PDD deve mencionar os valores de entrada principal 
(investimentos, custos de O&M, tarifa, a quantidade de eletricidade 
gerada (enviada), impostos, depreciação), de preferência em uma 
tabela, incluindo as fontes de dados.  

2. O valor aplicado para custos de O&M deve ser evidenciado. Por 
favor, apresentar as provas pertinentes para a equipe de valida-
ção.  

3. Favor fornecer uma explicação no PDD para a diferença entre a 
eletricidade gerada e a energia entregue.  

4. Por favor, envie as evidências relevantes para os valores apli-
cados para os impostos e depreciação.  

 

Corrective Action Request No.13.  
O PDD menciona que a taxa interna de retorno do projeto foi cal-
culada para um período de 15 anos, já que este é o período pa-
drão utilizado pelo Grupo Brennand para avaliar seus projetos, 
uma vez que, a partir deste período, a variação é mínima.  
No entanto, parágrafo 3 do Guia para a avaliação da análise de 
investimento menciona que a IRR do projeto irá refletir, como uma 
preferência, o período de funcionamento esperado da atividade de 
projeto subjacente (vida técnica), que no caso do projeto é de 25 
anos e, caso um período mais curto for escolhido, o valor justo dos 
ativos da atividade de projeto deve ser incluído no final do período 

CAR 
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de avaliação. Assim, favor rever o cálculo da IRR, respectivamen-
te. 
 

B.5.13. Em caso de aplicação do passo 3 (análise 
da barreira) da ferramenta de adicionalida-
de: uma lista completa das barreiras é de-
senvolvida a fim de impedir que alternati-
vas diferentes ocorram? 

1,2,5 Não aplicável.    

B.5.14. Em caso de aplicação do passo 3 (análise 
da barreira): uma evidência transparente e 
documentada é fornecida sobre a existên-
cia e a importância dessas barreiras? 

1,2,5 Não aplicável.    

B.5.15. Em caso de aplicação do passo 3 (análise 
da barreira): É transparentemente mostra-
do que a execução de pelo menos uma 
das alternativas não é prevenida pelas bar-
reiras identificadas?  

1,2,5 Não aplicável.    

B.5.16. Outras atividades no país/região anfitriã 
semelhantes à atividade do projeto foram 
identificadas e essas atividades são apro-
priadamente analisados pelo PDD (passo 
4)? 

1,2,5 Sim. Atividades de Projeto similares são mencionadas no passo 
4a). No entanto, veja B.5.17. 

Veja 
CAR 

 

B.5.17. Se atividades similares estão ocorrendo: É 
demonstrado que, apesar dessas similari-
dades, o projeto não iria ser aplicado sem 
o componente de CDM (passo 4b)? 

1,2,5 Corrective Action Request No.14.  

1. Deveria ser discutido na etapa 4b) porque apenas semelhantes 
atividades de projeto dos anos 2005, 2006 e 2007 são analisados. 

2. As distinções entre a atividade do projeto proposto e outras ati-

CAR  
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vidades do projeto similares devem ser demonstradas não só para 
o hidroelétricas que começaram a funcionar em 2007, mas tam-
bém para as usinas hidrelétricas de outros anos relevantes. 

B.5.18. Está devidamente explicado como a apro-
vação da atividade de projeto irá ajudar a 
superar os obstáculos econômicos e finan-
ceiros ou outros obstáculos identificados? 

 

1,2,5 Corrective Action Request No.15.  

Favor explicar com mais detalhes e mais relacionado ao projeto 
como a aprovação do CDM ajuda a superar as dificuldades eco-
nômicas e financeiras. 

 

CAR   

B.6.  Redução das emissões  

B.6.1.  Explicação das escolhas metodológicas  

B.6.1.1. É explicado como os procedimentos pre-
vistos na metodologia são aplicados pela 
atividade do projeto proposto? 

1,2,39 Sim   

B.6.1.2. Cada seleção de opções oferecidas pela 
metodologia é corretamente justificada e 
essa justificativa está de acordo com a si-
tuação verificada no local? 

1,2,39 Sim.As emissões de linha de base são calculadas como: 

yCMgridy EFEGBE ,,y PJ,  

O fator de emissão foi calculado por DNA brasileiro (disponível em: 
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317398.html#ancora, 

usando o Despacho de Análise de Dados para a margem opera-
cional. O fator de emissão da margem foi determinado utilizando o 
fator de emissão de geração média ponderada de todas as unida-
des de energia durante o ano mais recente para o qual os dados 
de geração de energia estava disponível. Portanto, o fator de e-
missão de 0,1842 tCO2/MWh foi aceito apenas para estimar as 
reduções de emissões esperadas da atividade do projeto durante 
o período de crédito. Assim, o cálculo do fator de emissão utiliza-

   

http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317398.html#ancora
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dos neste PDD, somente para estimativa, deve ser verificado e 
atualizado de acordo com os mais recentes dados disponíveis no 
momento do processo de verificação. 

B.6.1.3. As fórmulas necessárias para a determina-
ção das emissões do projeto são correta-
mente apresentadas, permitindo a identifi-
cação completa do parâmetro a ser utiliza-
do e / ou monitorado? 

1,2,3 A fórmula para determinação das emissões de linha de base é cor-
retamente apresentada como de acordo com a metodologia apli-
cada. 

  

B.6.1.4. As fórmulas necessárias para a determina-
ção de emissões de referência são corre-
tamente apresentadas, permitindo a identi-
ficação completa do parâmetro a ser utili-
zado e / ou monitorado? 

1,2,3 A fórmula necessária para a determinação de emissões de refe-
rência está corretamente apresentada de acordo com a metodolo-
gia aplicada.  

  

B.6.1.5. A escolha de opções para determinar o fa-
tor de emissão (OM, BM) é justificada de 
forma adequada e transparente? 

1,2,39 Sim. O fator de emissão foi calculado por DNA brasileiro (disponí-
vel em: 

http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317398.html#ancora,
usando o Despacho de Análise de Dados para a margem opera-
cional. O fator de emissão da margem foi determinado utilizando o 
fator de emissão de geração média ponderada de todas as unida-
des de energia durante o ano mais recente para o qual os dados 
de geração de energia estava disponível. Portanto, o fator de e-
missão de 0,1842 tCO2/MWh foi aceito apenas para estimar as 
reduções de emissões esperadas da atividade do projeto durante 
o período de crédito. Assim, cálculo do fator de emissão utilizado 
neste PDD, somente para estimativa, deve ser verificado e atuali-
zado de acordo com os mais recentes dados disponíveis no mo-
mento do processo de verificação.  

  

http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317398.html%23ancora
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B.6.1.6. Os sete passos definidos pela "Ferramenta 
para o cálculo do fator de emissão para 
sistemas elétricos" são corretamente apli-
cados pelos participantes do projeto? 

1,2,39 Sim. DNA brasileiro calcula o fator de emissão de acordo com a 
Ferramenta para calcular o fator de emissão para um sistema de 
eletricidade, versão 02. 

  

B.6.1.7. Em caso de fatores alternativos de ponde-
ração para a Margem Combinada: a quan-
tificação do fator de ponderação alternativo 
é justificada de forma adequada e transpa-
rente? 

- Não aplicável.    

B.6.1.8. Em caso de fatores alternativos de ponde-
ração para a Margem Combinada: a orien-
tação para o PDD sobre a admissibilidade 
dos pesos alternativos é considerada na 
discussão? 

- Não aplicável.    

B.6.1.9. As fórmulas necessárias para a determina-
ção das emissões de escapamento são 
corretamente apresentadas, permitindo a 
identificação completa do parâmetro a ser 
utilizado e / ou monitorado? 

1,2,3 As emissões de vazamento não devem ser consideradas de acor-
do com a metodologia ACM0002. 

  

Ferramenta para calcular as emissões de CO2 do projeto ou vazamento de combustíveis fósseis 

B.6.1.10. A fórmula necessária para a determinação 
das emissões de CO2 do projeto da quei-
ma de combustíveis fósseis é corretamen-
te apresentada, permitindo a identificação 
completa do parâmetro a ser utilizado e / 
ou monitorado? 

1,2,3,6 Não aplicável, pois não são esperadas emissões provenientes da 
queima de combustíveis fósseis no projeto. 

 

  

B.6.1.11. A opção A (abordagem preferida) ou a - Veja B.6.1.10.   Veja  
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opção B escolhida para a determinação do 
coeficiente de emissão de CO2 COEFi,y e 
COE-Fi,y é determinado corretamente? 

 

CAR  

B.6.1.12. As fórmulas necessárias para a determina-
ção de redução das emissões são corre-
tamente apresentadas? 

1,2,3 Corrective Action Request No.16.  

Favor mencionar em B.6.1. do PDD a fórmula para a determinação 
de redução das emissões.  

CAR   

B.6.2.  Dados e parâmetros disponíveis na validação   

B.6.2.1. A lista de parâmetros apresentados no ca-
pítulo B.6.2 é considerada completa no 
que diz respeito às exigências da metodo-
logia aplicada? 

1,2,3 A lista dos parâmetros apresentados no capítulo B.6.2 é conside-
rada completa. 

  

B.6.2.2. A escolha do ex-pré e ex-pós vintage dos 
fatores OM e BM é claramente especifica-
da no PDD? 

1,2,3,4 Corrective Action Request No.17.  

O ex-pós vintage dos fatores  OM e BM devem ser expressamente 
mencionados no B.6.1. do PDD. 

CAR  

Preencha a quantidade necessária de sub-listas para o monitoramento de parâmetros e comente qualquer linha respondida "Não" 

 

B.6.2.3. Título do Parâmetro: GWP CH4 Potencial de 
aquecimento global do metano válido para 
o período de compromisso pertinente 
(tCO2/tCH4) 

1,2,3 Não aplicável 

Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Fornecido o valor correto? N/A 
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Este valor foi verificado? N/A 

Escolha do dado justificada corretamente? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 
 

B.6.2.4. Título do Parâmetro: EGhistorical (a-
plicável somente na modificação/ 
retrofit de uma rede existente co-
nectada a uma usina/unidade de 
energia renovável) 

Média anual histórica de geração de ener-
gia elétrica líquida entregue à rede usina 
de energia renovável existente, que foi o-
perado no local do projeto antes da execu-
ção da atividade do projeto. (MWh /Ano) 

  

1,2,3 Não aplicável.  

Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Fornecido o valor correto? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Escolha do dado justificada corretamente? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 
 

  

B.6.2.5. Título do Parâmetro: σhistorical 

Desvio padrão da média anual histórica de 
geração de eletricidade líquida entregue à 
rede pela instalação da usina de energia 
renovável, que foi operada no local do pro-
jeto antes da execução da atividade de 
projeto  

 Não aplicável.  

Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 
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Fornecido o valor correto? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Escolha do dado justificada corretamente? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 
 

B.6.2.6. Título do Parâmetro: DATA BaseRe-

trofit (aplicável somente para modi-

ficação/retrofit de uma rede exis-
tente conectada a uma usi-
na/unidade de energia renovável) 

Momento em que os equipamentos 
existentes teriam que ser substituídos na 
ausência da atividade do projeto 

 

1,2,3 Não aplicável.  

Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Fornecido o valor correto? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Escolha do dado justificada corretamente? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 
 

  

B.6.2.7. Título do Parâmetro: DATAhist (aplicável 

apenas a projetos de retrofit ou substitui-
ção) 

Momento a partir do qual o intervalo de 
tempo de dados históricos para retrofit ou 
substituição de atividades do projeto pode 
começar 

 Não aplicável    
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B.6.2.8. Título do Parâmetro: EFRes (aplicável 
apenas a hidroelétricas com reservatório) 

Padrão fator de emissão para as emissões 
dos reservatórios (kgCO2e/MWh) 

 

1,2,3 Não aplicável.  

Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Fornecido o valor correto? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Escolha do dado justificada corretamente? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 

 

 

  

B.6.2.9. Título do Parâmetro: CAPBL (W) (aplicável 
apenas a modificação/retrofit de uma rede 
existente conectada a uma usina/unidade 
de energia renovável) 

Capacidade instalada da usina hidroelétri-
ca antes da execução da atividade do pro-
jeto. Para novas usinas hidroelétricas, es-
se valor é zero. 

 

1,2,3 Corrective Action Request No.18.  
Em relação ao parâmetro CAPBL  e ABL: Favor rever a justificativa 
para escolha do dado para cada parâmetro.  

Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? Sim 

Unidade do dado indicada corretamente? Sim 

Descrição adequada do parâmetro? Sim 

Referência clara da fonte?  Sim 

Fornecido o valor correto? Sim 

CAR   
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Este valor foi verificado? Sim 

Escolha do dado justificada corretamente? Não 

Método de medição descrito corretamente? N/A 
 

B.6.2.10. Título do Parâmetro: ABL (aplicável somen-
te para projetos de usinas hidroelétricas 
com reservatório) 

Área do reservatório medido na superfície 
da água, antes da execução da atividade 
de projeto, quando o reservatório está 
cheio (m2). Para novos reservatórios, esse 
valor é zero (m2). 

 

1,2,3 Veja B.6.2.7.  

Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? Sim 

Unidade do dado indicada corretamente? Sim 

Descrição adequada do parâmetro? Sim 

Referência clara da fonte?  Sim 

Fornecido o valor correto? Sim 

Este valor foi verificado? Sim 

Escolha do dado justificada corretamente? Não 

Método de medição descrito corretamente? N/A 
 

Veja 
CAR  

 

B.6.2.11. Título do Parâmetro:  
Fator de emissão da rede (EFCM em 
tCO2/MWh) 
 

1,2,3,4 Não aplicável, pois o ex-pós vintage para a aplicação do fator de 
emissão é escolhido.. 

Lista de Verificação de Dados  Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 
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Fornecido o valor correto? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Escolha do dado justificada corretamente? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 

 

 

B.6.2.12. Título do Parâmetro:  
Margem operacional (EFOM em 
tCO2/MWh) fator de emissão da grade 
 

1,2,3,4 Não aplicável, pois o ex-pós vintage para a aplicação do fator de 
emissão é escolhido.  

 

Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Fornecido o valor correto? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Escolha do dado justificada corretamente? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 
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B.6.2.13. Título do Parâmetro:  
Margem de construção (EFBM em 
tCO2/MWh) fator de emissão da grade  
 

1,2,3,4 Não aplicável, pois o ex-pós vintage para a aplicação do fator de 
emissão é escolhido. 

 

Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Fornecido o valor correto? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Escolha do dado justificada corretamente? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 

 

 

  

B.6.2.14. Título do Parâmetro:  FCi,m,y, FCi,y, FCi,j,y, 
FCi,k,y, FCi,n,y and FCi,n,h 
Quantidade de combustível fóssil tipo i 
consumida por usina / unidade m, j, k ou n 
(ou no sistema elétrico do projeto no caso 
da FCI,y) no ano y ou hora h (unidade de 
massa ou volume) 

  

1,2,3,4 Não aplicável, pois o ex-pós vintage para a aplicação do fator de 
emissão é escolhido. 

Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 
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Referência clara da fonte?  N/A 

Fornecido o valor correto? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Escolha do dado justificada corretamente? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 

 

 

B.6.2.15. Título do Parâmetro: NCVi,y 

Valor calorífico líquido (conteúdo energéti-
co) de combustível fóssil tipo i no ano y 
(GJ / massa ou volume) 

1,2,3,4 Não aplicável, pois o ex-pós vintage para a aplicação do fator de 
emissão é escolhido. 

Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Fornecido o valor correto? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Escolha do dado justificada corretamente? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 
 

  

B.6.2.16. Título do Parâmetro: EFCO2,i,y e EFCO2,m,i,y 
Fator de emissão de CO2 de combustível 
fóssil tipo i no ano y (tCO2/GJ)     

1,2,3,4 Não aplicável, pois o ex-pós vintage para a aplicação do fator de 
emissão é escolhido. 
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Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Fornecido o valor correto? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Escolha do dado justificada corretamente? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 

 

 

B.6.2.17. Título do Parâmetro: EGm,y, EGy, EGj,y, 
EGk,y e EGn,h 
Produção líquida de electricidade e entre-
gue à rede pela usina / m da unidade, j, k 
ou n (ou no sistema elétrico do projeto no 
caso de EGy) no ano y ou hora h (MWh)  

1,2,3,4 Não aplicável, pois o ex-pós vintage para a aplicação do fator de 
emissão é escolhido. 

Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Fornecido o valor correto? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 
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PDD em 

GSP 
PDD 
Final  

Escolha do dado justificada corretamente? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 

 

 

B.6.2.18. Título do Parâmetro: EGPJ,h 

Eletricidade deslocada pela atividade do 
projeto, na hora h do ano y (em MWh) 

(aplicável somente para o envio de dados 
OM) 

1,2,3,4 Não aplicável, pois o ex-pós vintage para a aplicação do fator de 
emissão é escolhido. 

Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Fornecido o valor correto? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Escolha do dado justificada corretamente? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 
 

  

B.6.2.19. Título do Parâmetro:  ηm,y 

Rendimento médio de conversão de energia 
líquida da unidade de potência m no ano y 

1,2,3,4 Não aplicável, pois o ex-pós vintage para a aplicação do fator de 
emissão é escolhido. 

Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 
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TÓPICO / PERGUNTA DE VERIFICAÇÃO Ref. COMENTÁRIOS 
PDD em 

GSP 
PDD 
Final  

Referência clara da fonte?  N/A 

Fornecido o valor correto? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Escolha do dado justificada corretamente? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 
 

B.6.2.20. Título do parâmetro:  
Fração do tempo com planta de baixos 
custos / deve ser executada na margem 
(somente para ajuste simples OM) 
 

1,2,3,4 Não aplicável, pois o ex-pós vintage para a aplicação do fator de 
emissão é escolhido e a análise de dados despachados é escolhi-
da.  

Lista de Verificação de Dados Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Fornecido o valor correto? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Escolha do dado justificada corretamente? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 

 

 

  

B.6.3.  Ex-Pré cálculo das reduções de emissões  
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TÓPICO / PERGUNTA DE VERIFICAÇÃO Ref. COMENTÁRIOS 
PDD em 

GSP 
PDD 
Final  

B.6.3.1. A projeção está baseada nos mesmos 
procedimentos utilizados para o 
monitoramento futuro? 

1,2,3 Sim, a projeção baseia-se nos mesmos procedimentos utilizados 
para futuros monitoramentos. As reduções de emissões pela ativi-
dade do projeto proposta são o produto das emissões de linha de 
base vezes o fator de eletricidade fornecido pelo projeto para a 
rede. 

  

B.6.3.2. Os cálculos de GHG estão documentados 
de forma completa e transparente? 

1,2,3,1
6 

Os cálculos de GEE estão documentados de forma completa e 
transparente no arquivo do Excel "Ouro RCE" (IRL 16). 

No entanto, as colunas "eletricidade entregue na rede" e "geração 
de energia líquida" não estão corretamente denominadas. 

Corrective Action Request No.19.  

Por favor, reveja a denominação para as colunas "eletricidade en-
tregue na rede" e "geração de energia líquida" em B.6.3. do PDD. 

CAR  

B.6.3.3. O cálculo da margem de operação e 
construção de fatores de emissão da 
margem está documentado 
eletronicamente em uma planilha com as 
informações relevantes, tal como definido 
pela "Ferramenta para o cálculo do fator 
de emissão para sistemas elétricos"? Essa 
planilha foi apresentada à equipe de 
validação?  

1,2,34 Sim. Uma folha de cálculo do fator de emissões (IRL 57) foi sub-
metida à equipe de validação. 

Esta planilha é baseada em dados publicados por DNA brasileiro. 

  

B.6.3.4. Os dados fornecidos nesta seção são 
condizentes com os dados apresentados 
em outros capítulos do PDD? 

1,2 Sim. Os dados fornecidos são coerentes com os dados apresen-
tados em outros capítulos do PDD. 

  

B.6.4.  Resumo da pré-estimativa das reduções de emissões  

B.6.4.1. O projeto resultará em menos emissões de 1,2 Sim. O projeto vai certamente resultar em menos emissões de 
GHG do que no cenário de referência. 
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TÓPICO / PERGUNTA DE VERIFICAÇÃO Ref. COMENTÁRIOS 
PDD em 

GSP 
PDD 
Final  

gases de efeito estufa do que o cenário de 
referência? 

B.6.4.2. O formulário / tabela necessários para a 
indicação das reduções de emissões 
projetadas estão corretamente aplicados? 

1,2 Sim. A tabela necessária para a indicação das reduções de emis-
sões projetadas está corretamente aplicada. 

  

B.6.4.3. A projeção está alinhada com o 
cronograma previsto para execução do 
projeto e do período de crédito indicado? 

1,2,25 Sim, está.  

No entanto, veja A.4.3.11.  

Veja 
CAR 

 

B.6.4.4. Os dados fornecidos nesta seção estão em 
coerência com os dados apresentados em 
outros capítulos da PDD? 

1,2 Sim. Os dados fornecidos são coerentes com os dados apresen-
tados em outros capítulos do PDD. 

  

B.7.  Aplicação da metodologia de monitoramento e descrição do plano de monitoramento 

B.7.1.  Dados e parâmetros monitorados 

B.7.1.1. A lista de parâmetros apresentados pelo 
capítulo B.7.1 é considerada completa no 
que diz respeito às exigências da 
metodologia aplicada? 

1,2,3 Corrective Action Request No.20.  

PPs são solicitados a acrescentar EFgrid,OM,y e EFgrid,BMy em B.7.1. 
do PDD. 

CAR   

Integrar a quantidade necessária de sub-listas para o parâmetro de acompanhamento e comentar sobre qualquer linha respondida "não" 

B.7.1.2. Título do Parâmetro: EGfacility,y 
Quantidade de geração de eletricidade 
líquida fornecida pela planta do projeto / 
unidade para a grade no ano y (MWh / 
ano)  
 

1,2,3 Corrective Action Request No.21.  
Quanto ao parâmetro "eletricidade fornecida pela atividade de pro-
jeto à rede (em MWh)": Revise a descrição e precisão. Indique um 
padrão. 

Além disso, o parâmetro deve ser gravado em frequência horária, 
devido à aplicação de expedição de análise de dados OM na de-
terminação EFgrid,OM,y. 

CAR  
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TÓPICO / PERGUNTA DE VERIFICAÇÃO Ref. COMENTÁRIOS 
PDD em 

GSP 
PDD 
Final  

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? Sim 

Unidade do dado indicada corretamente? Sim 

Descrição adequada do parâmetro? Não 

Referência clara da fonte?  Sim 

Valor correto fornecido para a estimativa? Sim 

Esse valor foi verificado? Sim 

Método de medição descrito corretamente? Sim 

Referência correta dos padrões? Não 

Indicação da precisão fornecida? Não 

Procedimentos de QA/QC descritos? Sim 

Procedimentos de QA/QC adequados? Sim 

 

 

 

B.7.1.3. Título do parâmetro: TEGy) 

Total de electricidade produzida pela 
atividade do projeto, incluindo o 
fornecimento de electricidade à rede e da 
energia fornecida às cargas internas, no 
ano y (em MWh.). 
 

1,2,3 Não se aplica, pois a densidade de potência é muito maior do que 
10 W/m2, e não há possibilidade (já que o reservatório e densida-
de de potência não será alterado durante o período de crédito) que 
a densidade de potência irá se aproximar cerca de 10 W/m2.  

 

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 
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TÓPICO / PERGUNTA DE VERIFICAÇÃO Ref. COMENTÁRIOS 
PDD em 

GSP 
PDD 
Final  

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Valor correto fornecido para a estimativa? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 

Referência correta dos padrões? N/A 

Indicação da precisão fornecida? N/A 

Procedimentos de QA/QC descritos? N/A 

Procedimentos de QA/QC adequados? N/A 

 

 

B.7.1.4. Título do Parâmetro: EGPJ Add,y    

Quantidade de geração líquida de 
eletricidade fornecida à rede no ano y pela 
planta do projeto / unidade que tenha sido 
adicionada ao abrigo da atividade de 
projeto (MWh / ano) 

  

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Valor correto fornecido para a estimativa? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 
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TÓPICO / PERGUNTA DE VERIFICAÇÃO Ref. COMENTÁRIOS 
PDD em 

GSP 
PDD 
Final  

Método de medição descrito corretamente? N/A 

Referência correta dos padrões? N/A 

Indicação da precisão fornecida? N/A 

Procedimentos de QA/QC descritos? N/A 

Procedimentos de QA/QC adequados? N/A 

 

 

B.7.1.5. Parâmetro Título: PEFC, j, y 

Emissões de CO2 dos combustíveis 
fósseis em processo j durante o ano 
y (tCO2/ano). Calculado conforme a 
versão mais recente da "Ferramenta 
para calcular as emissões ou vaza-
mentos de CO2 provenientes da 
queima de combustíveis fósseis" 

onde j representa os processos de 
exigidos para a operação da usina 
so-lar/geothermal  

1,2,3,6 Não aplicável  

 

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? Não 

Unidade do dado indicada corretamente? Não 

Descrição adequada do parâmetro? Não 

Referência clara da fonte?  Não 

Valor correto fornecido para a estimativa? Não 

Este valor foi verificado? Não 

Método de medição descrito corretamente? Não 

Referência correta dos padrões? Não 

Indicação da precisão fornecida? Não 

Procedimentos de QA/QC descritos? Não 
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TÓPICO / PERGUNTA DE VERIFICAÇÃO Ref. COMENTÁRIOS 
PDD em 

GSP 
PDD 
Final  

Procedimentos de QA/QC adequados? Não 
 

B.7.1.6.  Título do Parâmetro: CapPJ (aplicável 
somente a projetos de usinas hidrelétricas) 

A capacidade instalada da usina hi-
drelétrica após a implantação da ati-
vidade de projeto (W).  

 

1,2,3 Corrective Action Request No.22.  

Quanto ao parâmetro CapPJ : Por favor indique a unidade de da-

dos de acordo com a metodologia e indique no método de medi-
ção que o parâmetro será monitorado anualmente.   

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? Sim 

Unidade do dado indicada corretamente? Não 

Descrição adequada do parâmetro? Sim 

Referência clara da fonte?  Sim 

Valor correto fornecido para a estimativa? Sim 

Este valor foi verificado? Sim 

Método de medição descrito corretamente? Não 

Referência correta dos padrões? Sim 

Indicação da precisão fornecida? N/A 

Procedimentos de QA/QC descritos? N/A 

Procedimentos de QA/QC adequados? N/A 
 

CAR  

B.7.1.7.  Título do Parâmetro: APJ (Aplicável apenas 
a projetos de usina hidrelétrica com 
reservatório) 

Área do reservatório medido na su-
perfície da água, após a implemen-

1,2,3 Corrective Action Request No.23.  
Quanto aos parâmetros APJ: Por favor indique a unidade de dados, 
método de medição e indique a frequência de monitoramento.     

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? Sim 

CAR  
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TÓPICO / PERGUNTA DE VERIFICAÇÃO Ref. COMENTÁRIOS 
PDD em 

GSP 
PDD 
Final  

tação da atividade de projeto, quan-
do o reservatório está cheio (m2).  

 

Unidade do dado indicada corretamente? Não 

Descrição adequada do parâmetro? Sim 

Referência clara da fonte?  Sim 

Valor correto fornecido para a estimativa? Sim 

Este valor foi verificado? Sim 

Método de medição descrito corretamente? Não 

Referência correta dos padrões? Sim 

Indicação da precisão fornecida? Não 

Procedimentos de QA/QC descritos? N/A 

Procedimentos de QA/QC adequados? N/A 
 

 

B.7.1.8. Título de Parâmetro: wsteam,CO2,y 
Média da fração de massa de CO2 no 
vapor produzido no ano y vapor CO2 / t 
(Para projetos geotérmicos apenas) 

1,2,3 Não aplicável.  

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Valor correto fornecido para a estimativa? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 
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TÓPICO / PERGUNTA DE VERIFICAÇÃO Ref. COMENTÁRIOS 
PDD em 

GSP 
PDD 
Final  

Referência correta dos padrões? N/A 

Indicação da precisão fornecida? N/A 

Procedimentos de QA/QC descritos? N/A 

Procedimentos de QA/QC adequados? N/A 

 

 

B.7.1.9. Título do Parâmetro: wsteam, CH4,y 
Média da fração de massa de CH4 no 
vapor produzido no ano y (tCH4 vapor / t). 
para projectos geotérmicos apenas) 

1,2,3 Não aplicável.  

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Valor correto fornecido para a estimativa? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 

Referência correta dos padrões? N/A 

Indicação da precisão fornecida? N/A 

Procedimentos de QA/QC descritos? N/A 

Procedimentos de QA/QC adequados? N/A 
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TÓPICO / PERGUNTA DE VERIFICAÇÃO Ref. COMENTÁRIOS 
PDD em 

GSP 
PDD 
Final  

 

B.7.1.10. Título do Parâmetro: Msteam,y 
Quantidade de vapor produzido no ano y. 

(Para projectos geotérmicos apenas)  

1,2,3 Não aplicável.  

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Valor correto fornecido para a estimativa? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 

Referência correta dos padrões? N/A 

Indicação da precisão fornecida? N/A 

Procedimentos de QA/QC descritos? N/A 

Procedimentos de QA/QC adequados? N/A 

 

 

  

Parâmetros relacionados com a "Ferramenta para calcular o fator de emissão para um sistema elétrico" 

B.7.1.11. Título do Parâmetro: EFgrid,CM,y   Margem 
combinada do fator de emissão de CO2 
para geração de energia da rede 
conectada no ano y calculado utilizando a 

1,2,57  

 

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 
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PDD em 
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versão mais recente da "Ferramenta para 
calcular o fator de emissão para um 
sistema elétrico" (tCO2/MWh) 

Título coerente com a metodologia? Sim 

Unidade do dado indicada corretamente? Sim 

Descrição adequada do parâmetro? Sim 

Referência clara da fonte?  Sim 

Valor correto fornecido para a estimativa? Sim 

Este valor foi verificado? Sim 

Método de medição descrito corretamente? Sim 

Referência correta dos padrões? Sim 

Indicação da precisão fornecida? Sim 

Procedimentos de QA/QC descritos? Sim 

Procedimentos de QA/QC adequados? Sim 
 

B.7.1.12. Título do Parâmetro: EGgrid,OM,y 

Margem Operacional fator de emissão de 
CO2 no ano y (tCO2/MWh)  

EFgrid,OM,y 

 

  Veja CAR 20  

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? Não 

Unidade do dado indicada corretamente? Não 

Descrição adequada do parâmetro? Não 

Referência clara da fonte?  Não 

Valor correto fornecido para a estimativa? Não 

Este valor foi verificado? Não 

Veja 
CAR 20  
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PDD em 

GSP 
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Método de medição descrito corretamente? Não 

Referência correta dos padrões? Não 

Indicação da precisão fornecida? Não 

Procedimentos de QA/QC descritos? Não 

Procedimentos de QA/QC adequados? Não 
 

B.7.1.13. Título do Parâmetro: 

Margem de construção fator de emissão de 
CO2 no ano y (tCO2/MWh) 

EFgrid,BM,y 

  Veja CAR 20 

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? Não 

Unidade do dado indicada corretamente? Não 

Descrição adequada do parâmetro? Não 

Referência clara da fonte?  Não 

Valor correto fornecido para a estimativa? Não 

Este valor foi verificado? Não 

Método de medição descrito corretamente? Não 

Referência correta dos padrões? Não 

Indicação da precisão fornecida? Não 

Procedimentos de QA/QC descritos? Não 

Procedimentos de QA/QC adequados? Não 
 

Veja 
CAR 20  

 

Parâmetros relacionados com a "Ferramenta para calcular as emissões ou fugas de CO2 provenientes da queima de combustíveis fósseis" 
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PDD em 
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B.7.1.14. Título do parâmetro: 

Quantidade de combustível tipo i queimado 
no processo j durante o ano y 

FCi,j,y 

1,2,3,6 Não aplicável, pois não há queima de combustíveis fósseis na ati-
vidade do projeto proposto.  

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Valor correto fornecido para a estimativa? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 

Referência correta dos padrões? N/A 

Indicação da precisão fornecida? N/A 

Procedimentos de QA/QC descritos? N/A 

Procedimentos de QA/QC adequados? N/A 
 

  

B.7.1.15. Título do parâmetro: 

Fração de massa média ponderada de car-
bono em combustível tipo i no ano y 

WC,I,y 

1,2,6 Não aplicável 

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 
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Valor correto fornecido para a estimativa? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 

Referência correta dos padrões? N/A 

Indicação da precisão fornecida? N/A 

Procedimentos de QA/QC descritos? N/A 

Procedimentos de QA/QC adequados? N/A 
 

B.7.1.16. Título do Parâmetro: 

Densidade média ponderada de combustível 
tipo i no ano y  

ρi,y 

1,2,6 Não aplicável 

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Valor correto fornecido para a estimativa? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 

Referência correta dos padrões? N/A 

Indicação da precisão fornecida? N/A 

Procedimentos de QA/QC descritos? N/A 
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Procedimentos de QA/QC adequados? N/A 
 

B.7.1.17. Título do parâmetro: 

O valor do poder calorífico líquido médio de 
combustível tipo i no ano y 

NCVi,y 

1,2,6 Não aplicável 

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 

Referência clara da fonte?  N/A 

Valor correto fornecido para a estimativa? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 

Referência correta dos padrões? N/A 

Indicação da precisão fornecida? N/A 

Procedimentos de QA/QC descritos? N/A 

Procedimentos de QA/QC adequados? N/A 
 

  

B.7.1.18. Título do parâmetro: 

Fator de emissão médio ponderado de CO2 
de combustível tipo i no ano y 

EFCO2,i,y 

1,2,6 Não aplicável 

Lista de Verificação de Monitoramento Sim/Não 

Título coerente com a metodologia? N/A 

Unidade do dado indicada corretamente? N/A 

Descrição adequada do parâmetro? N/A 
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Referência clara da fonte?  N/A 

Valor correto fornecido para a estimativa? N/A 

Este valor foi verificado? N/A 

Método de medição descrito corretamente? N/A 

Referência correta dos padrões? N/A 

Indicação da precisão fornecida? N/A 

Procedimentos de QA/QC descritos? N/A 

Procedimentos de QA/QC adequados? N/A 
 

B.7.2.  Descrição do plano de monitoramento 

B.7.2.1. A estrutura operacional e administrativa 
está claramente descrita e em conformida-
de com a situação prevista? 

1,2 Corrective Action Request No.24.  

A estrutura operacional e administrativa tem de ser descrita (de 
preferência com um organograma para a atividade do projeto 
CDM) em B.7.2.  

CAR   

B.7.2.2. As responsabilidades e atividades institu-
cionais para coleta e arquivamento de da-
dos são claramente fornecidas?  

1,2 É mencionado que Brennand é responsável pelo gerenciamento 
de projeto, bem como pelas técnicas de medição e de relatório.  

Corrective Action Request No.25.  

Favor ser mais específico sobre quem dentro da Brennand será 
responsável pela coleta e arquivamento de dados.  

CAR  

B.7.2.3. O plano de monitoramento fornece boas e 
atuais práticas de monitoramento?  

1,2 Parece que a maioria das informações mencionadas em B.7.2. 
foram retiradas de outro projeto.  

Corrective Action Request No.26.  

1. Favor revisar as informações em B.7.2. e ajuste o projeto espe-

CAR  
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cífico para o projeto SHP Ouro.  

2. Favor mencionar as informações sobre o sistema de metragem 
(localização, número de metros, proprietário dos metros, especifi-
cações técnicas dos metros como modelo, tipo, procedimentos de 
calibração/de teste) e a abordagem como cruzamento e fatura-
mento ou emissão de relatório de trabalho entre o proprietário do 
projeto, concessionárias e possivelmente CCEE.  

B.7.2.4. Se aplicável: O anexo 4 fornece informa-
ções úteis permitindo um melhor entendi-
mento das provisões de monitoramento 
previstas? 

1,2 O Anexo 4 não fornece informações mais detalhadas do que 
B.7.2.  

Veja B.7.2.3. 

Veja 
CAR  

 

B.8. Data de conclusão da aplicação do estudo de referência e metodologia de monitoramento e o nome da(s) pesso-
a(s)/entidade(s) responsável(eis). 

B.8.1. Há alguma indicação de uma data quando a 
referência foi determinada?  

2 Sim. A referência foi completada em 05/09/2008.   

B.8.2. Isso condiz com o cronograma do histórico do 
PDD?  

2 Sim. Isso condiz com o cronograma do histórico do PDD.   

B.8.3. As informações de pessoa(s)/entidade(s) res-
ponsáveis pela aplicação da referência e 
da metodologia de monitoramento são for-
necidas de maneira que condiz com a situ-
ação real? 

2 Sim. Ecoinv Global Ltda. (pessoa de contato: Ricardo Esparta) é 
responsável pela aplicação da referência e da metodologia de mo-
nitoramento.   

  

B.8.4. Há informações disponíveis sobre se essa 
pessoa/entidade é também considerada 
um participante do projeto? 

2 Sim. Está mencionado que Ecoinv Global Ltda. é um participante 
do projeto.  
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C. Duração da atividade do projeto / período de crédito 

C.1.  Duração da atividade do projeto 

C.1.1. A data de início e o tempo de vida opera-
cional são razoáveis e estão claramente 
definidos? 

1,2,11 A data de início do projeto é 16/01/2007 (IRL 11) 

O tempo de vida operacional é determinado como 25 anos e con-
sidera-se razoável.   

  

C.1.2. É fornecida uma descrição sobre como a 
data de início do projeto foi determinada, 
além de uma descrição de evidência dis-
ponível para sustentar a data de início? 

1,2,11 Sim, uma descrição é fornecida. A data de início do projeto é defi-
nida como a data de emissão da licença de instalação, que é a 
primeira ação real.  

 

  

C.2.  Escolha do período de crédito e informações relativas 

C.2.1. O tempo de crédito levado em considera-
ção é razoável e está claramente definido 
(período renovável de crédito de 7 anos no 
máximo, com potencial para 2 renovações 
ou período de crédito de, no máximo, 10 
anos)? 

1,2 Os participantes do projeto escolheram um período de crédito de 7 
anos com potencial para 2 renovações. Isto está claramente defi-
nido no capítulo C do PDD e é razoável.  

  

D. Impactos Ambientais 

D.1.  Documentação sobre a análise de impactos ambientais, incluindo impactos transnacionais 

D.1.1. A análise dos impactos ambientais da ati-
vidade do projeto foi suficientemente des-
crita? 

1,2,30 Corrective Action Request No.27.  

Os impactos ambientais devem ser descritos em D.1. de acordo 
com as informações fornecidas no Plano de Controle Ambiental.   

CAR   
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D.1.2. Há alguma exigência da Parte anfitriã para 
uma Avaliação de Impacto Ambiental (EIA) 
e, se sim, uma EIA foi aprovada? 

1,2,30 Uma EIA não é necessária de acordo com as exigências da Parte 
Anfitriã.  

Um Plano de Controle Ambiental (hoje chamado de Relatório Am-
biental Simplificado) (IRL 30) foi enviado à equipe de validação.    

  

D.1.3. O projeto criará algum efeito ambiental ad-
verso? 

1,2,30 Veja D.1.1. Veja 
CAR 

 

D.1.4. Os impactos ambientais transnacionais es-
tavam identificados na análise? 

1,2,30 Nenhum impacto ambiental transnacional está envolvido com a 
atividade de projeto proposta.  

  

D.2.  Se os impactos ambientais são considerados significantes pelos participantes do projeto ou pela Parte anfitriã, favor fornecer con-
clusão e todas as referências que apóiem a documentação de uma avaliação de impacto ambiental realizada de acordo com os pro-
cedimentos exigidos pela Parte Anfitriã. 

D.2.1. Os impactos ambientais identificados fo-
ram tratados suficientemente no desenho 
do projeto? 

1,2,30 Veja D.1.1. Veja 
CAR 

 

D.2.2. O projeto condiz com a legislação ambien-
tal vigente no país anfitrião?  

1,2,11,
30 

Sim. O projeto condiz com a legislação ambiental vigente no país 
anfitrião. Uma licença de instalação ambiental foi enviada à equipe 
de validação (IRL 11) 

  

E. Comentários das Partes Interessadas 

E.1.  Breve descrição de como comentários das partes interessadas locais foram convidados e compilados 

E.1.1. As partes interessadas relevantes foram con-
sultados? 

1,2 Sim. As partes interessadas relevantes foram consultados de a-
cordo com as exigências do DNA brasileiro.  

  

E.1.2. Meios apropriados foram utilizados para solici-
tar comentários pelas partes interessadas 

1,2,9,1
0 

Cartas-convite foram enviadas por correio em 17 de junho de 2008 
as seguintes partes interessadas: 

CAR  
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locais? 1) Prefeitura de Barração 

2) Câmara Municipal de Barração 

3) Agência ambiental de Barração 

4) Associação Comunitária de Barração 

5) Agência Ambiental do Rio Grande do Sul (FEPAM) 

6) Promotores de Interesse público do Brasil e do es-
tado do Rio Grande do Sul 

7) Fórum Brasileiro de ONGs. 

8) Secretaria do Meio Ambiente do Rio Grande do Sul 

Cartas-convite (IRL 10) e confirmação sobre o recebimento de car-
tas-convite do processo de partes interessadas locais (IRL 9) fo-
ram enviadas à equipe de validação, porém a carta enviada à Se-
cretaria de Meio ambiente não é mencionada em E.1. do PDD.  

Corrective Action Request No.28.  

Favor incluir a carta convite enviada à Secretaria de Meio Ambien-
te do Rio Grande do Sul no PDD.  

E.1.3. Se o processo de consulta das partes interes-
sadas é exigido pelos regimentos/leis no 
país anfitrião, o processo de as partes inte-
ressadas foi feito de acordo com tais regi-
mentos/leis? 

1,2 Sim. As partes interessadas relevantes (definidos pelo DNA) foram 
convidados pelo menos 15 dias antes do uploading GPS do PDD.  

O processo foi feito de acordo com os regimentos.   

  

E.1.4. O processo das partes interessadas que foi re-
alizado foi descrito de maneira completa e 
transparente? 

1,2 Sim.    
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E.2.  Resumo de comentários recebidos 

E.2.1. Um resumo dos comentários das partes inte-
ressadas recebidos foi fornecido? 

1,2 Nenhum comentário foi recebido até agora.    

E.3.  Relatório sobre como a devida conta foi tomada de quaisquer comentários recebidos 

E.3.1. A conta devida foi tomada de quaisquer co-
mentários das partes interessadas recebi-
do? 

1,2 Nenhum comentário foi recebido até agora.    

F. Anexos 1 - 4 

Anexo 1: Informações de contato 

F.1.1. As informações fornecidas condizem com as 
dadas na seção A.3.?  

1,2 Sim.   

F.1.2. As informações sobre todos os participantes 
privados e as partes diretamente envolvi-
das são apresentadas? 

1,2 Sim.    

Anexo 2: Informações a respeito de financiamento público 

F.1.3. As informações sobre a inclusão de financia-
mento público (se houver) são fornecidas 
de acordo com a situação real apresentada 
pelos participantes do projeto? 

1,2,22 Sim.    

F.1.4. Se necessário: Uma afirmação que qualquer fi-
nanciamento dos países do Anexo I não 

- Não aplicável.    
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resulta em um desvio da ODA está dispo-
nível? 

Anexo 3: informações de Referência 

F.1.5. Se informações adicionais sobre os dados de 
referência são fornecidas: Essas informa-
ções condizem com os dados apresenta-
dos em outras seções do PDD? 

1,2 Sim.    

F.1.6. Os dados fornecidos são verificáveis? Evidên-
cia suficiente foi fornecida para a equipe 
de validação? 

1,2 Sim.    

F.1.7. As informações adicionais substanciam/apoiam 
as afirmações dadas em outras seções do 
PDD? 

1,2 Sim.    

Anexo 5: Informações de Monitoramento 

F.1.8. Se informações adicionais sobre monitoramen-
to são fornecidas: Essas informações con-
dizem com os dados apresentados em ou-
tras seções do PDD? 

- Não aplicável.    

F.1.9. As informações fornecidas são verificáveis? E-
vidência suficiente foi fornecida para a e-
quipe de validação? 

- Não aplicável.   

F.1.10. As informações adicionais e/ou procedi-
mentos documentados substanci-
am/apoiam as afirmações dadas em outras 
seções do PDD? 

- Não aplicável.   



Protocolo de Validação 
Título do Projeto: Micro usina Hidroelétrica Ouro –Atividade do Projeto CDM Brennand 

Data de término: 24/02/2011 

Número de Páginas: 163 

Relatório N°: 1225732 

 

 

A Tabela 1 é aplicável ao ACM0002, versão 12.1 Página A-5-89 

 

Tabela 2 Resolução de Ação Corretiva e Exigências de Esclarecimento 

Exigências de Esclarecimentos e 
ação corretiva pela equipe de va-
lidação  

Ref. ta-
bela 1 

Resumo da resposta do proprietário do projeto Conclusão da Equipe de validação 

Solic. de Ação Corretiva No.1.  

Deve ser claramente mencionado 
em A.2. do PDD qual era a situação 
antes do início da implementação 
da atividade do projeto. 

A.2.1. Resposta 13.10.2008 

Essa informação foi incluída na seção A.2. como solicitado. 
Favor verificar a segunda versão do documento. 

Primeira resposta do DOE: 

A.2. agora informa que não havia uma hidroelé-
trica ou nenhuma outra atividade do projeto no 
local onde o projeto proposto será localizado.  

CAR foi encerrado.  

Solic. de Ação Corretiva No.2.  

Favor mencionar em A.2. e A.4.3. 
que o cenário de referência e o ce-
nário anterior ao início da implemen-
tação da atividade do projeto é o 
mesmo. 

A.2.3.  Resposta 13.10.2008 

Essa informação foi incluída na seção A.2. e A.4.3. como soli-
citado. Favor verificar a segunda versão do documento. 

Primeira resposta do DOE: 

A.2. e A.4.3. mencionam agora que o cenário de 
referência e o cenário anterior ao início da im-
plementação da atividade do projeto são o 
mesmo.  

CAR foi encerrado.  

Solic. de Ação Corretiva No.3.  

1. Favor indicar no capítulo A.4.1. 
em qual rio o projeto proposto loca-
liza-se.  

2. Favor indicar as coordenadas 
GPS da barragem e da casa de e-
nergia no PDD.    

A.4.1.1. Resposta 13.10.2008 

O PDD foi revisado Favor verificar a segunda versão do do-
cumento. 

Primeira resposta do DOE: 

1. Está indicado agora que a atividade do proje-
to explora o potencial hidroelétrico do Rio Mar-
meleiro.  

2. Tanto as coordenadas GPS da barragem 
quanto da casa de energia agora estão indica-
das. Elas são as mesmas que as indicadas no 
Projeto Básico Consolidado (IRL 23). 

CAR foi encerrado.  

Solic. de Ação Corretiva No.4.  

1. Favor mencionar o cenário de 
referência e o sistema que seria 
usado na ausência da atividade do 
projeto.  

2. Favor adicionar a descrição da 

A.4.3.1. Resposta 29.12.2008 

Essa informação foi incluída na seção A.4.3. como solicitado. 
Informações a respeito do equipamento de monitoramento 
foram incluídas na seção B.7.2. Favor verificar a segunda 
versão do documento. 

 

Primeira resposta do DOE: 

1. O cenário de referência deve ser mencionado 
como em ACM0002, versão 11. 

2. -Sobre o tempo de vida, A.4.3. indica 30 anos, 
e no capítulo C indica 25 anos. PPs são exigidas 
para resolver a inconsistência.  
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tecnologia em A.4.3.: 

a) taxa fluxo nominal da turbi-
ne (m3/s) 

b) a velocidade da turbina em 
rpm e eixo horizontal, se a-
plicável. 

c) Fator de carga (fator de ca-
pacidade) 

d) tempo de vida 

e) Informações sobre o equi-
pamento de monitoramento 
e a localização. 

f) Informações sobre o trans-
formador 

g) modelo, eficiência, veloci-
dade e data de fabricação 
das turbinas e geradores  

3. Favor corrigir a unidade de ener-
gia nominal para turbinas e gerado-
res na Tabela de A.4.3. (ao invés 
de MW, deve ser KW) 

4. Favor corrigir a potência nominal 
dos geradores para 6.500 kVA ao 
invés de 6.300 kW. 6.500 kVA é a 
capacidade de acordo com os 
TAGs dos geradores  

5. Favor revisar a definição de pro-
jetos a fio d‟água em A.4. do projeto 
considerando as circunstâncias do 
Projeto SHP Ouro.   

Resposta 16.06.2009 

1. Informação corrigida na seção A.2 e A.4.3 do PDD (versão 
3) de acordo com ACM0002, versão 11. 

2. O tempo de vida do projeto é considerado de 25 anos de 
acordo com evidências anexas a essa resposta. Assim, a se-
ção A.4.3, C e o fluxo de caixa do projeto estão corretos.  

A data de fabricação foi incluída na nova versão do PDD (ver-
são 3) de acordo com os TAGs dos equipamentos. 

4. A energia nominal dos geradores foi corrigida na nova ver-
são do PDD, versão 3, (6.600 kVA) de acordo com os TAGs 
dos equipamentos. Evidências estão anexas a essa resposta. 

 

Resposta 03.02.2010 

2. Os documentos enviados ao DOE eram relativos ao tempo 
de vida dos transformadores e turbinas de acordo com os fa-
bricantes do equipamento, que mencionam 20 anos para os 
transformadores e 30 anos para as turbinas. Assim, PPs con-
sideraram 25 anos razoável no fluxo de caixa do projeto. 

No entanto, de acordo com a Resolução n°. 537 da ANEEL, 
emitida em 14/10/2003, Art. 8, a concessão do projeto é váli-
da por 30 anos a partir da emissão dessa Resolução. Este 
período também inclui o desenho/estudo do projeto e a cons-
trução, isto é, a concessão do projeto é de 2003 a 2033. Uma 
vez que o projeto Ouro iniciou operação em 2009, o tempo de 
vida do projeto é de 24 anos.   

Assim, apesar de Brennand ter recomendado 30 anos de 
tempo de vida para turbinas (com boas condições de manu-
tenção) baseada nos fabricantes de equipamentos, a conces-
são do projeto é válida até 2033.  

Considerando as explicações acima, o tempo de vida das tur-
binas e geradores foi revisto no PDD com base nos fabrican-
tes dos equipamentos. No entanto, o cálculo IRR não foi re-
visto uma vez que 25 anos apresentados no fluxo de caixa do 

-A data de fabricação das turbinas ainda está 
faltando. Favor adicionar.  

Todas as outras especificações exigidas agora 
estão indicadas.   

3. Unidade de energia nominal para turbinas e 
geradores foi corrigida.  

4. PDD indica 6.300 kW como potência nominal 
dos geradores. Isso provavelmente não está cor-
reto (assumindo-se um fator de energia de 0.8 
ou 0.9 e os 6.500 kVA indicados no TAG dos 
geradores). Favor corrigir e indicar o fator de 
energia.  

5. A definição está correta agora.  

Segunda resposta do DOE: 

1. 1. O cenário de referência é mencionado no 
PDD final como em ACM0002, chamado “eletri-
cidade entregue à rede pela atividade do projeto” 
foi gerada pela operação de usinas conectadas à 
rede e pela adição de novas fontes de geração, 
conforme refletido no cálculo da margem combi-
nada (CM) descrito em „Ferramenta para calcular 
a emissão do fator para um sistema de eletrici-
dade‟.  

2. -HISA indicou em seu Email (IRL 65) que as 
turbinas tinham um tempo de vida de 30 anos.  
Além disso, Ouro Brennand recomendou usar o 
tempo de vida de 30 anos também para os gera-
dores. Então, PDD deve ser revisado e IRR deve 
ser calculado para 30 anos.  

-O ano de fabricação (2007) das turbinas foi in-
dicado agora e foi confirmado pelo TAG das tur-
binas (IRL 64).  

4. Durante a visita ao local uma foto do TAG do 
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projeto é um período razoável para ser considerado, já que a 
concessão do projeto é válida até 2033. A Resolução n°. 
537/2003 da ANEEL está anexa a esta resposta.  

4. A configuração técnica do projeto Ouro deverá ser baseada 
no TAG dos geradores verificados durante a visita ao local. 
Na verdade, as fotos tiradas durante a visita ao local indicam: 

Gerador 1 (n°. 167442): 6.060 kVA,  

Gerador 2 (n°. 167443): 6.060 kVA 

Gerador 3 (n°. 167441): 6.060 kVA 

Apesar de o “Projeto Executivo” com data de julho de 2008 
apresentar uma configuração de gerador de 6.300 kVA (fator 
de energia 0.9), a correta configuração é aquela verificada 
pelo DOE durante a visita ao local. 

Considerando a informação acima, a energia do gerador foi 
corrigida na nova versão do PDD (versão 4).  

Fotos dos TAGs do gerador estão anexas a esta resposta. 

Considerando a revisão de ACM0002, PPs também revisaram 
o PDD considerando a nova versão. Favor verificar a quarta 
versão do documento. 

 

Resposta 11.05.2010  

Considerando os comentários de DOE, PPs revisaram o fluxo 
de caixa do projeto a partir da concessão válida para o projeto 
Ouro, ou seja, até 2033. Como pode ser visto, IRR continua a 
ser inferior ao benchmark. 

Os participantes do projeto esclarecem que as vendas de ele-
tricidade do projeto são calculadas com base no preço da ele-
tricidade e da energia garantida do projeto. O preço da eletri-
cidade é considerado com base nos leilões de energia reali-
zados pelo governo brasileiro no momento da decisão de in-
vestimento do projeto e foi ajustado para o momento do início 
de operação do projeto (estimado para acontecer em 2008).  

gerador foi tirada (indicando 6.500 kVA e um 
fator de energia de 0.9), porém com a última 
resposta de PPs, os TAGs com uma capacidade 
de 6.060 kVA e um fator de energia de 0.88 fo-
ram submetidos à equipe de validação. PPs 
mencionam no PDD uma capacidade de 6.600 
kVA, o documento “Projeto Executivo”, com data 
de 15/02/2009, rev.0, menciona 6.300 kVA. PPs 
são exigidos para esclarecer essas inconsistên-
cias e evidenciam a configuração final do equi-
pamento.  

 

Terceira resposta do DOE:  

2. O tempo de vida das turbinas/geradores foi 
revisado para 30 anos no PDD.  

No entanto, PPs não consideram 25 anos no 
cálculo do fluxo de caixa (como mencionado na 
resposta de PPs), mas apenas 24 anos e 3 me-
ses. Se PPs sustentam que a concessão é váli-
da até 2033, então o cálculo do fluxo de caixa 
deve ser conduzido até 2033 e não apenas até 
2032.  

Além disso, deve ser esclarecido porque a recei-
ta do projeto das vendas de eletricidade, bem 
como os gastos/custos (como os custos de 
O&M) são considerados exatamente desde ou-
tubro de 2008 no cálculo de IRR.  

4. DOE gostaria de esclarecer que durante a 
visita ao local uma foto do TAG do gerador foi 
tirada, indicando 6.500 kVA e um fator de ener-
gia de 0.9 e não 6.060 kVA como mencionado 
pelos PPs em sua resposta. A foto está anexa a 
este protocolo. Exige-se que os PPs esclareçam.  
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A produção de eletricidade baseia-se na energia atual asse-
gurada do projeto. Embora a decisão de investimento tenha 
acontecido considerando 12 MW de capacidade instalada, 
PPs consideraram a capacidade instalada de 16 MW, a fim de 
serem conservadores. Portanto, a evidência para a energia 
assegurada é datada de 2008, ou seja, a data em que a con-
cepção do projeto "Projeto Básico Consolidado" foi revisto.  

PP também incluiu ações relacionadas com a alteração da 
capacidade instalada no cronograma do projeto apresentado 
na seção B.5 da nova versão do PDD (versão 5). 

Quanto ao TAG do gerador, a potência nominal correta é 
6.060 kVA (ver esclarecimentos anexados a esta resposta). 
PP também incluiu comentários recebidos pelo advogado do 
interesse público na seção E do PDD (versão 5). Provas do-
cumentais estão em anexo à presente resposta. 

Resposta 22.12.2010 

Em relação à data prevista para o início de operação do proje-
to, PPs esclarecem que a data estimada para o início da ope-
ração muda durante a execução do projeto, considerando 
possíveis (e usuais) atrasos no processo de licenciamento, 
negociação, construção, comissionamento e outros. A primei-
ra data estimada para o início de operação do projeto foi em 
outubro de 2005, como pode ser visto na Resolução ANEEL 
nº. 537, emitida em 14 de outubro de 2003 quando o projeto 
foi adquirido por Guascor Geratec Ltda. Até a operação real 
de início do projeto, as datas estimadas foram alteradas de 
acordo com o estado atual do projeto e com as informações 
mais atualizadas disponíveis no momento.  

 

De acordo com a planilha financeira enviada ao DOE, a refe-
rência utilizada para determinar a data estimada de início de 
operação do projeto (no momento da decisão de investimen-
to) é Resolução ANEEL nº. 647, emitida em 1 de agosto de 
2006 (http://www.aneel.gov.br/cedoc/rea2006647.pdf). Embo-

Quarta resposta do DOE:  

2. O cálculo do fluxo de caixa foi conduzido até 
2033, como solicitado pela equipe de validação. 
O cálculo de IRR revisado foi verificado e a e-
quipe de validação confirma que os fluxos de 
caixa até 2033 foram considerados ao calcular-
se o IRR. O IRR continua abaixo do benchmark.  

PPs defendem que o início da operação do pro-
jeto estava estimado para acontecer em Outubro 
de 2008, porém finalmente o início da operação 
comercial foi em julho de 2009. PPs devem for-
necer evidência para o início da operação esti-
mada de outubro de 2008 quando foi decidido 
investir no projeto.  

4. Segundo as informações fornecidas pelos PPs 
os TAGs dos geradores tiveram de ser alterados 
após a visita in loco, a fim de estar em cumpri-
mento com a Resolução ANEEL n º 2452/2009 
(que estabelece uma capacidade total instalada 
de 16.000 kW) (IRL 40). As fotos dos novos 
TAGs foram submetidas à equipe de validação e 
a equipe confirma que cada um dos três TAG 
indica agora 6.060 kVA e fator de potência de 
0,88, resultando em 5.333 kW cada. O PDD in-
forma sobre uma capacidade instalada de 3 ge-
radores de 6.060 kVA cada. No entanto, PPs 
também informaram que a capacidade instalada 
dos geradores não foi modificada para ser equi-
valente com os TAGs. Isso significa que os no-
vos TAGs dos geradores não refletem a capaci-
dade correta dos geradores. PP deve prestar 
alguns esclarecimentos (por exemplo, por parte 
do fabricante).    

Quinta resposta do DOE:  
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ra a Resolução ANEEL tenha sido emitida quatro meses após 
a decisão de investimento do projeto, deve notar-se que o 
processo para obter a aprovação da ANEEL é muito rigoroso. 
Como pode-se ver no Relatório do Processo da ANEEL. N°. 
48500.000692/02-62 
(http://www.aneel.gov.br/cedoc/area2006647.pdf), o pedido de 
alteração do cronograma previsto do projeto (incluindo o início 
da operação) foi feito em agosto de 2005 e só foi aprovado 
em agosto de 2006. Portanto, o início estimado da operação 
apresentado na planilha financeira está correto e com base 
em informações públicas disponíveis. 

PPs anexaram a esta resposta uma declaração da WEG (fa-
bricante do gerador) com esclarecimentos relacionados às 
marcas de equipamentos. Considerando a declaração do fa-
bricante, TAGs correspondem à potência nominal dos gerado-
res (para o qual a capacidade instalada é limitada) e, portan-
to, foi considerado no PDD. A capacidade de geradores não 
pode exceder a capacidade de energia autorizada pelo órgão 
ambiental e pela ANEEL. 

PPs revisaram a versão da ACM0002 no PDD, considerando 
a última versão disponível no site da UNFCCC. Além disso, a 
data de início do período de crédito foi atualizada consideran-
do o ano de 2012. 

 

2. Esclarecimento foi prestado pelos PPs e está 
juntamente com as evidências apresentadas 
(IRL 14 e 59) aceitas pelo DOE. A data de ope-
ração estimada de início (no momento da deci-
são de investimento) foi 01 de agosto de 2006, 
que é refletida corretamente na planilha financei-
ra.  

4. O fabricante dos geradores WEG esclareceu 
através de uma declaração (IRL 48) que os ge-
radores são configurados / ajustados de forma 
que a capacidade instalada de 3 x 5.333 kW (to-
tal de 16.000 kW) não seja ultrapassada, o que 
está em consonância com a limitação de grau 
ANEEL N ° 2.455 com data de 07/07/2009. Além 
disso, foi informado que 6.500 kVA é a potência 
máxima nominal.  

CAR foi encerrado.  

Solic. de Ação Corretiva No.5.  

Favor mencionar no PDD que os 
equipamentos do projeto são de 
fabricação nacional.   

A.4.3.4. Resposta 23.03.2009 

As informações solicitadas foram incluídas na seção A.4.3. 
Favor verificar a segunda versão do documento. 

 

Primeira resposta do DOE: 

PDD informa agora que os equipamentos são de 
fabricação nacional.  

CAR foi encerrado.  

Solic. de Ação Corretiva No.6.  
Favor fornecer um cronograma de 
implementação do projeto em A.4.3 
do PDD com os passos mais impor-
tantes execução do projeto. 

A.4.3.11. Resposta 10.12.2008 

O cronograma de implementação do projeto foi enviado à e-
quipe de validação.  

 

Primeira resposta do DOE: 

Um cronograma de implantação do projeto (IRL 
25) foi submetido à equipe de validação e incluí-
do no PDD, no entanto, não é legível.  

http://www.aneel.gov.br/cedoc/area2006647.pdf
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Resposta 16.06.2009 

O cronograma de implementação do projeto foi retirado na 
seção A.3 do PDD (versão 3), considerando que não é legível 
e é o único formato disponível que os participantes do projeto 
têm. O cronograma está anexo a essa resposta em formato 
bitmap. Note que o cronograma não foi revisado. De acordo 
com ANEEL, o projeto Ouro começou as operações em julho 
de 2009. 

 

Resposta 03.02.2010 

Informações relacionadas com as datas de comissionamento 
e início das operações foram incluídas na seção B.5 da nova 
versão do PDD (versão 4). As portarias da ANEEL que autori-
zam o comissionamento e as operações estão anexas a esta 
resposta.   

 

Resposta 11.05.2010  

Considerando os comentários de DOE, os PPs incluíram a-
ções do projeto Ouro relacionadas ao aumento da capacidade 
instalada. Favor verificar a nova versão do PDD (versão 5). 

 

 

Segunda resposta do DOE: 

Data de comissionamento e as outras etapas de 
implementação mais importantes devem ser in-
cluídas, com as respectivas datas no PDD.  

Terceira resposta do DOE:  

O início do comissionamento (23/05/2009) e o 
início da operação comercial (08/07/2009) foram 
adicionados no B.5. do PDD. As portarias da 
ANEEL (N° 1880 e N° 2.455, IRL 66 e IRL 41) 
foram enviadas à equipe de validação. Porém, 
outras etapas de implementação (principalmente 
em relação ao aumento de 12 MW para 16 MW) 
não são mencionadas ainda.  

Quarta resposta do DOE:  

As etapas de implementação relacionadas ao 
aumento da capacidade instalada de 12 MW pa-
ra 16 MW foram adicionadas em B.5. conforme 
solicitado e as respectivas evidências foram en-
viadas à equipe de validação.   

CAR foi encerrado.  

Solic. de Ação Corretiva No.7.  
Inclua em B.2. do PDD que o proje-
to não consiste em 

1) atividades de substituição de 
combustível 

2) usinas de energia de biomassa 

 

B.2.7.  Resposta 10.12.2008 

As informações solicitadas foram incluídas.  Favor verificar a 
segunda versão do documento. 

 

Resposta 16.06.2009 

Esta informação foi incluída na nova versão do PDD (versão 
3). 

 

Resposta 03.02.2010 

Primeira resposta do DOE: 

Não foi mencionado ainda que o projeto não 
consiste em 

1) atividades de substituição de combustível 

2) usinas de energia de biomassa 

Favor adicionar em B.2.  

Segunda resposta do DOE: 

Favor revisar a redação no seguinte:  

"É importante mencionar que o projeto não impli-
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As informações foram revistas de acordo com ACM0002 (ver-
são 11) na nova versão do PDD (versão 4). 

ca na mudança de combustíveis fósseis para 
fontes de energia renováveis e não consiste em 
uma usina de biomassa termoelétrica"  

Terceira resposta do DOE:  

Revisão solicitada foi feita no PDD.  

CAR foi encerrado.  

Solic. de Ação Corretiva No.8.  
Por favor, apresente um diagrama 
de fluxo do limite do projeto em B.3. 
do PDD, incluindo todos os equi-
pamentos, sistemas, fontes de e-
missão e as variáveis de controle. 

B.3.8.  Resposta 15.12.2008 

O diagrama de fluxo do limite do projeto foi incluído. Favor 
verificar a segunda versão do documento. 

 

Resposta 16.06.2009 

Esta informação foi incluída na nova versão do PDD (versão 
3).  

O relatório de comissionamento não foi enviado antes de con-
siderar que o projeto estava sob conclusão de comissiona-
mento. O relatório de comissionamento está anexado a essa 
resposta.  

 

Resposta 03.02.2010 

O relatório da comissão é datado de 18 de Junho de 2009, tal 
como apresentado no relatório. Este relatório foi preparado 
desde 23 de Maio de 2009 (início de comissionamento autori-
zado pela ANEEL Portaria no. 1880). O projeto iniciou suas 
operações em 8 de Julho de 2009 através da autorização da 
ANEEL (Resolução nº. 2455 / 2009). 

Primeira resposta do DOE: 

-O diagrama de fluxo deve explicar as abreviatu-
ras T e G (em casa de força) e indicar o reserva-
tório como reservatório de fio d'água.  

Pedido Adicional de acordo com a nova VVM: 

Favor fornecer prova (s) para o limite do projeto, 
como por exemplo, o relatório de comissiona-
mento do projeto de energia hidrelétrica.  

Segunda resposta do DOE: 

Não está claro a partir de quando o relatório de 
comissionamento anexado é datado. PPs devem 
esclarecer. Resolução ANEEL n º 2.455, de 
07/07/2009 menciona o início de operação co-
mercial em 08 de Julho de 2009. Foi esta a data 
de entrada em serviço da SHP? PPs devem con-
firmar.  

Terceira resposta do DOE:  

A data de início de comissionamento e data de 
início de operação comercial estão claramente 
definidos através de portarias da ANEEL n º 
1880 e N ° 2455.  

CAR foi encerrado.  

Solic. de Ação Corretiva No.9.  
Por favor, forneça uma descrição 
mais detalhada no PDD, como 
CDM foi considerada para continuar 

B.5.1. Resposta 23.03.2009 

1) Ata da Reunião do Conselho esta anexado a essa respos-
ta. 

Primeira resposta do DOE: 

1. Atas de reunião devem ser apresentadas em 
idioma Inglês para o DOE para uma avaliação 
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com a atividade do projeto.  

2) A descrição detalhada das considerações de CDM foi inclu-
ído na nova versão do PDD (versão 2).  

 

Resposta 16.06.2009 

1. Os documentos originais das atas das reuniões e do con-
trato entre Ouro Energética S/A e Ecopart Assessoria foram 
apresentados ao DOE e, portanto, na língua local. Embora a 
língua usada pela Diretoria Executiva seja o Inglês, conforme 
estabelecido no Regimento do Conselho Executivo do CDM, 
os documentos originais em língua local foram apresentados 
ao auditor local do DOE e podem ser confirmados por eles. 
Estes documentos estão anexados a esta resposta. 

Documento original do contrato entre Ouro Energética S/A e 
Ecopart Assessoria foram apresentados ao DOE.  O docu-
mento está anexado a esta resposta. 

2. Na verdade, em 10 de Abril de 2006 a Rija realizou uma 
reunião para discutir a compra da Micro Usina Hidroelétrica 
Ouro e em 24 de julho de 2007 a Rija Investimentos Energéti-
cos Ltda foi incorporada pela Ouro Energética SA . Portanto, 
PDD (versão 2) está correto e não foi revisto. 

- Embora o contrato de compra de equipamentos tenha sido 
assinado em 13/08/2007, o primeiro pedido dos equipamentos 
principais aconteceu em 11/04/2007 (evidências estão anexa-
das a esta resposta). Portanto, PDD foi revisado (versão 3). 

-  Data do início da construção foi corrigida de acordo com a 
data da assinatura do EPC (05/07/2007) anexo a esta respos-
ta. Portanto, PDD foi revisado (versão 3). 

 

Resposta 03.02.2010 

1. Contrato entre Ouro Energética S/A e Ecopart Assessoria 
em Negócios Empresariais Ltda. datado de 06/07/2005 está 

mais aprofundada dentro do DOE. O contrato 
entre Ouro Energética S/A e Assessoria Ecopart 
Ltda. (06/07/2005) deve ser apresentado ao 
DOE.   

2. a) B.5. fornece informações contraditórias so-
bre a relação entre Rija Investimentos Energéti-
cos e Ouro Energética S/A. Uma vez que é men-
cionado que Rija realizou uma reunião em Abril 
de 2006 para discutir a compra da Ouro Energé-
tica S/A, para fins específicos, na Tabela se 
menciona que foi incorporada pela Rija Ouro 
Energética S.A.   

b) A data (13/08/2007) do acordo de compra de 
turbinas e geradores no B.5. não é coerente com 
o que foi comunicado durante a visita ao local 
(28/02/2007). Por favor, envie a parte relevante 
do acordo de compra, indicando a data para a 
equipe de validação e corrija no PDD, se neces-
sário. 

c) PPs são solicitados para comprovar a data de 
início da construção.  

PPs devem esclarecer.  

Segunda resposta do DOE: 

1. Contrato entre Ouro Energética S/A e Ecopart 
Assessoria Ltda. (06/07/2005), não foi anexado. 
Por favor, envie ao DOE para avaliação.  

Além disso, a ata da reunião deve ser apresen-
tada em idioma Inglês para o DOE para uma 
avaliação mais aprofundada no DOE.  

O PDD menciona em B.5. que os membros do 
Conselho de Administração em reunião decidi-
ram pela aquisição do projeto. No entanto, o do-
cumento não menciona nada sobre a aquisição 
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anexado a esta resposta. 

Como mencionado na resposta de PPs datada de 16/06/2009, 
os documentos originais foram apresentados aos auditores 
locais. PPs entendem que as demandas internas do DOE de-
vem ser resolvidas internamente. Além disso, PPs esclarecem  
o seguinte: 

a) data da decisão de investimento: a decisão de investi-
mento foi baseada na reunião realizada no dia 10 abril de 
2006 e por este motivo, todas as ações após esta data 
foram realizadas para transferir a autorização para explo-
rar o potencial hídrico da Ouro SHPP Guascor Geratec 
Ltda. ao Grupo Brennand (vide tabela 5 do PDD). No en-
tanto, de acordo com o 41º Relatório da reunião EB, a 
data de início do projeto deve ser considerada como a 
data "em que os contratos foram assinados para equi-
pamentos ou serviços de construção / operação neces-
sária para a atividade do projeto". Portanto, PPs revisa-
ram a seção B.5 do PDD.  

Além disso, os participantes do Projeto corrigiram a data 
em que o contrato de compra de equipamentos aconte-
ceu (a partir de 13 de agosto de 2007 para 28 de feverei-
ro de 2007) na nova versão do PDD (versão 4). Veja o 
contrato de aquisição de equipamento anexado a essa 
resposta. 

b) Viabilidade: Na ata da reunião apresentada, o patrocina-
dor do projeto declarou que o projeto Ouro foi possível, 
atendendo aos aspectos técnicos (desde que o projeto 
recebeu a aprovação da ANEEL para explorar o potenci-
al hídrico do rio) e de elegibilidade no âmbito do CDM. O 
patrocinador do projeto teve conhecimento do proprietá-
rio anterior Ecopart, contratado em julho de 2005 para 
desenvolver o processo do projeto de CDM. 

Neste contexto, "viável" não significa financeiramente a-
traente, mas que uma usina hidrelétrica existe e pode ser 

do projeto, mas apenas menciona que o projeto 
é viável e que os créditos CER podem ajudar a 
reduzir os riscos de preços da energia voláteis. 
O PDD menciona que "o objetivo da reunião foi 
apresentar os resultados do estudo de viabilida-
de feito para o projeto de micro usina hidroelétri-
ca Ouro". Assim, os seguintes itens têm que ser 
discutidos / esclarecidos:  

a) data da decisão de investimento: PPs 
devem esclarecer em detalhes por que a 
reunião do Conselho em 10 de abril de 
2006 pode ser considerada como data 
da decisão de investimento   

b) Viabilidade: Se o projeto foi "declarado" 
como viável na reunião do Conselho, 
como é, então, justificado considerar o 
projeto como adicional e dizer que o pro-
jeto é "financeiramente pouco atraente" 
e precisa de créditos CER.   

c) Estudo de viabilidade: Para chegar à 
conclusão de que o projeto é "viável", 
um estudo de viabilidade deveria ter sido 
realizado antes dessa conclusão. O PDD 
também menciona tal estudo de viabili-
dade. O estudo de viabilidade utilizado 
na reunião do Conselho deverá ser a-
presentado à equipe de validação com 
todos os seus pressupostos originais e 
parâmetros de entrada.   

d) A reunião do Conselho de Abril de 2006 
refere-se a uma capacidade instalada de 
12 MW, no entanto a capacidade final é 
de 16 MW. PPs devem demonstrar atra-
vés de maiores (reais) ações que o CDM 
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construída se patrocinador do projeto pode ter recursos 
para este investimento.   

c) Conforme conversado com o patrocinador do projeto no 
momento da visita in loco e por telefone em outubro de 
2008, a Ata de Reunião datada de 10 de abril de 2006 foi 
elaborada com base em uma carta padrão usada pela Di-
retoria do Grupo para aprovação de novos projetos. A ata 
da reunião utilizada para outros novos projetos (micro u-
sinas hidroelétricas Terra Santa, Pampeana e Ibirama) 
do grupo está anexada a essa resposta. A ata da reunião 
apresentou claramente que duas condições são impor-
tantes para a aprovação do Conselho de Administração 
(para a compra do projeto, o que não significa viável): re-
ceita legal / aspectos regulatórios e receitas CDM. Con-
siderando essas informações, PPs analisaram o PDD 
(versão 4), a fim de evitar mal-entendidos. 

d) Capacidade instalada: 

Na verdade, a decisão do Conselho foi baseada na ca-
pacidade instalada aprovada naquela época (12 MW). A 
alteração da capacidade instalada do projeto foi autori-
zada pela ANEEL somente em 15 de outubro de 2008 
(ver carta ANEEL nº. 2955/2008-SGH/ANEEL), ou seja, 
após o início da construção do projeto.  

Embora a "Orientação sobre a avaliação da análise de 
investimentos", afirma que "valores de entrada utilizados 
em todas as análises de investimento devem ser válidos 
e aplicáveis no momento da decisão de investimento to-
mada pelos participantes do projeto", PPs consideraram 
a atual capacidade instalada de 16MW por razões de 
conservadorismo.  

Conforme ficou demonstrado na análise financeira do 
projeto, a atividade do projeto Ouro não é financeiramen-
te atraente, mesmo com uma maior capacidade instala-
da. Favor verificar a quarta versão do documento. O fluxo 

foi considerado continuamente para 
prosseguir com a atividade de projeto 
CDM.  

2. a)  PPs devem esclarecer porque Rija primeiro 
queria comprar a Ouro Energética S/A, mas fi-
nalmente aconteceu o inverso, ou seja, a Ouro 
Energética S/A comprou Rija .   

b) Durante a visita in loco, um acordo de compra 
de turbinas e geradores, datado de 28/02/2007, 
foi apresentado. Por isso, não está claro para a 
equipe de validação por que PPs argumentam 
agora que o contrato de compra teria sido assi-
nado em 13/08/2007 e o primeiro pedido aconte-
ceu em 11/04/2007. Isso não está no cronogra-
ma quando se considera o comprovante de pa-
gamento com data de 10/04/2007. PPs são con-
vidados a esclarecer, apresentar um cronograma 
lógico e respectivas evidências para a equipe de 
validação.  

c) O contrato para a construção civil datado de 
05/07/2007 entre Ouro Energética SA e Buca-
grans - Construtora de Obras Ltda. (IRL 43) foi 
apresentado à equipe de validação.  A respecti-
va correção foi fornecida no PDD.  

Por favor, explique no PDD o que significa EPC 
e informe se a construção iniciou há alguns dias 
após a assinatura do contrato de construção ci-
vil;  

 

Terceira resposta do DOE: 

O Contrato entre a Guascor Empreendimentos 
Energéticos Ltda. (Em agosto de 2006 a ANEEL 
transferiu a autorização para explorar o potencial 
hídrico da Ouro SHPP da Guascor para Ouro 
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de caixa do projeto está também anexado a essa respos-
ta. 

2.a) PPs esclarecem que ambas as empresas Rija Investi-
mentos Energéticos Ltda. e Ouro Energética S/A são de 
propriedade do Grupo Brennand. Conforme apresentado 
na Resolução ANEEL nº. 988 datada de Julho de 2007, 
RIJA foi incorporada pela Ouro Energética S/A uma vez 
que a Ouro Energética S/A era uma sociedade com fim 
específico autorizada a explorar o potencial hidrelétrico 
do projeto Ouro. Portanto, essa incorporação foi feita a-
penas para fins de simplificação já que ambas as empre-
sas pertencem ao mesmo grupo de empresas.  

b) Por favor, consulte ao contrato assinado pela HISA em 28 
de fevereiro de 2007. Portanto, o pagamento dos equi-
pamentos principais (10/04/2007) aconteceu após a as-
sinatura do contrato com a HISA. Como mencionado a-
cima, a data da assinatura do contrato para a compra de 
equipamentos foi corrigida na nova versão do 
PDD(versão 4). O contrato está também anexado a essa 
resposta.  

c) Explicações sobre o significado do EPC foram incluídas 
na nova versão do PDD (versão 4). O contrato EPC foi 
assinado em 05 de julho de 2007. Na verdade, a cons-
trução teve início em 01 de Agosto de 2007, tal como a-
presentado no Relatório ANEEL "Acompanhamento das 
Pequenas Centrais Hidrelétricas com Licença de instala-
ção", versão 2, emitido em fevereiro de 2010. A data de 
início de construção (24 de junho de 2007) mencionada 
no PDD (versão 2) estava errada e, portanto, ela foi reti-
rada das versões posteriores do PDD. O relatório da 
ANEEL está anexado a essa resposta. 

 

Resposta 11.05.2010  

Considerando os comentários do DOE, PPS esclarecem que: 

Energética S/A) e Ecoinvest Carbon Assessoria 
Ltda. (Hoje Ecopart Assessoria Ltda.) Datado de 
06/07/2007 foi apresentado à equipe de valida-
ção.  

1a) Esclarecimentos foram dados a respeito da 
data de decisão de investimento relacionados 
com o projeto com uma capacidade instalada de 
12 MW.  No entanto, a capacidade instalada foi 
então aumentada para 16 MW. Nenhuma expli-
cação adequada/evidência foi enviada até agora 
evidenciando a data da decisão de investimento 
relacionada com o projeto com uma capacidade 
instalada de 16 MW. PPs devem apresentar as 
respectivas informações / evidências.  

1b) Esclarecimento foi fornecido e o DOE aceita 
a explicação dos PPs.  

1c) Outras Ata de Reunião de outro projeto do 
mesmo grupo foram apresentados à equipe de 
validação (IRL 63). Todas as atas das reuniões, 
assim como a da atividade do projeto proposto 
dispõe que duas condições foram importantes 
para a aprovação do Conselho de Administra-
ção: aspectos regulatórios/legais e as receitas 
de CDM. Um adequado estudo de viabilidade 
não existe.  

1d) Conforme solicitação anterior, PPs devem 
demonstrar através de maiores (reais) ações que 
o CDM foi considerado continuamente para 
prosseguir com a atividade de projeto CDM con-
siderando uma capacidade instalada de16 MW. 
Além disso, as razões para o aumento de 12 
MW para 16 MW devem ser detalhadamente 
explicadas. Todos os passos relevantes relacio-
nados com o aumento de 12 MW para 16 MW 
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1a) No momento da decisão de investimento, 12 MW de ca-
pacidade instalada do projeto foi considerada. No entanto, 
não houve decisão de novos investimentos para o projeto 
uma vez que a alteração iria melhorar a atratividade do proje-
to. Embora o projeto se tornasse mais atraente, a IRR conti-
nuou inferior ao benchmark. Por razões de conservadorismo, 
PPs consideraram a nova configuração do projeto na análise 
de investimento apresentada no PDD. 

PPs esclarecem que o possível aumento na capacidade insta-
lada do projeto estava sob avaliação/estudos pelo patrocina-
dor do projeto antigo. Portanto, após a autorização da ANEEL 
para explorar o potencial hídrico do projeto em Agosto de 
2006, a concepção do projeto (Projeto Básico Consolidado) 
foi emitida (Dezembro 2006). Este projeto apresenta projeto 
de estudos com base na capacidade instalada de 16MW para 
o projeto Ouro. Logo após, a Licença de Instalação foi emitida 
em Janeiro de 2007, que também menciona a nova configu-
ração do projeto. 

Como pode ser visto no cronograma do projeto, ações para a 
implementação do projeto não foram interrompidas e nenhu-
ma decisão de novos investimentos foi tomada. 

1d) Como foi explicado pelos PPs acima, uma outra decisão 
de investimento não foi tomada pelo promotor do projeto uma 
vez que a construção / implementação do projeto não parou, 
ou seja, não havia nenhuma evidência de uma nova data de 
início. Portanto, não há nenhuma consideração nova de CDM 
após esta data. Ações contínuas para garantir o status de 
CDM foram tomadas pelo PP, tal como indicado na tabela 6 
(seção B.5) do PDD.   

2b) Como explicado no PDD (versão 3), a emissão da Licença 
de Instalação foi considerada como a data de início do projeto 
por razões de conservadorismo. No entanto, PPs analisaram 
o PDD (versão 5), após o esclarecimento do Conselho Execu-
tivo do CDM EB (41ª. reunião). Portanto, conforme apresen-

deverão ser comunicados (em um prazo razoá-
vel) para a equipe de validação, incluindo res-
pectivas evidências.  

2a) Esclarecimento foi prestado e foi aceito pela 
equipe de validação.  

2b) Conforme o Glossário de Termos de CDM 
(versão 05) (EB47), data de início do projeto "é a 
data mais próxima em que tanto a execução ou 
construção ou ação real de uma atividade do 
projeto começa E em que o participante do pro-
jeto se comprometeu a despesas relacionadas 
com a execução ou relacionados com a constru-
ção da atividade do projeto".  Assim, não está 
claro por que os PPs escolheram como data de 
início do projeto a data da licença de construção 
(licença de instalação), datada de 16/01/2007, e 
não o primeiro contrato de compra de equipa-
mentos do projeto com HISA em 28 de fevereiro 
de 2007. PPs são solicitados a esclarecer.   

2c) EPC foi explicado agora como contrato de 
Engenharia, Procuração e Construção. Além 
disso, o PDD informa agora que a construção foi 
iniciada pouco depois de 1º de agosto de 2007.  

Quarta resposta do DOE:  

1a) Explicação foi aceita.   

1d) Explicação foi aceita.  

2b) Data de início do projeto foi revista para 28 
de fevereiro de 2007 (compra dos principais e-
quipamentos, ou seja, turbinas e geradores), que 
pode ser considerado como a primeira ação real 
e em que o participante do projeto, comprome-
teu-se a despesas financeiras.  

CAR foi encerrado.  
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tado na seção B.5, a data de início do projeto é considerada 
como a data em que as turbinas e geradores do projeto foram 
adquiridos, ou seja, 28 de Fevereiro de 2007.  

Considerando as explicações acima, PPs revisaram a seção 
C do PDD, uma vez que este ponto não foi alterado no mo-
mento da revisão do PDD(versão 4).   

Solic. de Ação Corretiva No.10.  
A data de encerramento financeiro 
deverá ser revista no PDD, pois o 
crédito bancário com o Itaú foi en-
cerrado em 25/08/2008. 

B.5.2.  Resposta 23.03.2009 

As informações solicitadas foram incluídas na seção B.5. Fa-
vor verificar a segunda versão do documento. 

 

Primeira resposta do DOE: 

A data de encerramento financeiro está correta-
mente indicada com 25/08/2008.  

CAR foi encerrado.  

Solic. de Ação Corretiva No.11.  

1. Favor revisar o cálculo do WACC 
(levando também em conta CR 2), 
uma vez que alguns valores aplica-
dos no cálculo não são retraçáveis 
à equipe de validação.  

2. Favor fornecer weblinks/fontes 
exatas de cada número usado para 
facilitar a avaliação do cálculo do 
WACC. 

B.5.11. Resposta 23.03.2009 

1) O cálculo do WACC foi revisto. Favor consultar a segunda 
versão do PDD. 

2) O weblinks exato foi incluído no Sub-passo 2b - Opção III - 
Aplicar a análise de benchmark. Consulte a segunda versão 
do documento. 

 

Resposta 16.06.2009 

Considerando os recentes pedidos de EB para revisão de pro-
jetos de pequenas centrais hidrelétricas no Brasil, PPs decidi-
ram rever a análise de investimentos. Nesta revisão da análi-
se financeira, o benchmark considerado é o Custo de Capital 
Próprio (Ke) com base no Capital Asset Pricing Model 
(CAPM). De acordo com a metodologia do CAPM, a taxa livre 
de risco local mais prêmio de risco ajustado pelo beta especí-
fico deve ser usado na fórmula. Ke foi calculado através de 
parâmetros que são padrão no mercado.  

Planilha com o cálculo do custo de capital e fontes de dados 
está anexada a esta resposta. 

 

Resposta 03.02.2010 

Primeira resposta do DOE: 

1)a) O cálculo do custo do capital próprio 
(29,40%) não está correto, na opinião da equipe 
de validação. De acordo c om a fórmula, o Inter-
national Equity Market Risk Premium (8,66%) 
não deve ser acumulado, portanto, o custo do 
capital é significativamente menor.  

b) PPs são solicitados a esclarecer por que eles 
não usam a taxa de risco local gratuitas. Como 
está provado, que a taxa de risco local gratuita 
não é relevante, mas sim o rendimento do Sobe-
rano utilizado 15 anos Dívida BB - 10 anos prê-
mio de risco de crédito BB mais adequado sobre 
o Tesouro dos EUA?  

Além disso, ele considera não ser correto para a 
equipe de validação resumir dois diferentes perí-
odos de tempo (15 anos e 10 anos). PPs devem 
explicar.  

c) Deve ser evidenciado à equipe de validação 
de que uma relação dívida / patrimônio de 72:28 
é comum para projetos brasileiros.  

d) A equipe de validação tem grandes dúvidas 



Protocolo de Validação 
Título do Projeto: Micro usina Hidroelétrica Ouro –Atividade do Projeto CDM Brennand 

Data de término: 24/02/2011 

Número de Páginas: 163 

Relatório N°: 1225732 

 

 

A Tabela 1 é aplicável ao ACM0002, versão 12.1 Página A-5-102 

 

PPs esclarecem que o benchmark considerado pelos patroci-
nadores do projeto foi a taxa SELIC. Atualmente, os patroci-
nadores do projeto utilizam padrões internos da empresa para 
analisar a atratividade de um projeto. No entanto, ambos os 
valores de referência não estão em conformidade com a fer-
ramenta de adicionalidade, pois a SELIC é uma taxa de mer-
cado de curto prazo e os padrões internos da empresa devem 
ser utilizados apenas no caso específico da atividade de pro-
jeto poder ser implementado pelo participante do projeto. Por 
esta razão, PPs revisaram a análise financeira do projeto, 
considerando o custo do capital próprio o valor de referência 
mais adequado para ser comparado com o capital IRR do pro-
jeto Ouro. 

A ferramenta de adicionalidade afirma que "os valores de en-
trada em todas as análises de investimento devem ser válidos 
e aplicáveis no momento da decisão em investimento, toma-
das pelos participantes do projeto". O Custo do Capital Pró-
prio (Ke), calculado é válido e é com base nos valores no 
momento da decisão de investimento. 

O Custo do Capital Próprio (Ke) foi calculado para a análise 
financeira com base na metodologia do CAPM e parâmetros 
que são padrão no mercado. Portanto, o uso do Ke está de 
acordo com a "Ferramenta para demonstração e avaliação da 
adicionalidade" e "Orientações para a apreciação de análise 
de investimento". Todos os parâmetros utilizados para o cál-
culo CPP estão disponíveis ao público e fonte de informações 
é mencionado na planilha anexa a esta resposta. 

PPs enfatizam que a IRR de capital (8,02%) é inferior a taxa 
SELIC (14,47%), o benchmark interno da empresa (15,32%), 
taxa PROINFA (14,89%) e o custo de capital (14,99%) no ce-
nário original e nos cenários apresentados na análise de sen-
sibilidade - embora o primeiro, segundo e terceiro valores de 
referência não são apropriados para serem comparados com 
a equidade IRR.  

que os três valores para a determinação do Beta 
não são suficientes.  

e) Na opinião da equipe de validação não é cor-
reto aplicar uma taxa zero em todo o cálculo, 
incluindo Beta. Só é aceitável, se puder ser de-
monstrado que existe uma lei local que torna a 
atividade do projeto livre de impostos. Finalmen-
te Brennand é tributado sobre um lucro presumi-
do e, portanto, não há benefícios fiscais para o 
débito. A abordagem aplicada não é conservado-
ra.  

f) Quanto ao custo do capital, não é claro para a 
equipe de validação por que a TJLP do que pa-
rece 2007 ou 2008 foi tomada, em vez de 2006, 
pois 04/2006 foi a data da decisão de investi-
mento.  

PPs devem esclarecer. 

g) O spread de 3,60% deve ser evidenciado. 

2) veja item 1.  

Veja também DOE resposta CAR 13.  

Segunda resposta de DOE: 

PPs mudaram a referência da WACC [GSP PDD 
menciona o valor de referência como um puro 
"cálculo interno da empresa de referência", po-
rém reconheceu que o DOE WACC é calculado 
(conforme o parágrafo 12 das Orientações sobre 
a avaliação da análise de investimentos, versão 
03.1) utilizando dados de mercado] para o Custo 
de Capital Próprio, no entanto nenhuma explica-
ção transparente para os motivos foi fornecido 
ainda por que PPs decidiu fazer essa alteração 
do benchmark. Deve ser esclarecido o que era o 
valor de referência utilizado no momento da de-
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Considerando as explicações acima, os seguintes esclareci-
mentos do Custo de Capital Próprio de cálculo são dados: 

1) O fluxo de caixa leva em consideração apenas o desem-
bolso de capital, como mostrado na linha 41 (item 10 - Fluxo 
de caixa). 

2) Inflação dos EUA é subtraída dos títulos públicos federais 
brasileiros porque esses títulos são denominados em dólares 
americanos e, portanto, a inflação dos EUA está embutida 
nele. Uma vez que o fluxo de caixa é, em termos reais, o valor 
de referência escolhido, não pode incluir inflação e a inflação 
americana deve ser descontada. 

Mais explicações:  

Ao fazer uma análise aprofundada, PPS percebeu que o Cus-
to Médio Ponderado de Capital calculado anteriormente no 
GSP-PDD não considera parâmetros de mercado pois já foi 
calculado com base em algumas características específicas 
do projeto (da dívida em percentagem da capitalização total e 
marginal de tributação das empresas). Uma vez que o cálculo 
do WACC não seguiu a Ferramenta de Adicionalidade, o valor 
de referência considerado para o projeto Ouro foi revisto.  

Considerando as explicações dadas nas rodadas anteriores, o 
valor de referência aplicado no GSP-PDD não foi "simples-
mente modificado" na revisão do PDD.  

PPs não encontroaram nenhuma indicação da ferramenta de 
adicionalidade, orientações sobre a avaliação da análise de 
investimentos e / ou manual de validação e verificação, o que 
confirma que o valor de referência considerado na análise 
financeira deve ser o utilizado no momento da decisão de in-
vestimento. 

De acordo com as "Diretrizes sobre a avaliação da análise de 
investimento":  

"Valores de entrada utilizados em todas as análises de 
investimento devem ser válidos e aplicáveis no momento 

cisão de investimento.  
Assumindo, o custo de referência de participa-
ção pode ser aplicado, os seguintes esclareci-
mentos sobre o cálculo do Custo de Capital de-
vem ser fornecidos:  
1) Custo do capital próprio é uma referência a-
dequada para capital IRR. No entanto, os cálcu-
los apresentados IRR são uma mistura de proje-
to e capital IRR.  
PPs devem considerar parágrafo 10 da EB 51, 
anexo 58 quanto ao cálculo de fluxo de caixa 
para IRR capital, em particular não o investimen-
to integral, mas apenas a parte dos custos de 
investimento que é financiado por capital próprio 
deve ser considerada como saída de dinheiro 
líquido. Custo do serviço da dívida (juros e prin-
cipal) são considerados como despesas.   
2) Cálculo do Custo de Capital Próprio 
O link que segue: 
http://www.bcb.gov.br/pec/indeco/Port/ie5-27.xls 
refere-se a 30 anos de Títulos Brasileiros Fede-
rais. PP deve esclarecer por que subtrairam a 
inflação nos EUA das Obrigações Federais Bra-
sileiras.   
 

Terceira resposta do DOE:  

Explicação dada pelos PPs é aceita. O bench-
mark "custo do capital próprio" é considerado o 
mais apropriado para o projeto. Os cálculos fo-
ram verificados na planilha Excel benchmark 
para o cálculo do custo do capital próprio (Ke 
Ouro - CAPM_2006) e podem ser confirmados 
como corretos e adequados.   

O "custo do capital próprio" de referência foi cal-
culado com base nos dados de fontes públicas 
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da decisão de investimento tomado pelo participante do 
projeto. DOE é, portanto, esperado para validar o mo-
mento da decisão de investimento e a coerência e ade-
quação dos valores de entrada, com este calendário".  

Considerando-se extrair das orientações acima, PPs esclare-
cem que os valores de entrada utilizados para seu cálculo 
refletem o ambiente de financiamento no momento da decisão 
de investimento e as expectativas relacionadas ao mercado, 
uma vez que Ke foi calculado com base no histórico e dados 
públicos disponíveis. Portanto, o projeto utiliza a opção (a) 
(item 6 do Sub-passo 2b) da "Ferramenta para demonstração 
e avaliação de adicionalidade", que afirma que "as taxas de 
desconto e valores de referência devem ser provenientes de 
taxas dos títulos do governo (rendimento de soberania BB), 
acrescida de um prêmio de risco adequado (prêmio de risco 
de mercado) para refletir o investimento privado e / ou o tipo 
de projeto (ajuste ao risco de ações do mercado), como com-
provado por um perito (financeiro) independente ou documen-
tado por oficiais à disposição do público os dados financeiros 
(ponto de referência foi calculado com base em dados históri-
cos disponíveis publicamente. Toda a fonte de informação 
está disponível na planilha anexa a esta resposta.  

(IRL 56) que foram claramente validados pela 
TÜV SÜD como mostrado a seguir:  

Custo do capital próprio - O custo do capital foi 
determinado utilizando o Capital Asset Pricing 
Model (CAPM). A abordagem do CAPM à análi-
se de risco calcula o prêmio de risco associado 
com o risco específico envolvido em um projeto 
particular. O grau de risco é calculado por meio 
da versão beta e esta versão beta mede o risco 
relativo da atividade do projeto proposto. O 
CAPM avalia os riscos em nível do mercado e 
não olhando para as preferências de risco do 
indivíduo e, portanto, é suficiente para analisar a 
taxa de retorno necessário para compensar os 
investidores do risco enfrentado na atividade do 
projeto proposto.  

Taxa livre de risco  

A taxa livre de risco (4,41%) foi considerada co-
mo os rendimentos dos 20 anos do Tesouro dos 
EUA a partir de janeiro de 2006. E ainda mais 
reduzida a um valor real de 1,96%, considerando 
a inflação dos EUA (2,45%) Esta é considerada 
como uma abordagem conservadora.  

O prêmio de risco país para o Brasil é de 
5,23%. Ele foi encaminhado para o JPMorgan 
Emerging Markets Bond Index Plus (EMBI+) co-
mo um dólar americano líquido de referência dos 
mercados emergentes de dívida, que monitora o 
retorno total para os negócios instrumentos da 
dívida externa nos mercados emergentes. Foi 
cruzada essa informação com o web-site Damo-
daran de valor risco país para o Brasil para 
2005, que apresentou faixa de risco semelhante 
para o Brasil (6%), e a equipe de validação con-
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firma que o valor aplicado é plausível e conser-
vador.  

Prêmio de Risco De Capital Próprio (6,47%) - 
O prêmio de risco foi calculado usando os ren-
dimentos anuais de investimentos em ações 
(11,72%) menos retornos anuais em investimen-
tos em T Bonds (5,24%), ambos provenientes de 
A. Damodaran, New York University 
http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/  Referên-
cia "Os Dados Históricos Sobre Ações, Títulos e 
Contas - EUA".   

Este Prêmio de Risco De Capital Próprio total é 
considerado razoável, uma vez que mede a taxa 
de retorno dos investidores procurando compen-
sá-los para investir em capital de risco mais ele-
vado ativos baseados em vez de títulos de risco 
livre. Este é considerado adequado e aceitável. 

Beta (1.21) - O valor do beta foi calculado com 
um valor médio de 0,54 (não-alavancados) para 
os geradores elétricos nos EUA (potência e e-
nergia elétrica) referindo-se aos valores forneci-
dos pela Damodaran Online 
http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/ e calcu-
lado na folha de Excel Ke Ouro - CAPM_2006 e 
alavancado, utilizando os índices médios de 
mercado de dívida / equity (65/35) que é usual 
para o setor industrial no Brasil e 34% de impos-
to de renda. O DOE, devido à sua expertise local 
e setorial confirma a dívida de merca-
do/proporção de capital aplicada e taxa de im-
posto como adequada e razoável.Como a Bo-
vespa não lista a média ponderada do Beta para 
pequenas centrais hidrelétricas, o uso de beta 
para o setor de energia  dos EUA é plausível. 
Cálculo de um valor médio para o beta com base 

http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/
http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/
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na concessionária de energia elétrica é conside-
rada conservadora.  

CAR foi encerrada.  
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Solic. de Esclarecimento No. 2.  

Por favor, justifique a aplicação do 
WACC (custo médio ponderado do 
capital) como referência interna da 
empresa. De acordo com o pará-
grafo 14 do Guia para a avaliação 
da análise de investimentos, “ben-
chmarks internos da empresa de-
vem ser aplicados apenas nos ca-
sos em que há apenas um desen-
volvedor do projeto possível e deve 
ser demonstrado ter sido usado 
para projetos semelhantes com ris-
cos similares, desenvolvidos pela 
mesma empresa ou se a empresa é 
nova, teria sido usado para projetos 
semelhantes no mesmo setor no 
país / região.”   

B.5.11. Resposta 23.03.2009 

O valor de referência considerado para a análise da atrativi-
dade do projeto Ouro é o Prime Rate brasileiro, conhecido 
como taxa SELIC. Esta informação foi discutida no momen-
to da visita de validação e pode ser evidenciado através do 
projeto de CDM já registrado pelo Grupo (ARAPUtanga 
Centrais Elétricas SA - ARAPUCEL - Pequenas Centrais 
Hidrelétricas Plantas do projeto, Ref: 0530). A taxa SELIC, 
no momento da concepção do projeto (desde Abril de 2006 
- A decisão de aquisição do projeto - a janeiro de 2007, a 
emissão de licença de construção) foi 14,47%. Portanto, a 
IRR do projeto (12,11%) foi inferior à taxa SELIC, evidenci-
ando que o projeto não era atraente para os investidores. 
Esta informação foi incluída na nova versão do PDD (versão 
2). 

Considerando que, atualmente, o Grupo Brennand utiliza 
Custo Médio Ponderado de Capital (WACC) para analisar a 
atratividade de um projeto e "Ferramenta para demonstra-
ção e avaliação de adicionalidade" (versão 5.2): "...a análise 
financeira/econômica será com base em parâmetros padrão 
no mercado, considerando características específicas do 
tipo de projeto, mas não ligada à expectativa de rentabilida-
de subjetiva ou perfil de risco de um desenvolvedor do pro-
jeto especial", os participantes do projeto decidiram calcular 
o CMPC para o Projeto Ouro, que considera parâmetros 
padrão no mercado. O WACC da empresa foi de 12,9% 
conforme apresentado no PDD, versão 1.  

Em uma análise detalhada, os participantes do projeto per-
ceberam que o cálculo do WACC considerou perfeita corre-
lação com o mercado, o que não era o mais adequado às 
especificidades do projeto. Portanto, o "Ajuste de Risco do 
Mercado Acionário com Beta" foi alterado, com base em 
geradores elétricos brasileiros Betas que são as empresas 
mais próximas do desenvolvedor do projeto listadas na Bo-
vespa (Bolsa de Valores brasileira), como apresentado na 
nova versão do PDD (versão 2). 

 

Primeira resposta do DOE: 

-WACC como referência interna da empresa não é 
possível ser usado na opinião da equipe de valida-
ção, já que não há um possível desenvolvedor do 
projeto para o projeto da micro usina hidroelétrica 
Ouro. Assim, o WACC como referência interna da 
empresa não é possível ser aplicado conforme 
parágrafo 14 do Guia para a avaliação da análise 
de investimento, mas pode ser aplicado como 
WACC conforme o parágrafo 12 da Orientação.  

-Tem que ser claramente indicado no PDD qual a 
única referência que é finalmente a utilizada para a 
comparação com a IRR. Outros valores de refe-
rência restantes devem ser aplicados somente pa-
ra fins de referência (cruzamento), porém não apli-
cado nas duas principais referências, ao mesmo 
tempo.  

-Como é que se justifica calcular a taxa SELIC 
como média para o período entre a data da reuni-
ão do Conselho (Abril de 2006) e a emissão da 
licença de construção (Janeiro de 2007)? PPs de-
vem esclarecer no PDD e justificá-lo ao DOE.  

Segunda resposta de DOE: 

PPs mudaram o benchmark de benchmark interno 
de empresa de referência WACC para o Custo de 
Capital Próprio, no entanto nenhuma explicação 
transparente para os motivos ainda foi fornecida 
por que PPs decidiram fazer essa alteração do 
benchmark. Deve ser esclarecido o que era o valor 
de referência utilizado no momento da decisão de 
investimento. 

 



Protocolo de Validação 
Título do Projeto: Micro usina Hidroelétrica Ouro –Atividade do Projeto CDM Brennand 

Data de término: 24/02/2011 

Número de Páginas: 163 

Relatório N°: 1225732 

 

 

A Tabela 1 é aplicável ao ACM0002, versão 12.1 Página A-5-108 

 

Continuação da Resposta de Es-
clarecimento (CAR) nº. 2 

 Resposta 16.06.2009 

O período entre a decisão de compra do projeto até a emis-
são da licença de construção foi analisado considerando 
que a emissão de licença de construção foi considerada 
como a data de início das atividades do projeto. Portanto, o 
período compreendido entre a decisão de construir o projeto 
até a primeira ação a favor do projeto foi utilizado. Mesmo 
se considerarmos o período desde a aquisição do projeto 
até o momento das despesas do primeiro projeto (11 de 
abril, 2007), a taxa SELIC seria de 14,2%. Considerando a 
taxa Selic de 14,2%, a IRR do projeto ainda está abaixo 
desse valor, bem como se é feita análise de sensibilidade, 
evidenciando que o projeto não é atraente para os investi-
dores. No entanto, considerando os comentários DOE, PPs 
decidiram rever a análise financeira apresentada na PDD 
após a Ferramenta de Adicionalidade: "as taxas de descon-
to e valores de referência devem ser provenientes de: (a) as 
taxas Bond do Governo, acrescido de um prêmio de risco 
adequado ... alicerçados por um especialista (financeiro) 
independente ou documentada por dados oficiais financei-
ros publicados". Portanto, o valor de referência considerado 
é o Custo de Capital Próprio (Ke), que foi calculado com 
base em parâmetros que são padrão no mercado.  

Além disso, o retorno de referencia da taxa SELIC e Proinfa 
foram retirados do PDD (versão 3), servindo como referên-
cia ou para fins de verificação cruzada.  

 

Resposta 03.02.2010 

Por favor, consulte a resposta de PPs em CAR 11.   

 

Resposta 11.05.2010  

Veja resposta de PPs em CAR 11. 
 

Terceira resposta do DOE: 

Veja CAR   

Terceira resposta do DOE:  

Como CAR 11 foi encerrada, esta CR foi encerra-
da.   
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Solic. de Ação Corretiva No.12.  

1. B.5. do PDD deve mencionar os 
valores de entrada principal (inves-
timentos, custos de O&M, a tarifa, a 
quantidade de eletricidade gerada 
(enviada), impostos, depreciação), 
de preferência em uma Tabela, in-
cluindo as fontes de dados.  

2. O valor aplicado para custos de 
O&M deve ser evidenciado. Por 
favor, apresentar as provas perti-
nentes para a equipe de validação.  

3. Favor fornecer uma explicação 
no PDD para a diferença entre a 
eletricidade gerada e a energia en-
tregue.  

4. Por favor, envie as evidências 
relevantes para os valores aplica-
dos para os impostos e deprecia-
ção.  

 

B.5.12.  Resposta 23.03.2009 

1) As informações solicitadas foram incluídas. Favor verificar a 
segunda versão do PDD. 

2) A evidência foi apresentada para a equipe de validação. 

Por favor, consulte os arquivos anexados "Balanço de Ombreiras e 
Indiavaí" e Resolução ANEEL nº. 44 datado de 17 de Março de 
1999 

3) Esta informação foi analisada na nova versão do PDD 
(versão 2). 

4) As evidências para os valores aplicados para os impos-
tos e depreciação foram submetidas à equipe de validação. 
Por favor, consulte os arquivos anexados "Ouro_Balanço 
Araputanga.pdf" e Resolução ANEEL nº. 44 datado de 17 
de Março de 1999. 

 

Resposta 16.06.2009 

Antes de responder adequadamente as observações do 
DOE, PPs enfatizam que a análise de investimento apre-
sentada no PDD, bem como valores de entrada são válidas 
e aplicáveis no momento da decisão de investimento, se-
guindo as orientações para a avaliação de Análise de Inves-
timentos (parágrafo 6). 

 

1. 

Quanto à Depreciação: 

Ver os itens 35 (gerador) e 85 (turbinas), do Anexo ANEEL 
Resolução nº. 44. Depreciação apresentada no fluxo de 
caixa do projeto é baseada em projeto de equipamentos 
(turbinas e geradores). A Aneel exige que a depreciação 
deve basear-se na autorização do projeto, que vigora por 30 
anos. 

Primeira resposta do DOE: 

1.  

-Quanto à depreciação:  

Não está claro para a equipe de validação por que 
todo o investimento com uma depreciação de 
3,33% é escolhido, apesar de a Resolução ANEEL 
N° 44 mencionar taxas diferentes, por exemplo, 
estrutura de água-leve, represa. PPs devem escla-
recer.   

-Quanto ao investimento:  

a) Tomando-se 72% dos R$ 56.102,000 indicado 
no PDD, isso resulta em um pouco menos 
(40.393.440) do que o indicado no encerramento 
financeiro. PPs devem esclarecer.  

b) PPs devem provar à equipe de validação que a 
linha de crédito é de 72% do investimento total.  

-Quanto à tarifa: 

a) PPs devem esclarecer por que o preço spot é / 
deveria ser assumido como sendo 70% do preço 
do PPA. Por favor envie a respectiva comprovação 
ao DOE.   

-Quanto à geração de eletricidade fornecida à 
rede: 

a) Por que o cálculo da IRR assume 8,60 MW de 
potência assegurada, considerando o cálculo da 
planilha CER 8,72 MW? Por favor, explique o por-
quê da diferença.  

b) veja na tabela no Sub-passo 2b) (quantidade de 
eletricidade entregue à rede por ano) para a Nota 
Técnica ANEEL nº 211/2008-SGH/ANEEL e sub-
meter o mesmo à equipe de validação.  
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Continuação de CAR Nº. 12.  No entanto, os fabricantes e fornecedores informam que os 
equipamentos têm vida útil de 25 anos. Veja CAR 4. 

 

Quanto ao investimento: 

Como mencionado acima, a análise de investimento foi re-
vista na nova versão do PDD (versão 3). 

 

Quanto à tarifa: 

Veja projeto de fluxo de caixa em anexo à presente respos-
ta. O preço da energia considerada é de BRL 126/MWh, a 
maior média de preços da energia, considerando os leilões 
de energia realizados pelo governo brasileiro nos anos de 
2005 e 2006. Considerando-se o ano de 2005, a média do 
preço da energia paga para novos projetos de hidrelétricas 
foi de BRL 114/MWh. No entanto, apenas duas pequenas 
centrais hidrelétricas foram eleitas com um preço BRL de 
99,95/MWh. O preço mais baixo para os micro projetos hi-
drelétricos é porque eles têm maiores riscos, considerando 
os seus reservatórios pequenos quando comparado às 
plantas grandes de projetos hidrelétricos. Considerando o 
ano de 2006, a média foi de BRL 126/MWh e BRL 
124,81/MWh considerando-se apenas micro hidrelétricas. 
Entre os 21 projetos, apenas 7 micros centrais hidrelétricas 
foram eleitas nos leilões realizados em 2006. 

É importante mencionar que a assinatura do PPA aconte-
ceu somente em 01 de Dezembro de 2007. Portanto, os 
patrocinadores do projeto não sabiam o preço da energia 
que seria pago para o projeto Ouro.  

-Quanto aos impostos: PPs devem explicar o que o 
balanço do projeto de Araputanga tem a ver com a 
atividade de determinado projeto e como as alí-
quotas de 1,08% e 2% (indicado no PDD) são de-
terminados.  

-Quanto aos custos de O&M:  

a) PPs devem apresentar o balanço dos projetos 
semelhantes indicados, a fim de ser capaz de 
avaliar se 7% de custos de O&M é razoável.  

b) Não está claro de onde na ANEEL N° 44 foi reti-
rado 0,83%. PPs devem informar.  

c) Os custos de O&M são indicados com R$ 1.155.000, 
enquanto que no PDD com R$ 1.154.000. PPs são soli-
citados para resolver esta inconsistência de pequeno 
porte.  

2. Veja item 1, o arquivo com "Balancos de Ombreiras e 

Indiavaí" não foi apresentado à equipe de validação.  

3. PPs são chamados a informar em que capítulo do 

PDD a explicação foi fornecida. Exceto no capítulo 
B.7.1. (Parâmetros), a equipe de validação não conse-
gue encontrar nenhuma explicação.  

4. Veja item 1.  

Pedido Adicional de acordo com a nova VVM: 

A verificação de evidências para os parâmetros de en-
trada devem ser apresentados à equipe de validação. 
Isso pode incluir, entre outras faturas, contratos de com-
pra (investimentos, tarifa), estudos de recursos hídricos 
e os valores reais (produção de electricidade), realizado 
por custos de O&M e outros.   
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Continuação de CAR Nº. 12.  Quanto à geração de eletricidade: 

a) Segundo estudo feito pela Intertechne 8,6 MW da energia 
assegurada e 8,72 

MWave é a média da capacidade instalada disponível para 
ser exportada para a rede. Diante dessas informações, as 
CERs estimadas foram revistas na terceira versão do PDD, 
tendo em conta 8,6 MW. 

b) Todas as informações mencionadas na Sub-passo 2b) é 
referenciado no PDD (versão 3). 

 

Quanto aos impostos: 

2% = 8% x25% (onde 8% é a base para o lucro presumido, 
e 25% é a taxa de imposto de renda) 

1,08% = 9% x12% (9% do faturamento - base para o cálcu-
lo dos encargos sociais e 12% é a taxa de encargos sociais) 

O balanço da Araputanga está anexado a esta resposta.  

 

Quanto aos custos de O&M:  

a) Resumo do Balanço de atividades similares de 2005 é 
anexado a esta resposta. (Evidencia dos 9% e custos tot.). 

2. O balanço da Araputanga está anexado a esta resposta. 

3. Esta informação foi apresentada nas seções B.6.1 e 
B.7.1. No entanto, PPs incluiram explicação na seção B.6.3. 

Segunda resposta do DOE: 

Foi corretamente mencionado na resposta dos PPs que 
os valores de entrada devem ser baseados em valores 
válidos no momento da decisão de investimento, no en-
tanto, a equipe de validação quer esclarecer que no a-
cordo com a VVM, parágrafo 109 (b) a precisão dos cál-
culos financeiros efetuados para análise de investimen-
tos, o DOE deve "cruzar os parâmetros contra terceiros, 
ou fontes publicamente disponíveis". A fim de permitir ao 
DOE tal cruzamento, evidências respectivas devem ser 
apresentadas pelos PPs. Veja CAR 9 (item 1) sobre a 
data de decisão de investimentos, estudo de viabilidade.  

-Quanto à depreciação:  

Não está claro ainda por que a taxa de depreciação de 
3,33% indicada pela ANEEL para os geradores é tam-
bém utilizada para turbinas, a estrutura do consumo de 
água, a represa. PPs são solicitados para esclarecer 
com mais detalhes.  

Além disso, as provas devem ser apresentadas para 
confirmar que "a Aneel exige que a depreciação deve 
basear-se na autorização do projeto, que é de 30 anos".  

-Quanto ao investimento:  

As dúvidas do DOE(1ª resposta) não foram respondidas:  

a) Tomando-se 72% dos R$ 56.102.000 indicado no 
PDD, isso resulta em um pouco menos (40.393.440) do 
que o indicado no encerramento financeiro. PPs devem 
esclarecer.  

b) PPs devem provar à equipe de validação que a linha 
de crédito é de 72% do investimento total. 

Entretanto, o PDD indica que 80% do total do investi-
mento é financiado. Isso não é totalmente correto já que 
os 80% se referem ao investimento menos (ter-
ra+diversos). PPs são solicitados a esclarecer.  
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Continuação de CAR Nº. 12.  4. Como mencionado no PDD, os custos O&M foram estimados 
com base em experiência da Brennand Energia e, portanto, os 
balanços dos outros projetos implementados pelo projeto foram 
apresentados. De acordo com a VVM, o cruzamento através de 
terceiros ou públicos dos recursos disponíveis devem ser feitos 
pelo DOE. 

 

Resposta 03.02.2010 

-Quanto à depreciação:  

Consulte a Resolução ANEEL nº. 44. A depreciação é cal-
culada com base no 1/projeto de vida útil (30 anos de acor-
do com o projeto de concessão emitido pela ANEEL), o que 
resulta em 3,33% mencionados na Resolução ANEEL nº. 
44. Veja a resposta de PPs no CAR 4. 

-Quanto ao investimento:  

a) Participantes do Projeto esclarecem que os pressupostos 
apresentados no fluxo de caixa do projeto foram considera-
dos antes do contrato financeiro. Portanto, obviamente, o 
investimento estimado é diferente do investimento efetivo.  

Como pode ser visto, o valor estimado (BRL 40.536.000) é 
quase compatível com o montante financiado (BRL 
40.532.800).  

Uma vez que as "Diretrizes sobre a avaliação da análise de 
investimento" declaram que "os valores de entrada utiliza-
dos em todas as análises de investimento devem ser váli-
dos e aplicáveis no momento da decisão de investimento 
tomada pelo participante do projeto", o fluxo de caixa não foi 

revisto.   

 

Além disso, a diferença entre o valor indicado no contrato 
de financiamento de R$56.115 milhões único indicado no 
arquivo do Excel (R$56.102 milhões) deve ser esclarecido.  

-Quanto à tarifa: ver CAR 9 (item 1); se os preços dos lei-
lões são finalmente utilizados como parâmetro de entrada 
para a tarifa, a fonte de dados exatos para os preços do 
leilão devem ser comunicadas à equipe de validação .  

-Quanto à geração de eletricidade fornecida à rede: - O 
estudo da Intertechne que cita uma energia assegurada de 
8,60 MW foi apresentado à equipe de validação. No entan-
to, este valor deve ser comprovado pelo valor calculado 
ANEEL (por favor, apresentar a respectiva resolução) para 
a energia assegurada.  

- Nota Técnica N° 211/2008-SGH/ANEEL da ANEEL não foi 
apresentada à equipe de validação, conforme solicitada. 
Por favor, envie.  

--Quanto aos impostos: A respeito dos impostos: as taxas 
de imposto aplicadas devem ser justificados oficialmente, 
por evidências confiáveis (como a legislação brasileira); a 
referência ao balanço de Araputanga não é plausível. Além 
disso, não está claro por que PPs calculam imposto de ren-
da e contribuições sociais da receita do projeto e não recei-
tas LÍQUIDAS do projeto (ou seja, receitas menos despesas 
do projeto); PPs são convidados a esclarecer.   

-Quanto aos custos de O&M:  

Resumo do Balanço de atividades similares de 2005 está 
anexado a esta resposta. (Evidência dos 9% e custos tot.) 
tal como indicado pelos PPs, não foram apresentados à 
equipe de validação. Além disso, não está claro por que 
O&M foram alteradas de 7% para 9% (não está claro a qual 
percentual refere-se?); custos de O&M devem basear-se 
naqueles à época de decisão de investimento. PPs são 
chamados a esclarecer.  

-A verificação cruzada de evidências para os parâmetros 
de entrada deve ser apresentada à equipe de validação. 
Isso pode incluir, entre outras faturas, contratos de compra 
(investimentos, tarifa), PPA (tarifa), estudos de recursos 
hídricos (produção de eletricidade), custos de O&M realiza-
dos e outros.   
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Continuação de CAR Nº. 12.  b) Na verdade, o fluxo de caixa apresenta 80% dos itens 
financiáveis. 80% é a quota máxima disponível na linha de 
financiamento do BNDES. Veja o fluxo de caixa (assim co-
mo a fonte da informação) anexo a esta resposta. 

Como mencionado acima, 80% dos itens financiáveis está 
relacionado com a quota máxima disponível na linha de fi-
nanciamento do BNDES. Veja as explicações disponíveis 
no site do BNDES no link abaixo: 
<http://inter.bndes.gov.br/english/items_support.asp>, que 
inclui terras e regularização do terreno, equipamentos im-
portados e outros. 

Considerando as diferenças em relação aos valores da quo-
ta de financiamento e investimento total do projeto, PPs es-
clarecem que os valores apresentados no fluxo de caixa 
foram considerados no momento da decisão de investimen-
to do projeto, ou seja, antes da assinatura do contrato de 
financiamento. Como pode ser visto no contrato de financi-
amento, o valor considerado no fluxo de caixa é menor do 
que o investimento real, ou seja, mais conservador para a 
análise financeira do CDM. 

Terceira resposta do DOE: 

-Quanto à depreciação:  

A Resolução N° 44 (ANEEL) define diferentes taxas de 
depreciação para equipamentos diferentes, por isso não 
está claro por que o conjunto do custo de investimento 
(incluindo, além do gerador e turbinas da barragem, a 
estrutura do consumo de água), a mesma taxa de de-
preciação escolhida é de 3,33%. A Resolução N° 44 
indica por exemplo, para turbinas (“turbina hidráulica") 
como taxa de depreciação de 2,5%. PPs são convidados 
a esclarecer.  

-Quanto ao investimento:  

É claro agora pelo DOE, que os 80% de investimento do 
BNDES se referem a "itens financiáveis", que são defini-
dos pelo BNDES (compra de terras, por exemplo, não é 
um item financiável). O mesmo foi verificado através do 
site do BNDES. As informações da Tabela 8 do PDD 
devem ser corrigidas, respectivamente, uma vez que 
"cerca de 80% do investimento total" é mencionado.   

Além disso, o DOE pôde verificar que o investimento 
financeiro do contrato é ligeiramente maior do que o 
assumido no cálculo da IRR. No entanto, não está claro 
ainda sobre quais dados que o investimento estimado de 
origem (no momento da decisão de investimento) foi 
baseado. PPs devem informar / provar.  

Além disso, uma prova de verificação cruzada para o 
contrato de financiamento deve ser apresentada (tal 
como anteriormente solicitado) como por exemplo, acor-
dos de compra, faturas etc.  

 

 

http://inter.bndes.gov.br/english/items_support.asp
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Continuação de CAR Nº. 12.  -Quanto à tarifa:  

Fonte de informação para valores de entrada considerados 
no fluxo de caixa estão ligados a esta resposta e apresen-
tados no fluxo de caixa. 

-Quanto à geração de eletricidade:  

Nota Técnica da ANEEL N° 211/2008-SGH/ANEEL está 
anexada a esta resposta. Além disso, os PPs também ane-
xaram a carta da ANEEL nº. 536/2010-SGH/ANEEL, datada 
de 01/03/2010, que aprova as características técnicas do 
projecto (16MW e energia assegurada de 8,6 MW-média).  

PPs esclarecem que a ANEEL aprovou a nova configuração 
do projeto, no entanto, o Ministério de Minas e Energia é 
responsável pela publicação. Portanto, a energia assegura-
da do projeto não está atualizada no site da ANEEL. 

-Quanto aos impostos:  

Considerando que os impostos têm por base a legislação 
brasileira, os valores aplicados para o projeto Ouro estão 
disponíveis ao público. No entanto, fonte de informação / 
legislação, foi incluída na planilha de fluxo de caixa (planilha 
"inputs").  

 

 

-Quanto à tarifa:  

A CCEE exata (link na web ou documento) deverá ser sub-
metida à DOE para avaliação.  

2 PPAs (data Dezembro de 2007) com a Sadia (indicando 
uma tarifa de R$ 140) foram apresentadas à equipe de vali-
dação. PPs são solicitados a apresentar evidências adicio-
nais de verificação cruzada (como mais PPAs e outras fatu-
ras de eletricidade) que permitem ao DOE uma avaliação 
completa.  

Além disso, PPs são solicitados a aplicar a tarifa no cálculo 
de IRR, que era válido no momento da decisão de investi-
mento relacionado com o projeto com uma capacidade ins-
talada de 16 MW. A tarifa aplicada de R$ 126 é baseada 
em preços de leilão a partir de 2005/2006 válidos no mo-
mento de decisão de investimento relacionados com o pro-
jeto com uma capacidade instalada de 12 MW. Preços de 
Leilão no momento da decisão de investimento (16 MW) 
devem ser apresentados à equipe de validação.  

-Quanto à geração de eletricidade fornecida à rede:  

Nota Técnica da ANEEL N° 211/2008-SGH/ANEEL foi a-
presentada à equipe de validação, porém menciona uma 
diferente energia (em média) (8,72 MW-média). PPs são 
solicitados a esclarecer por que para o cálculo da IRR o 
menos conservador 8,6 MW-média é usado.  

-Quanto aos impostos:  

Por favor, envie a(s) fonte(s) (marcando o texto relevante), 
tanto para o imposto de renda (base de receita de imposto 
de renda de 8%, o imposto de renda 25%) e encargos soci-
ais (9%) para mais uma avaliação. Além disso, deve ser 
esclarecido por que o parágrafo 11 da EB51, Anexo 58, 
versão 03 em relação à consideração de juros reais a pagar 
para o cálculo do imposto de renda não está sendo segui-
do. 

-Quanto aos custos de O&M:  

Até agora, nem a fonte de dados primária (balanço das 
usinas hidrelétricas semelhantes do mesmo grupo), nem 
evidência de cruzamento de dados (como por exemplo, 
faturas de custos reais de O&M) foram enviados à equipe 
de validação. PPs são solicitados a o fazerem.  
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Continuação de CAR Nº. 12.  - Quanto aos custos de O&M:  

Os valores utilizados para os custos de O&M estimados foram 
baseados na experiência do patrocinador do projeto com outras 
pequenas centrais hidrelétricas do Grupo. Portanto, o fluxo de cai-
xa não foi revisto. 

- Evidências de verificação cruzada: 

Fonte de informação foi incluída no fluxo de caixa (planilha "in-
puts"). Todas as evidências documentadas foram enviadas para 
DOE. No entanto, o PPS anexou à presente resposta. 

 

Resposta 11.05.2010  

-Quanto à depreciação:  

Conforme apresentado no fluxo de caixa do projeto, a depreciação 
considerada foi de 3,33%. Embora a resolução da ANEEL mencio-
ne depreciações diferentes (2,5% ou 3,33%), pois a IRR foi calcu-
lada em um lucro presumido, a depreciação tem impacto significa-
tivo na IRR.   

 

-Quanto ao investimento:  

Considerando os comentários DOE, PPs corrigiram as informa-
ções relacionadas com o financiamento do projeto no quadro 8 do 
PDD. 

PPs esclarecem que os investimentos considerados no fluxo de 
caixa do projeto foram baseados na experiência do patrocinador 
do projeto. O contrato de financiamento foi utilizado para demons-
trar que o investimento estimado é compatível com o real. Como 
pode ser visto no contrato de financiamento, o investimento total 
para a execução de Ouro foi maior do que o estimado pelo patro-
cinador do projeto, ou seja, mais conservador do ponto de vista do 
CDM. 

 

-Quanto à tarifa:  

 

   

-Evidências de verificação cruzada:  

As evidências de verificação para parâmetros de entrada, 
NÃO foram apresentados ainda (como já foi dito acima). 
PPs são solicitados a fazê-lo.   

Quarta resposta do DOE:  

-Quanto à depreciação:  

Não foi evidenciado no entanto, como se justifica a aplica-
ção de uma única taxa de depreciação de 3,33% para todo 
o equipamento/instalações de resolução da ANEEL N°44 (já 
em vigor na data de decisão de investimento), define as 
taxas de depreciação diferentes para diferentes equipamen-
tos e peças da planta (por exemplo, para turbinas (“turbina 
hidráulica"), a taxa de depreciação é de 2,5%, para a casa 
de força de 2%, para o sistema de transmissão de 2,5%) 
também tendo em conta que a aplicação de uma taxa de 
3,33% é menos conservadora (sobre o resultado de IRR) 
que as taxas mais baixas. PPs devem rever a "depreciação" 
no cálculo de IRR ou fornecer justificativa do por quê uma 
taxa de 3,33% para toda a base de depreciação ser aceitá-
vel.  

Além disso, deverá ser esclarecido como é que se justifica 
que a desvalorização constante é maior no primeiro ano do 
que em anos posteriores.   

-Quanto ao investimento: 

Tabela 8 do PDD foi corrigida. No entanto, deve ser expli-
cado no PDD em que "itens financiáveis" consiste.  

PPS ainda não esclareceram a dúvida do DOE sobre quais 
dados que o investimento estimado de origem (no momento 
da decisão de investimento) foi baseado. PPs deve infor-
mar/mostrar evidência.  

Além disso, as evidências de verificação cruzada para o 
contrato de financiamento devem ser apresentadas (tal 
como anteriormente solicitado) como por exemplo, balance-
te, contratos de compra, faturas, etc (ver VVM, versão 01.2, 
parágrafo 111). De acordo com a tabela em B.5. do PDD, o 
projeto está comissionado desde maio de 2009 e em ope-
ração desde julho de 2009, portanto, as respectivas evidên-
cias devem estar disponíveis.  

 

-Quanto aos impostos:   
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Continuação de CAR Nº. 12.  O weblink da CCEE é 
http://www.ccee.org.br/cceeinterdsm/v/index.jsp?vgnextoid=d3caa
5c1de88a010VgnVCM100000aa01a8c0RCRD. 

PPs esclarecem que não há outro PPA assinado para o projeto 
Ouro uma vez que a comercialização de energia deve basear-se 
na energia assegurada já aprovada pela ANEEL. ANEEL autorizou 
a nova configuração do projeto em Setembro de 2008, apenas. 
Todas as PPAs envolvidas no projeto já foram enviadas ao DOE. 

PPs esclarecem que o preço da eletricidade considerada no mo-
mento da decisão do investimento é o preço dos leilões de energia 
realizados pelo governo brasileiro em 2005 e 2006. Como mencio-
nado na resposta dos PPs na CAR 9, não houve decisão de novos 
investimentos em relação ao aumento da capacidade instalada do 
projeto. O potencial aumento foi verificado pelo patrocinador do 
projeto durante estudos do projeto de engenharia para a execução 
do projeto (construção não foi interrompida). Portanto, a revisão do 
preço da energia não é necessária.  

A fim de facilitar a verificação cruzada pelo DOE, PPs anexaram a 
esta resposta os resultados dos leilões de energia. 

Além disso, PPs esclarecem que embora a decisão de investimen-
to foi tomada com base na capacidade instalada de 12MW, PPs 
consideraram 16MW no fluxo de caixa do projeto por razões de 
conservadorismo.  

 

-Quanto à geração de eletricidade:  

Como explicado na concepção do projeto (Projeto Básico Consoli-
dado), a energia média é calculada com base em dados hidrológi-
cos, altura da barragem e da eficiência da turbina / gerador / trans-
formador.   

 

-Quanto à tarifa:  

O link da CCEE e os preços do leilão de 2005 e 2006 
foram submetidos. 

O DOE recebeu até agora dois PPAs sobre 7 MW no to-
tal. No entanto, a eletricidade assegurada (ANEEL) é de 
8,6 MW (este valor também é considerado no cálculo da 
IRR), assim uma parte da energia deve ser vendida no 
mercado spot ou para outros consumidores. Como a 
atividade do projeto já está operacional, as faturas (para 
verificação) para a energia vendida devem ser forneci-
das à equipe de validação se outras PPAs não estão 
disponíveis.  

-Quanto à geração de eletricidade fornecida à rede:  

A resposta de PPs é aceita e a "energia assegurada" de 
8,6 MW-média é adequada para ser considerada no 
cálculo da IRR de acordo com o conhecimento local e 
setorial da equipe de validação. Mesmo com a "energia 
média" de 8,72 MW-média, IRR do projeto aumentaria 
apenas ligeiramente.  

Quanto aos impostos:  

-Alguns documentos/evidências (críveis) oficiais de pro-
jetos/empresa deverão ser apresentados à equipe de 
validação que mostra claramente que a hidroelétrica 
Ouro adota / pode adotar para lucro presumido (regime 
fiscal e é capaz de aplicar taxas fiscais (para imposto 
social 9% mais de 12% base de receitas) e do imposto 
de renda (25% sobre a base das receitas de 8%).  

-Evidência de referência cruzada para impostos sobre 
vendas deve ser fornecida.  

 

  

http://www.ccee.org.br/cceeinterdsm/v/index.jsp?vgnextoid=d3caa5c1de88a010VgnVCM100000aa01a8c0RCRD
http://www.ccee.org.br/cceeinterdsm/v/index.jsp?vgnextoid=d3caa5c1de88a010VgnVCM100000aa01a8c0RCRD
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Continuação de CAR Nº. 12.  A energia assegurada é calculada com base na energia garanti-
da/média (acima mencionada) e indisponibilidade força-
da/programada. 

No caso do projeto Ouro, a energia garantida/média é 8,72MW-
média e a energia assegurada é 8.6MW-média.  

Considerando as explicações acima, a análise financeira e as re-
duções de emissões estimadas são baseados na energia assegu-
rada do projeto. 

-Quanto aos impostos:  

As leis brasileiras referentes aos impostos considerados no fluxo 
de caixa do projeto estão disponíveis ao público. O cruzamento de 
informações fornecidas pelo PPs contra outras fontes devem ser 
feitas pelo DOE. Opinião de especialistas financeiros locais pode 
ser consultada, se necessário. Os impostos considerados no fluxo 
de caixa do projeto são bem conhecidos no mercado brasileiro. 
PPs incluíram links no fluxo de caixa do projeto. Portanto, DOE 
pode consultar o texto completo da legislação brasileira. 

No cálculo da IRR, o rendimento real e encargos sociais estão 
sendo utilizados segundo a legislação nacional e o Anexo 58 (ver-
são 3), das orientações de análise de investimentos. Assim, a refe-
rência é calculada considerando-se taxa marginal de imposto de 
renda de zero porque não há nenhum benefício da dívida no lucro 
presumido regime fiscal (impostos são calculados com base numa 
renda dada). 

-Quanto aos custos de O&M:  

O balanço está anexado a esta resposta. 

 

-Quanto aos custos de O&M:  

Balanços do projeto Araputanga foram apresentados à 
equipe de validação, no entanto, não está claro como os 
9% de custos de O&M foram calculados. Além disso, o 
PDD deve indicar a referência de 9% (9% das recei-
tas??). Além disso, não está claro como custos gerenci-
ais (7%) e os de transmissão (na planilha "cash flow" 
chamado "tributário", tipo??) (9%) podem ser calculados 
a partir dos balanços. Como já foi solicitado antes, (veri-
ficação cruzada) evidências dos parâmetros de entrada 
devem ser fornecidas à equipe de validação. Além disso, 
PPs devem esclarecer / justificar (e informar no PDD) 
por que no ano 12 e 22 os custos de O&M são BRL 
7.854.000, em vez de BRL 854.000. Novamente, alguma 
evidência/justificativa para a verificação cruzada deverá 
ser fornecida. 

-Evidências de verificação cruzada:  

Evidências de Verificação cruzada para o parâmetro 
de entrada a seguir apresentado (aplicado no cálculo 
da IRR) devem ser fornecidos: Em relação à taxa de 

juro real: o spread aplicado de 3,60% deve ser justifica-
do/comprovado uma vez que a diferença entre o contra-
to de financiamento com o BNDES é mencionada com 
3,20%. Além disso, pede-se para PPs fornecerem uma 
comparação entre os valores estimados aplicáveis no 
momento da decisão de investimento e os valores reais 
para fins de verificação cruzada. Além disso, PPs devem 
informar sobre o preço tabelado em que IRR atravessa o 
benchmark (utilizando dados reais)  
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Continuação de CAR Nº. 12.  -Evidências de verificação cruzada:  

Todas as referências acima solicitadas estão à disposição do pú-
blico e foram devidamente informadas pelo PP no PDD e o pre-
sente Protocolo, incluindo links de website (como resultados de 
leilões de energia, impostos brasileiros, parte do investimento, as 
taxas de depreciação). Como mencionado acima, a verificação 
cruzada será feita pelo DOE. A única prova que falta é o balanço 
utilizado para comprovar os custos de O&M, que acompanha a 
presente resposta. 

Resposta 22.12.2010 

- Depreciação 

Conforme solicitado pelo DOE, PPs revisaram as taxas anuais de 
depreciaão com base na Resolução ANEEL nº. 44 datado de 17 
de março de 1999 (disponível em: 
<http://www.aneel.gov.br/cedoc/RES1999044.PDF>). A média das 
taxas de depreciação foi aplicada no fluxo de caixa. Por favor, 
consulte o fluxo de caixa do projeto em anexo a esta resposta. 

PPs esclarecem que a diferença em relação aos valores conside-
rados de depreciação está relacionada ao uso da aplicação de 
depreciação e amortização (ver linha 23 do fluxo de caixa do proje-
to). A depreciação é aplicável aos ativos tangíveis durante a vida e 
amortização é aplicável às despesas de serviços e outros. A que-
da na depreciação a partir de 2013, é devido à amortização, que 
termina em 2013, depois somente depreciação é considerada. Por 
favor, consulte as planilhas de "depreciação" e "amortização" no 
fluxo de caixa. É importante mencionar que a "amortização" men-
cionada acima é diferente da "amortização", mencionada na linha 
24 do fluxo de caixa do projeto, este último está relacionado ao 
financiamento. 

Além disso, PPs corrigiram a fórmula da "depreciação" do balanço 
(coluna C, linha 3393). Consulte a planilha de fluxo de caixa em 
anexo a esta resposta. 

 

Quinta resposta do DOE:  

-Quanto à depreciação:   

As taxas de depreciação (entre 2,5% e 4%) foram apli-
cados de acordo com o tipo de equipamento / item que 
está em conformidade com a Resolução ANEEL nº 44. 
DOE confirma que as taxas de depreciação foram apli-
cadas de forma conservadora e a taxa de depreciação 
média aplicada de 2,79% é aceita pelo DOE. O valor 
residual é calculado como a diferença entre o investi-
mento total e a soma da depreciação de todos os equi-
pamentos / itens. Isto está de acordo com as práticas 
contábeis comuns. Os PPs esclareceram por que a de-
preciação nos primeiros anos é maior do que mais tarde, 
uma vez que "amortização" (que aqui não se refere ao 
financiamento), aplicável aos itens de serviços e outros 
itens mencionados no 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/DIPJ/2
005/PergResp2005/pr381a388.htm está incluído nos 
valores de depreciação até 2013. A partir de 2014, não 
há mais "amortização”.  

 

http://www.aneel.gov.br/cedoc/RES1999044.PDF
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/DIPJ/2005/PergResp2005/pr381a388.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/DIPJ/2005/PergResp2005/pr381a388.htm
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Continuação de CAR Nº. 12.  -Investimento  

- PPs anexaram à presente resposta o Balanço de Araputanga 
Centrais Elétricas S/A, publicado pelo D.O.U. (Diário Oficial da 
União) em julho de 2005. Este balanço está relacionado com a 
micro usina hidrelétrica Antonio Brennand em funcionamento des-
de Setembro de 2002. Este projeto é de propriedade dos mesmos 
patrocinadores do projeto Ouro. Portanto, o investimento se baseia 
na experiência do patrocinador do projeto.  

Para a compreensão dos PPs, o contrato de financiamento, con-
tratos de compra, faturas não podem ser consideradas como pro-
vas de verificação cruzada, pois os valores foram baseados após a 
decisão de investimento. A ferramenta de adicionalidade afirma 
claramente que "os valores de entrada em todas as análises de 
investimento deve ser válido e aplicável no momento da decisão 
de investimento". Para fins de verificação cruzada, PPs anexaram 
à presente resposta o Relatório Anual BNDES de 2005 para de-
monstrar que o investimento considerado pelos PPs (com base na 
experiência do patrocinador do projeto) foi consistente com o mo-
mento da tomada de decisão. Na verdade, o investimento/ capaci-
dade instalada é superior à considerada no fluxo de caixa do proje-
to (3,932 BRL/kW). Embora, para o entendimento dos PPs, o in-
vestimento real da Ouro (como evidenciado por meio do Balanço 
Patrimonial da Ouro) não é uma prova adequada para fins de veri-
ficação cruzada, os PPs analisaram o investimento estimado e 
real, e o investimento real é maior que o estimado. Por favor, con-
sulte as planilhas em anexo a esta resposta e a resposta dos PPs 
em "evidências de verificação cruzada" no item a seguir. 

 

-Quanto ao investimento: 

PPs esclareceram que o investimento total no cálculo da 
IRR (no momento da decisão de investimento), pre-
sume-se 57.051 milhões de BRL, com base em 3565 
BRL/kW retirados do balanço da micro usina hidroe-
létrica de Antonio Brennand (micro usina hidroelétri-
ca de Antonio Brennand é do mesmo proprietário do 
projeto Micro Usina Hidrelétrica Ouro). Isto pode ser 
considerado como uma hipótese conservadora no 
momento da decisão de investimento tendo em men-
te que o Relatório Anual BNDES de 2005 (IRL 47) 
diz um valor médio de 3932 BRL/kW. 

-Quanto à tarifa:  

A tarifa aplicada no cálculo da IRR (a decisão de inves-
timento), ascende a 115 BRL/MWh. A tarifa de 115 
BRL/MWh é derivada dos preços de energia elétrica 
negociados nos leilões de energia brasileiros destinado 
a projetos de usinas hidrelétricas novas em 2005. Os 
preços de Leilão são provenientes da CCEE (Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica), uma fonte de da-
dos confiável. O preço médio ponderado de 115 
BRL/MWh foi escolhido no momento da decisão de in-
vestimento pois naquele momento nenhum PPA foi as-
sinado e disponível ainda. PPAs e faturas de setembro 
de 2009 a dezembro de 2010, bem como o histórico dos 
preços no mercado spot de julho de 2009 (início de ope-
ração) até Janeiro de 2011 fornecidos pela Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), foram 
submetidos à DOE como evidência de verificação cru-
zada.  

-Quanto aos impostos:  

Foi transparentemente explicado o porquê do projeto 
Ouro poder optar pelo lucro presumido no regime tributá-
rio. Além disso, foi mostrado que a escolha do regime de 
lucro presumido fiscal em relação ao lucro real é mais 
conservadora, a ser utilizada no cálculo da IRR. As ta-
xas de imposto (e bases de tributação), foram evidenci-
adas por diferentes web-sites (IRL 55).  
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Continuação de CAR Nº. 12.  - Tarifa 

Considerando as observações do DOE, PPs revisaram o preço da 
energia considerado no fluxo de caixa do projeto com base na tarifa 
disponível no momento do contexto de tomada de decisão do projeto. 
Referência para o preço da energia baseia-se no leilão de energia 
realizado pelo governo brasileiro em dezembro de 2005 para usinas 
hidrelétricas. As informações estão disponíveis no site da CCEE: 
<http://www.ccee.org.br/>. Planilha contendo os resultados do presen-
te leilão de energia está anexa a essa resposta. Quanto à tarifa de 
energia elétrica real, PPs esclarecem que não há outro PPA assinado 
para os 1,6 MW-média do projeto. No entanto, o total de energia asse-
gurada do projeto foi considerado na análise financeira. Além disso, 
conforme solicitado pelo DOE, PPs fizeram uma análise, considerando 
o preço da energia efetivamente acordado nas PPAs do projeto (para 
7MW-média) e preço negociado no mercado à vista (1,6 MW-média), 
de acordo com as vendas de recepção (anexo ao esta resposta). Para 
os 1,6 MW-média e eletricidade produzida nos anos não abrangidos 
pela CAE, o preço da eletricidade considerado é o evidenciado através 
da venda de recepção a partir de 2009 e 2010. Considerando os valo-
res reais para o projeto, a IRR continua a ser inferior ao valor de refe-
rência. 

-Impostos  

PPs esclarecem que o regime / condições de impostos no contexto do 
lucro presumido pode ser aplicado se o art. 246 do Decreto nº. 3000 
datado de 26 de março de 1999 não for aplicável. São apresentadas 
informações detalhadas relativas às condições de regime de impostos 
no site da Receita Federal: 

- Art.  246:  

<http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/rir/L2Parte1.ht

m>  

- §3,  art. 516: 

<http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/rir/L2Parte3.ht

m>. 

- Regime de Imposto Real (“Regimes de incidência”): 

<http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/PisPasepCofin

s/RegIncidencia.htm>. 

 

-Quanto aos custos de O&M:  

Os custos de O&M foram revisados.  

Os custos anuais de O&M de 4,4% calculados a partir do 
investimento total, são derivados da experiência do pro-
prietário do projeto com outra micro usina hidrelétrica (micro 
usina hidrelétrica Antonio Brennand). O mesmo foi validado 
com o balanço da micro usina hidrelétrica Antonio Bren-
nand. O valor de 4,4% do investimento total pode ser consi-
derada como apropriado e conservador tendo em mente 
que a Eletrobrás e o Ministério de Minas e Energia publicou 
no ano de 2000 em um relatório um valor estimado de 5% 
do investimento total para custos anuais de O&M como 
referência para a análise financeira deste tipo de projetos. 
O valor real dos custos de O&M tomados a partir de 2009 
do balanço da micro usina hidrelétrica Ouro é de 2,7% do 
investimento total, no entanto, como Ouro SHPP começou a 
funcionar apenas em julho de 2009, os 2,7% calculados de 
custos de O&M referem-se a metade do ano e não para um 
ano inteiro. Se os 2,7% são extrapolados para um ano intei-
ro, então os custos de O&M devem ser superiores aos 4,4% 
utilizados no cálculo da IRR. Assim, o valor usado no cálcu-
lo da IRR pode ser considerado adequado e conservador.  

-Evidências de verificação cruzada:  

O diferencial revisado de 2,8% em vigor na data da decisão 
de investimento foi verificado por 
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/export/sites/default/bn
des_pt/Galerias/Arquivos/conhecimento/bnset/Set2901.pdf 
e é aceito pela equipe de validação. A difusão "real" é um 
pouco maior e conforme o contrato de financiamento de 
3,2%.    

PPs apresentaram uma comparação entre os valores esti-
mados aplicáveis no momento da decisão de investimento e 
os valores reais para fins de verificação cruzada. Além dis-
so, PPs mostraram que um aumento tarifário (com base no 
cálculo da IRR de valor real) não é provável de uma forma 
que a IRR atravessaria o benchmark.  

CAR foi encerrada.  

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/rir/L2Parte1.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/rir/L2Parte1.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/rir/L2Parte3.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/rir/L2Parte3.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/PisPasepCofins/RegIncidencia.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/PisPasepCofins/RegIncidencia.htm
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/export/sites/default/bndes_pt/Galerias/Arquivos/conhecimento/bnset/Set2901.pdf
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/export/sites/default/bndes_pt/Galerias/Arquivos/conhecimento/bnset/Set2901.pdf
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Continuação de CAR Nº. 12.  Uma vez que o patrocinador do projeto Ouro não é obrigado a 
taxação sobre lucro, regimes de "Lucro Presumido" e "Lucro Real" 
podem ser escolhidos. No entanto, não há nenhuma evidência 
para a escolha do patrocinador do projeto em regime "Lucro Pre-
sumido" no momento da decisão de investimento. Uma vez que os 
impostos no regime "Lucro Presumido" são inferiores ao "Lucro 
Real", a IRR utilizada como indicador financeiro para o projeto 
Ouro é muito conservadora.  

Impostos Lucro presumido Lucro real 

PIS/COFINS 3,65% 9,25% 

CSLL/IR 
Baseado na base de receita 
de imposto de renda e social 

Baseado na receita líquida 

 

No regime "Lucro Presumido", a IRR do projeto Ouro é 8,06%. No 
regime "Lucro Real", a IRR é 5,46%. Por favor, consulte as plani-
lhas financeiras anexadas a esta resposta.  

A fim de demonstrar que o regime "Lucro Presumido" foi escolhido 
pelo patrocinador do projeto, o balanço do projeto Ouro pode ser 
verificado, na página 14 (em anexo a esta resposta). 

 

- Custos de O&M 

PPs anexaram a esta resposta o Balanço de Araputanga Centrais 
Elétricas S/A, publicado pelo DOU (Diário Oficial da União) no mês 
de julho de 2005. Veja a resposta dos PPs no item "investimento" 
mencionado acima. De acordo com o balanço, os custos operacio-
nais representam 4,4% do investimento total. Esta estimativa é 
consistente com o valor sugerido pela Eletrobrás/publicação MME 
"Diretrizes para estudos e projetos de Pequenas Centrais Hidrelé-
tricas". O relatório apresenta um valor estimado de 5% do total de 
investimento para os custos anuais de O&M como referência para 
a análise de viabilidade/financeira para projetos micro hidrelétricos. 
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Continuação de CAR Nº. 12.  - Evidência de verificação cruzada 

Difusão dos financiamentos foi revista considerando o contexto da 
decisão de investimento. Por favor, consulte o fluxo de caixa revi-
sado e provas documentadas em anexo à presente resposta. 

PPs forneceram referência para os valores estimados, incluindo o 
cruzamento de referências disponíveis no momento da decisão de 
investimento. Além disso, uma comparação entre os valores esti-
mados e reais de investimento foi feito, conforme solicitado pelo 
DOE. 

Tabela 1 - Comparação entre as estimativas (inclu-
indo referências de verificação cruzada) e os cus-

tos reais 

Parâmetro Estimado Re-
ferência 

Verifi-
cação 

cruzada 

Re-
ferência 

Real  Re-
ferência 

Investi-
mento 

(BRL/MW) 

3.565.731 Balanço 
da 

micro 
usina 

hidrelé-
trica 

Antonio 
Bren-
nand 

3.931.848 Relatório 
Annual 
BNDES 
2005 

4.529.563 Balanço 
da micro 

usina 
hidrelé-

trica Ouro 
(2009) Custos 

O&M (% 
investi-
mento 
total) 

4,38% 5% Eletro-
brás/MM
E. “Dire-
trizes e 
estudos 

de proje-
tos de 

pequenas 
centrais 
hidrelé-
tricas”. 

2,7% 

Preço 
Energia 

(BRL/MWh) 

115,00 Leilão 
de 

Energia 
realiza-
do em 

Dezem-
bro 

2005 

70,86 CCEE. 
Leilões de 

Energia 
2004. 

Apresen-
tação 

“Gestão 
do Siste-
ma Elétri-
co Interli-

gado” 

140/155 PPa 
assinada 

em 
01/12/20

07 e 
vendas de 

recibos 
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Continuação de CAR Nº. 12.  Como pode ser visto na tabela acima, apesar de um preço maior 
de energia ter sido negociado para o projeto de Ouro (28% superi-
or ao preço estimado), o investimento real também aumentou 
(27% maior que o valor estimado). Em relação aos custos de 
O&M, PPs chamam a atenção para o fato de que Ouro iniciou su-
as operações em meados de 2009 e, portanto, os custos de O&M 
deste ano não representam um ano de funcionamento pleno do 
projeto (ou seja, seria razoável considerar 5,4% de investimento).  

PPs anexaram a esta resposta o fluxo de caixa revisado, incluindo 
referências para os valores de entrada, incluindo referência de 
verificação cruzada disponível no momento da decisão de investi-
mento. Além disso, outro fluxo de caixa foi feito considerando o 
regime "Lucro Real". Consulte a resposta PPs na CAR 12 (item 
impostos). A análise da IRR do projeto está apresentada na tabela 
abaixo. 

Conforme mencionado no item "investimento", para a compreen-
são dos PPs, não é razoável realizar uma análise de investimento 
com base em investimentos reais, preço de energia, custos de 
O&M, e outros. A ferramenta de adicionalidade afirma claramente 
que que "os valores de entrada em todas as análises de investi-
mento deve ser válido e aplicável no momento da decisão de in-
vestimento". Uma vez que os valores considerados na análise de 

investimento devem ser baseados em dados válidos e aplicáveis 
no momento da decisão de investimento, a verificação cruzada 
será baseada em evidências documentadas também disponíveis 
naquele momento. No entanto, como insistentemente solicitado 
pelo DOE, PPS fizeram uma análise da IRR com base nos valores 
reais do projeto.  

Além disso, DOE também solicitou aos PPs realizar uma análise 
de sensibilidade do preço da eletricidade (para o período que não 
é abrangido pelos PPAs assinados) até que o IRR "real" atinja o 
valor de referência. Embora PPs não concordem com esta abor-
dagem uma vez que, para o entendimento dos PPS, não há análi-
se de sensibilidade para os valores reais e, portanto, a análise de 
sensibilidade deve ser realizada apenas na IRR disponível no 
momento da decisão de investimento, PPs fizeram esta análise, 
conforme solicitado pelo DOE.  

Tabela 2 - Análise da IRR com base nos valores de 
entrada disponíveis no momento da decisão de 
investimento nos regimes "Lucro Presumido" e 

"Lucro Real" e os valores reais 
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Continuação de CAR Nº. 12.  Parâmetro Estimado  
"Lucro Pre-
sumido" 

Estimado  
"Lucro Real" 

Real  

Original IRR 8,06% 5,46% 12,08% 

Investimento (-10%) 10,91% 7,65% - 

Preço de Energia/ 

 geração de eletricidade (+10%) 

11,18% 7,77% - 

Redução de Custos (-10%) 9,93% 6,87% - 

Como pode ser observado, a IRR permanece inferior à de referên-
cia em todos os cenários analisados. Os resultados acima de-
monstram que o projeto não é financeiramente atraente, mesmo 
quando os parâmetros mudam em favor do projeto. No caso em 
que a IRR "real" alcança o valor de referência, o preço da eletrici-
dade deve ser de aproximadamente BRL 210/MWh. A fim de de-
monstrar que este preço não é um cenário razoável, PPs analisa-
ram o histórico dos preços no mercado à vista desde o início de 
operação do projeto (julho 2009) para obter as informações mais 
recentes disponíveis (janeiro 2011). Durante este período, o preço 
mais alto pago para a região Sul foi de BRL 169,53/MWh. Esta é 
uma informação pública disponível no site da CCEE: 
http://www.ccee.org.br/cceeinterdsm/v/index.jsp?vgnextoid=2a8ca
5c1de88a010VgnVCM100000aa01a8c0RCRD>. Portanto, um 
preço de BRL 210/MWh (para a IRR "real" atingir o benchmark) 
não é razoável no contexto da atividade de projeto. 

Quanto às diferenças em relação da geração de eletricidade esti-
mada (considerada no PDD) com a monitorada (para o cálculo da 
IRR "real"), PPs esclarecem que geração de eletricidade estimada 
apresentada no PDD é baseada na energia assegurada do projeto. 
Como mencionado na resposta de PPs do Protocolo de Validação, 
a energia assegurada é calculada com base na energia assegura-
da/média e indisponibilidade forçada/programada, seguindo a me-
todologia estabelecida pela ANEEL. A comercialização de eletrici-
dade é feita considerando-se a energia assegurada dos projetos. 

 

 

http://www.ccee.org.br/cceeinterdsm/v/index.jsp?vgnextoid=2a8ca5c1de88a010VgnVCM100000aa01a8c0RCRD
http://www.ccee.org.br/cceeinterdsm/v/index.jsp?vgnextoid=2a8ca5c1de88a010VgnVCM100000aa01a8c0RCRD
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Continuação de CAR Nº. 12.  De acordo com as explicações da ANEEL 
(http://www.aneel.gov.br/arquivos/pdf/caderno3capa.pdf): “….a 
energia assegurada é estabelecida independentemente da gera-
ção de eletricidade real; a energia assegurada está associada à 
estimativa de longo prazo das condições operacionais das usinas, 
assumindo assim um risco específico de abastecimento de eletri-
cidade (déficit), principalmente quando a geração de eletricidade 
está relacionada à variabilidade hidrológica a que as usinas hidre-
létricas são submetidas"  

 

Figura 1 Exemplificação de geração de eletricidade 
[Electricity generated] e energia assegurada [Elec-

tricity assured] de uma usina hidrelétrica  

Fonte: Cadernos Temáticos ANEEL – energia as-
segurada – Abril, 2005 

Considerando as explicações acima, é razoável a identificação de 
uma ligeira diferença entre a eletricidade estimada (com base na 
energia assegurada) e a monitorada. É importante mencionar que 
o período considerado para o cálculo da média de energia elétrica 
na IRR "real" é de outubro de 2009 a setembro de 2010, o que 
resulta em 6.327 MWh/mês, ou seja, 75.921 MWh/ano. Este resul-
tado demonstra que há uma diferença de menos de 1% entre a 
ele-tricidade estimada considerada no PDD e na planilha IRR para 
a monitorada, o que é razoável com base nas explicações relacio-
nadas com a energia assegurada apresentadas acima.  

Quanto à difusão dos financiamentos, PPs analisaram o fluxo de 
caixa do projeto com base na dispersão de referência disponível 
no momento da decisão de investimento. Além disso, o PPs consi-
deram a propagação real do valor do financiamento de acordo com 
a apresentada no contrato de financiamento para o cálculo da IRR 
"real". 

 

 

 

http://www.aneel.gov.br/arquivos/pdf/caderno3capa.pdf
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Solic. de Ação Corretiva No.13.  
PDD menciona que a taxa interna 
de retorno do projeto foi calculada 
por um período de 15 anos, pois 
este é o prazo padrão utilizado pelo 
Grupo Brennand para avaliar seus 
projetos uma vez que, a partir deste 
período, a variação é mínima.  
Porém, o parágrafo 3 das Diretrizes 
para avaliação de análise de inves-
timento menciona que a IRR do 
projeto refletirá, como uma prefe-
rência, o período de operação es-
perado da atividade do projeto sub-
jacente (tempo de vida técnica), 
que é no caso do projeto de 25 a-
nos e no caso em que um período 
mais curto é escolhido, um valor 
justo dos ativos da atividade de pro-
jeto deve ser incluído no final do 
período de avaliação. Assim, por 
favor rever o cálculo da IRR, res-
pectivamente.   

 

B.5.12.  Resposta 23.03.2009 

O cálculo da taxa interna foi revisto. Consulte a segunda 
versão do PDD. 

Considerando que o tempo de vida do projeto, como men-
cionado no PDD, é de 25 anos e a planilha de fluxo de caixa 
considerou 25 anos, participantes do projeto não precisam 
incluir o valor residual nele. 

De acordo com a "Orientação sobre a avaliação de análise 
de investimento," valor residual só deve ser incluído quando 
o tempo de vida técnica não é a alternativa escolhida. Além 
disso, mudanças na depreciação não mudam a IRR já que 
o projeto é tributado sobre o lucro presumido. 

 

Resposta 16.06.2009 

Veja a revisão do fluxo de caixa do projeto anexada a essa 
resposta. Troca de E-mails entre fabricantes/fornecedores 
demonstrando a vida útil dos equipamentos está anexado à 
presente responsta.   

Para o cálculo da depreciação, veja a resposta dos PPs em 
CAR 13. 

 

Resposta 03.02.2010 

Conforme explicado pelas PPs em CAR 4, de acordo com a 
Resolução nº. 537 da ANEEL, emitida em 14/10/2003, Art. 
8, a concessão do projeto é válida por 30 anos a partir da 
emissão dessa Resolução. Este periodo também inclui o 
desenho/estudo do projeto e a construção, isto é, a conces-
são do projeto é de 2003 a 2033.  

Primeira resposta do DOE: 

-O cálculo da IRR não considera 25 anos como 
vida útil operacional ainda, mas um pouco mais de 
23 anos (Em 2006, a usina hidrelétrica não está 
operacional ainda e em 2007 apenas por três me-
ses de acordo com o arquivo de cálculo da IRR), 
enquanto o PDD no capítulo C.1.2. menciona 25 
anos como tempo de vida operacional. Por favor, 
rever o cálculo da IRR e adotar 25 anos de funcio-
namento, como mencionado no capítulo C do 
PDD.  

-Por favor ainda esclarecer por que uma vida ope-
racional de 25 anos foi escolhida, pois durante a 
visita no local, foi comunicada à equipe de valida-
ção que supõe-se que a vida técnica seja mais de 
25 anos. Favor fornecer as respectivas evidências.  

-a equipe de validação não concorda com PPs de 
não considerar um valor justo, pois § 4 (indepen-
dentes para ver § 3) das Diretrizes para a avalia-
ção da análise de investimento menciona que "o 
valor justo de quaisquer ativos da atividade do pro-
jeto no final do período de avaliação deve ser in-
cluído como um fluxo de caixa no último ano .... 
Prevê-se que tais cálculos do valor justo incluem 
tanto o valor contábil do ativo e a expectativa ra-
zoável do lucro potencial ou perda na realização 
dos ativos. "Assim, PPS são solicitados a incluir tal 
valor justo para o cálculo da IRR. 

-Além disso, não está claro para o DOE como se-
ria estar em consonância com os princípios contá-
beis para usar uma depreciação de 3,33% aa, que 
resulta em um valor residual, após 25 (tempo de 
vida operacional) anos, que no entanto não é con-
siderado no cálculo da IRR. PPs devem esclarec-
er.  
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Continuação CAR 13  Como projeto Ouro começou a funcionar em 2009, o tempo 
de vida estimado do projeto é de 24 anos. Assim, apesar de 
os fabricantes dos equipamentos terem recomendado 30 
anos de tempo de vida para turbinas (com boas condições 
de manutenção), a concessão do projeto é válida até 2033.  

Considerando as explicações acima, a inclusão do valor 
justo não é necessária. 

Quanto à depreciação, consulte resposta de PPs em CAR 
12. 

Resposta 11.05.2010  

Como mencionado na resposta de PPs em 03 de fevereiro 
de 2010, o projeto de concessão é válido por 30 anos a 
contar da data da publicação da autorização da ANEEL, ou 
seja, até 2033. Portanto, o fluxo de caixa do projeto foi re-
visto, considerando o tempo de vida do projeto (operação 
esperada). Veja a resposta de PPs em CAR 4.  

Embora o projeto tivesse a autorização para explorar o po-
tencial hídrico de Ouro até 2033, o projeto era esperado a 
ficar plenamente operacional em 2009. Portanto, PPs incluí-
ram o valor (justo) residual no cálculo da IRR, conforme so-
licitado pelo DOE. Considerando as explicações acima, 
PDD foi revisto, considerando a revisão da IRR. Como pode 
ser visto no PDD (versão 5), o original (e IRR dos cenários 
de sensibilidade) continua a ser inferior ao valor de referên-
cia do projeto, demonstrando que, se esta revisão do fluxo 
de caixa era tida na época da decisão de investimento, Ou-
ro não seria o cenário mais atraente.    

Segunda resposta do DOE: 

-Comunicação por Email com o fornecedor de tur-
bina e confirmado por Brennand para os geradores 
assumem uma vida operacional de 30 anos, por-
tanto, PPs são solicitados a calcular a IRR de 30 
anos. EB51, Anexo 58, parágrafo 3 menciona que 
"tanto a IRR do projeto e os cálculos da IRR do 
capital próprio devem, preferencialmente, refletir o 
período de operação esperada da atividade do 
projeto subjacente (tempo de vida técnica), ou se 
um período mais curto é escolhido - incluir o valor 
justo dos ativos da atividade do projeto no final do 
período de avaliação". No entanto, esse valor justo 
não é considerado no cálculo da IRR. PPs são so-
licitados a esclarecer.     

-Quanto à depreciação: Veja CAR 13; Além disso, 
o seguinte não foi respondido (1ª resposta de DO-
E): não está claro para o DOE como seria estar em 
consonância com os princípios contábeis para usar 
uma depreciação de 3,33% aa, que resulta em um 
valor residual, após 25 (tempo de vida operacional) 
anos, que no entanto não é considerado no cálculo 
da IRR. PPs devem esclarecer.  

 

 



Protocolo de Validação 
Título do Projeto: Micro usina Hidroelétrica Ouro –Atividade do Projeto CDM Brennand 

Data de término: 24/02/2011 

Número de Páginas: 163 

Relatório N°: 1225732 

 

 

A Tabela 1 é aplicável ao ACM0002, versão 12.1 Página A-5-128 

 

Continuação CAR 13   Terceira resposta do DOE: 

Sobre o EB51, Anexo 58, parágrafo 3 está men-
cionado claramente que "tanto a IRR do projeto e 
os cálculos da IRR do capital próprio devem, prefe-
rencialmente, refletir o período de operação espe-
rada da atividade do projeto subjacente (tempo de 
vida técnica), ou se um período mais curto é esco-
lhido - incluir o valor justo dos ativos da atividade 
do projeto no final do período de avaliação". Além 
disso, como o equipamento não está totalmente 
depreciado até 2033, um valor residual deve ser 
considerado. PPs são solicitados a considerar tal 
valor (justo) residual no cálculo da IRR.  

Quarta resposta do DOE:  

Um valor residual foi corretamente considerado no 
cálculo da IRR, no final do período de avaliação. O 
valor residual foi calculado pela dedução da de-
preciação de todo o período em que a IRR foi cal-
culada a partir do total de investimento. A IRR foi 
recalculada no entanto continua claramente abaixo 
do benchmark. No entanto ver CAR 12 (itens refe-
rentes a depreciação).  

Quinta resposta do DOE:  

Como CAR 12 foi encerrada, esta CR foi encer-
rada.  
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Solic. de Ação Corretiva No.14.  

1. Deveria ser discutido na etapa 4b) por que so-
mente as atividades do projeto semelhantes a 
partir dos anos 2005, 2006 e 2007 são analisa-
dos.  

2. Distinções entre a proposta atividade do projeto 
e outras atividades do projeto similares deverá 
ser demonstrada não só para hidrelétricas que 
entraram em operação em 2007, mas também 
para as usinas hidrelétricas de outros anos rele-
vantes. 

B.5.17.  Resposta 23.03.2009 

1) Os participantes do projeto acreditam que os 
dados dos últimos três anos disponíveis no mo-
mento da elaboração do PDD (2005 a 2007) são 
suficientes para a análise prática comum. 

2) As distinções entre micro usinas hidrelétricas 
de 2005 a 2006 foram incluídas na nova versão 
do PDD (versão 2). 

 

Resposta 16.06.2009 

1) Análise da prática comum feita no PDD (versão 
2) foi baseada em micro usinas hidrelétricas que 
iniciaram operações a partir de 2005 a 2007, con-
siderando que o projeto Ouro iniciou o processo 
de validação no final de 2008 (Veja o link para o 
projeto GSP: 
http://cdm.unfccc.int/Projects/Validation/DB/R37U
72JOMXJWEWWP5RD8PVABDT35NQ/view.html
) e, portanto, esses dados eram os mais recentes 
dados disponíveis publicamente na época. Além 
disso, PPs acreditam que a análise de três anos 
era suficiente para conduzir a análise prática co-
mum.  

Considerando os comentários de DOE, a prática 
comum foi revista na nova versão do PDD (versão 
3) após a instrução Ferramenta de Adicionalidade 
sobre o conceito de atividades similares. Além 
disso, dados do ano de 2008 foram incluídos nes-
ta análise. 

2) Uma planilha com micro usina hidrelétrica que 
começou a operação de 2004 a 2008 está anexa-
da a esta resposta. Essa planilha foi retirada do 
site da ANEEL, de acordo com as referências 
mencionadas no PDD. Todas as evidências utili-
zadas na análise das práticas mais comuns são 
dados publicamente disponíveis. 

Primeira resposta do DOE: 

1) A ferramenta de adicionalidade, exige, em Sub-
passo 4a (1) "fornecer uma análise de quaisquer 
outras atividades que são operacionais e que são 
semelhantes à atividade do projeto proposto". Se 

PPs optarem por incluir apenas os anos de 2005 a 
2007 para a análise da prática comum, então deve 
ser claramente demonstrado no PDD por que os pro-
jetos que entram em operação nos anos anteriores 
não podem ser consideradas como semelhantes. 
Respectivas evidências deverão ser fornecidas ao 
DOE.  

2) Evidência(s) para a distinção entre a atividade de 
projeto e atividades similares devem ser submetidas 
ao DOE.  

Pedidos Adicionais de acordo com a nova VVM: 

-Deve ser fornecida evidência(s) ao DOE por que a 
Região Sul é considerada como a região apropriada 
para a análise de prática comum.  

-2) Evidência(s) para a análise de atividades similares 
devem ser submetidas ao DOE.  

Segunda resposta do DOE: 

-As fontes de dados exatos para atividades de proje-
tos similares devem ser indicadas no PDD e comuni-
cadas à equipe de validação para uma avaliação 
mais aprofundada;  

-PPs devem esclarecer por que duas atividades de 
projeto (Da Ilha e Jararaca) (ambos acima de 24 MW) 
são indicadas na Tabela 12, apesar de PPs ter esco-
lhido um critério de escala a considerar apenas as 
usinas hidrelétricas entre 8 e 24 MW.  

 

http://cdm.unfccc.int/Projects/Validation/DB/R37U72JOMXJWEWWP5RD8PVABDT35NQ/view.html
http://cdm.unfccc.int/Projects/Validation/DB/R37U72JOMXJWEWWP5RD8PVABDT35NQ/view.html
http://cdm.unfccc.int/Projects/Validation/DB/R37U72JOMXJWEWWP5RD8PVABDT35NQ/view.html
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Continuação CAR 14  Resposta 03.02.2010 

Referências da informação da fonte de dados 
utilizada na análise das práticas mais comuns são 
apresentadas no PDD. Além disso, uma planilha 
com as atividades similares foram fornecidas ao 
DOE.  

No entanto, considerando os comentários de DO-
E, PPs incluíram fonte de dados na planilha. Além 
disso, PPs revisou a apresentação das fon-
tes/referências no PDD (em vez de usar o Anexo 
5, as referências foram fornecidas em notas de 
rodapé para facilitar a verificação cruzada. 

  

Os critérios de 8 MW e 24 MW (capacidade insta-
lada de -50% e +50% em comparação ao projeto 
Ouro) é baseado no pedido de EB para a usina 
hidrelétrica Dachunhe (ref.: 2010). A resposta de 
TÜVSÜD para o pedido de revisão está anexada 
a esta resposta.    

 

Considerando os comentários de DOE, PPs revi-
saram o PDD (versão 4), incluindo Santa Catarina 
e Paraná na análise de uma prática comum. Além 
disso, as explicações sobre a escolha da região 
Sul como um dos critérios de referência para a 
análise da prática comum foram incluídos no 
PDD. Consulte a quarta versão do documento.  

 

 

- Uma evidência da razão pela qual o Estado do Rio 
Grande pode ser considerado como a região apropri-
ada para a análise da prática comum, não foi apre-
sentada à equipe de validação ainda. PPs são solici-
tados a demonstrar, através de evidências de que no 
Estado do Rio Grande existem diferentes condições 
para SHP que em Estados como por exemplo São 
Paulo, Santa Catarina, etc.   

3ª resposta do DOE: 

-As figuras 5 e 6 no PDD usam diferentes escalas, 
então a comparação entre as duas figuras é quase 
impossível. PPS são solicitados a revisar.  

-Figura 7 ("regiões climáticas do Brasil"), contém ex-
pressões da Língua Portuguesa. Por favor, traduzir 
tudo para Inglês.  

-A região para a análise prática comum foi alterada 
de "Estado do Rio Grande" para "Região Sul do Bra-
sil". No entanto, as diferenças concretas entre "região 
do sul do Brasil" e outras regiões / Estados não foram 
ilustradas ainda. Página 24 refere-se à precipitação 
de Porto Alegre e compara com outras capitais esta-
duais, no entanto nenhuma comparação entre a "re-
gião Sul do Brasil" com outras regiões é explicitamen-
te realizada.  

-Deve ser explicado no PDD quais os Estados que 
estão incluídos na "região Sul do Brasil". 
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1. Continuação CAR 14  Resposta 11.05.2010  

- Conforme mencionado na nota de rodapé 40 do 
PDD (versão 4), Porto Alegre não foi incluída na 
figura 5, já que a comparação da precipitação 
das capitais é limitada a 4 no site do INMET. A 
escala não pode ser escolhida no site do IN-
MET. No entanto, pode ser visto que a curva de 
precipitação é diferente das outras regiões do 
Brasil (mínimo de 86 mm e máxima de 140 

mm). Outras fontes de informação podem 
ser consideradas pelo DOE. 

- Figura 7 e todas as informações relaciona-
das às zonas climáticas do Brasil foram 
traduzidas para o inglês. 

- Como mencionado no PDD, o Brasil tem uma 
extensão de 8.514.876,599 quilômetros qua-
drados, com condições climáticas diferentes, 
conforme apresentado na figura 7. Esta diferen-
ça obviamente influencia os aspectos técnicos 
de uma usina hidrelétrica, principalmente usinas 
hidrelétricas de pequeno porte.  Fonte de infor-
mações relacionada às zonas climáticas está 
também apresentada no PDD, que é baseado 
no Instututo Brasileiro de Geografia e Estatísti-
ca ( IBGE) 

PPs esclarecem que a precipitação de outras 
capitais de diferentes regiões do Brasil foi utili-
zada apenas para apoiar a afirmação das dife-
renças entre as regiões climáticas. 

- Estados da região Sul do Brasil foram in-
cluídos na nova versão do PDD (versão 5). 

 

-PPs alegam que usinas hidrelétricas de 8 MW e 24 
MW na região Sul do Brasil, entrando em funcio-
namento após abril de 2004, são consideradas na 
análise da prática comum:  

por que então as seguintes usinas não são conside-
radas:  

-Ourinhos (UG1), Ourinhos (UG2) e Ourinhos (UG3) 
nos Estados do Paraná/São Paulo e cada uma com 
uma capacidade instalada de 14,7 MW (duas primei-
ras) e 14,6 MW (a terceira)  

-Cacador (Rio Grande do Sul), com uma capacidade 
instalada de 22,50 MW e em operação desde outubro 
de 2008 

-A seguinte usina em operação desde 2009 ou 2010 
deve ser considerada na análise da prática comum:  

-Linha Emilia, Rio Grande, 19,50 MW 

-Eng. Ernesto Jorge Dreher, Rio Grande, 11,45 MW 

-Rodeio Bonito, Santa Catarina, 14,68 MW 

-Angelina, Santa Catarina, UG1 e UG 2 cada uma de 
12,50 MW 

-Arvoredo, Santa Catarina, 13 MW 

A Ferramenta de adicionalidade não limita a análise 
das práticas comuns a um determinado ponto do 
tempo (como em data da decisão de investimento ou 
a data de início do projeto), mas "fornece uma análise 
de quaisquer outras atividades que são operacionais 
e que são semelhantes à atividade do projeto propos-
ta.”. Assim, o DOE acha necessário considerar todos 
os projetos que estão em operação até o final da fase 
de validação.  

A Análise de prática comum deve ser revisada e evi-
dência(s) para a distinção entre a atividade de projeto 
e atividades similares devem ser submetidas ao DOE 
(se necessário). 
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2. Continuação CAR 14  - Em relação às hidrelétricas analisadas na análi-
se da prática comum, note que: 

 Ourinhos não é uma micro usina hidrelétri-
ca. Ela tem 44 MW de capacidade instala-
da 
(http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/capaci
dadebra-
sil/GeracaoTipoFase.asp?tipo=1&fase=3) 
e, portanto, não pode ser comparada com 
a atividade do projeto proposto. 

 A micro usina hidrelétrica de Caçador era 
considerada na análise da prática comum, 
como pode ser visto no PDD (versão 4) e 
na planilha de prática comum. Caçador foi 
escolhida no PROINFA. 

- Para o entendimento de PPs, não é razoável 
usar o fator de emissão de CO2 a partir de 2007 
(dados disponíveis no momento do início de va-
lidação) - CAR 17 - e comparar a atividade do 
projeto proposto com micro usinas hidrelétricas 
que entraram em operação atualmente (2009 e 
2010). PPs concordaram que nem a prática 
comum é limitada no tempo, nem o fator de e-
missão de CO2. Toda a discussão do PDD de-
ve ser baseada num argumento único. Uma vez 
que micro usinas hidrelétricas que iniciaram su-
as operações em 2008 foram o cenário de refe-
rência, as informações disponíveis no momento 
do início de validação devem ser consideradas 
para a análise da prática comum; não é razoá-
vel considerar cenários futuros. Portanto, as u-
sinas hidrelétricas que iniciaram suas opera-
ções em 2009 e 2010 não foram incluídas na 
análise da prática comum do PDD (versão 5). 

 

 

4ª resposta do DOE:  

-mesma escala deve ser usada quando se compara a 
precipitação de diferentes regiões (caso contrário, 
não permite uma comparação clara para o leitor). 
Além disso, não é totalmente correto dizer que "no 
período julho-setembro, há aumento da precipitação 
em Porto Alegre, enquanto a precipitação diminui em 
outras capitais do país". De acordo com a Figura 5, a 
precipitação aumenta entre julho e agosto na região 
Norte, entre agosto e setembro no Centro-Oeste e 
Sudeste.   

6 -Título da Figura 7 ainda está em Português. A-
lém disso, a Figura 7 deve ser colocada após Figuras 
5 e 6, a fim de manter uma ordem cronológica.  

7 -Figura 7 deve delinear claramente a Região Sul, 
bem como outras regiões do Brasil. Até agora, as 
zonas climáticas são indicadas na figura 7; no entan-
to, não as regiões pertencentes a estas zonas climá-
ticas.  

8 -Os Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul estão incluídos na Região sul do Bra-
sil. O mesmo foi indicado no PDD revisado.  

9 -o link fornecido para evidenciar que Ourinhos 
tem uma capacidade instalada de 44 MW não abre. 
Favor forneça o link correto.  

10  -Cacador foi considerada na análise da prática 
comum.  

-A equipe de validação não entende a decisão toma-
da pelos PPs de não considerar hidrelétricas que 
entraram em operação em 2009 e 2010 na análise de 
uma prática comum. Como já mencionado, a Ferra-
menta de adicionalidade não limita a análise das prá-
ticas comuns a um determinado ponto do tempo (co-
mo em data da decisão de investimento ou a data de 
início do projeto), mas "fornece uma análise de 
quaisquer outras atividades que são operacionais e 
que são semelhantes à atividade do projeto propos-
ta.” 

 

http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebrasil/GeracaoTipoFase.asp?tipo=1&fase=3
http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebrasil/GeracaoTipoFase.asp?tipo=1&fase=3
http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebrasil/GeracaoTipoFase.asp?tipo=1&fase=3
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3. Continuação CAR 14  Resposta 22.12.2010:  

Considerando as observações do DOE, PPs to-
maram as seguintes ações: 

-Escala do parâmetro de precipitação foi revista 
na nova versão do PDD (versão 6) para uma 
comparação clara entre as regiões brasileiras. 
Além disso, a inclusão de explicações re-
lacionadas à influência do clima no processo hi-
drológico e parâmetros de temperatura (ºC), umi-
dade (%) e evaporação (mm) para o Norte, Sul, 
Sudeste e Centro-Oeste do Brasil foram feitas 

-A Seção foi revisada. Favor verificar a nova ver-
são do PDD. 

-O objetivo em apresentar a figura 5 é demonstrar 
as zonas climáticas do Brasil. Esta figura distin-
gue claramente da região Sul e seu clima. Os 
estados da região Sul do Brasil são bem conheci-
dos: Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.   

-Ok. 

-Por favor, clique no link a seguir: 
http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebra
sil/SelecaoDaUsinaPasso1.asp. Neste link, DOE 
pode conferir todas as usinas do sistema elétrico 
brasileiro. Observe que o nome da planta (neste 
caso, é Ourinhos) deve ser inserido. Ao olhar no 
site da ANEEL, DOE pode verificar que este pro-
jeto não é uma micro usina hidrelétrica, mas uma 
hidrelétrica de grande porte (capacidade instalada 
de 44MW). 

-Ok. 

-Considerando os comentários DOE, PPs incluí-
ram as micro usinas hidrelétricas operacionais 
que entraram em operação a partir de Março de 
2004 (reforma do setor de eletricidade) para as 
mais recentes informações disponíveis até a ela-
boração desta resposta. 

 

5ª resposta do DOE:  

-Escala do parâmetro de precipitação foi revista e 
permite uma comparação para o leitor agora. Outros 
parâmetros como temperatura, umidade e evapora-
ção do Norte, Sul, Centro-Oeste e  Sudeste do Brasil 
são indicados no final do PDD.  

-Figura 7 foi revisada.  

-o link fornecido para evidenciar que Ourinhos tem 
uma capacidade instalada de 44 MW foi fornecido 
para a equipe de validação.  

-A análise de uma prática comum no final do PDD 
considera usinas hidrelétricas com capacidade entre 
8 MW e 24 MW (+ / - 50% da capacidade instalada da 
planta do projeto) no Sul do Brasil (Estados do Pa-
raná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul) que en-

traram em operação a partir de Março de 2004 (após 
a lei n º 10,848 
(http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2004-
2006/2004/Lei/L10.848.htm) sobre a reforma do setor 
elétrico que entrou em vigor) até o final de 2010. To-
das, exceto uma usina hidrelétrica (Eng. Ernesto Jor-
ge Dreher), recebem incentivo tanto do CDM quanto 
do PROINFA. A hidrelétrica Eng. Ernesto Jorge Dre-
her recebe incentivo especial para o desenvolvimento 
de novas infra-estruturas 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Regime
Reidi/RelacaodasPJIN758.htm). Atividades de proje-
tos similares têm sido pesquisadas com 
http://www.aneel.gov.br/area.cfm?idArea=37&idPe
rfil=2, http://cdm.unfccc.int/index.html, 
http://www.eletrobras.gov.br/.  

Assim, foi claramente demonstrado que o projeto 
Ouro não é uma prática comum.  

CAR foi encerrada.  

http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebrasil/SelecaoDaUsinaPasso1.asp
http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebrasil/SelecaoDaUsinaPasso1.asp
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/RegimeReidi/RelacaodasPJIN758.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/RegimeReidi/RelacaodasPJIN758.htm
http://www.aneel.gov.br/area.cfm?idArea=37&idPerfil=2
http://www.aneel.gov.br/area.cfm?idArea=37&idPerfil=2
http://cdm.unfccc.int/index.html
http://www.eletrobras.gov.br/
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Solic. de Ação Corretiva No.15.  

Por favor, explique com mais detalhes e de forma 
mais relacionada ao projeto, como a aprovação 
do CDM ajuda a superar as dificuldades econô-
micas e financeiras.  

 

B.5.18.  Resposta 07.11.2008 

As informações solicitadas foram incluídas. 
Favor verificar a segunda versão do PDD. 

 

Resposta 16.06.2009 

Conforme descrito no PDD (versão 2), a in-
formação de que "as receitas obtidas com a 
venda dos créditos de carbono do projeto 
são consideradas essenciais para superar os 
riscos relacionados com a alta volatilidade 
dos preços da energia no Brasil" foi tirada da 
ata da reunião da Rija Investimentos Energé-
ticos Ltda., realizada em abril de 2006, antes 
da assinatura do PPA. Portanto, no momento 
da decisão de comprar a planta Ouro, havia 
muitas incertezas. 

Embora a alta volatilidade dos preços da e-
nergia existente no momento da tomada de 
decisão, o projeto Ouro assinou PPAs no 
final de 2007 e, portanto, as variações nos 
parâmetros feitas na análise de sensibilidade 
do projeto são as hipóteses mais críveis e 
realistas tomadas para o projeto Ouro. Veja a 
análise de sensibilidade em anexo a essa 
resposta. 

 

Resposta 11.05.2010  

Por favor, consulte as respostas PPs em 
CAR 12. 

Primeira resposta do DOE: 

B.5. explica que "as receitas obtidas com a ven-
da dos créditos de carbono do projeto são con-
sideradas essenciais para superar os riscos re-
lacionados à alta volatilidade dos preços da e-
nergia no Brasil". Se os preços da energia são 
muito voláteis, como é então garantido que os 
preços da energia não vão aumentar em mais 
de 10% (este percentual foi tomado para a aná-
lise de sensibilidade), resultando em uma IRR 
igual ou superior à marca de referência. PPs 
devem esclarecer.   

2ª resposta do DOE: 

Veja CAR 9 (item 1) e CAR 13 sobre tarifa.  

3ª resposta do DOE:  

PPAs mais detalhadas (exceto as 2 PPAs da 
SADIA já submetidas) devem ser submetidas à 
equipe de validação para uma avaliação mais 
aprofundada. PDD deve ser atualizado (se apli-
cável).  

4ª resposta do DOE:  

Veja CAR 12 (sobre tarifa)  

5ª resposta do DOE:  

Como CAR 12 foi encerrada, esta CAR foi 
fechada.  

Solic. de Ação Corretiva No.16.  
Por favor, mencione na B.6.1. do PDD a fórmula 
para a determinação de redução das emissões. 

B.6.1.12. Resposta 15.12.2008 

A fórmula foi incluída na seção do PDD soli-
citada. Favor verificar a segunda versão do 
PDD. 

Primeira resposta do DOE: 

A fórmula para a determinação de redução das 
emissões foi incluída na B.6.1.  

CAR foi encerrada.   



Protocolo de Validação 
Título do Projeto: Micro usina Hidroelétrica Ouro –Atividade do Projeto CDM Brennand 

Data de término: 24/02/2011 

Número de Páginas: 163 

Relatório N°: 1225732 

 

 

A Tabela 1 é aplicável ao ACM0002, versão 12.1 Página A-135 

 

Solic. de Ação Corretiva No.17.  
A ex-pós vintage dos fatores OM e BM devem ser 
expressamente mencionados no B.6.1. do PDD.   

B.6.2.2. Resposta 15.12.2008 

A informação de como o fator de emissão foi 
calculado foi incluída no Anexo 3 do PDD A 
ex-pós vintage para o cálculo do fator de e-
missão foi mencionado no Anexo 3. Consulte 
a segunda versão do PDD. 

 

Resposta 16.06.2009 

Fatores de emissão OM e BM são calculados 
pelo DNA brasileiro e os únicos valores à 
disposição do público são a média do fator 
de emissão de CO2 em tCO2/MWh:  

- Bm anualmente, e; 

- OM mensalmente, diariamente e a cada 
hora.  

Os métodos não são disponíveis por explíci-
to. De acordo com a 43ª reunião do BE: 
"DOEs podem pedir ao DNA uma oportuni-
dade de avaliar que a" ferramenta para cal-
cular o fator de emissão para um sistema de 
eletricidade foi corretamente aplicada no cál-
culo dos fatores de emissão da rede nos es-
critórios da DNA, observando suas exigên-
cias específicas, incluindo a confidencialida-
de e não remoção dos dados de seus escri-
tórios "  

 

Resposta 03.02.2010 

De acordo com a "Ferramenta para calcular 
o fator de emissões de um sistema elétrico", 
as informações mais recentes disponíveis 
devem ser consideradas no momento da 
validação. Portanto, o fator de emissão deve 
ser baseado em dados de 2008. 

Primeira resposta do DOE: 

Anexo 3 agora menciona claramente que, para o cál-
culo de fatores de emissões OM e BM, o ex-pós vin-
tage é escolhido, no entanto.  

Quanto ao OM: Deve ser claramente mencionado 
quais das opções B1, B2 ou B3 é escolhida e, mais 
adiante, se (a) 10% ou (b) A quantidade de eletricida-
de deslocada pela atividade do projeto durante a hora 
h dividida pela produção total de eletricidade na gra-
de durante a hora h é aplicada.  

Quanto ao BM: A escolha de opções de acordo com 
a Ferramenta não é explicada no PDD ainda. Por 
favor, façam o mesmo.  

2ª resposta do DOE: 

O PDD menciona agora que "a OM refere-se ao 
grupo de usinas existentes, cuja geração de 
energia elétrica atual seria afetada pela ativida-
de de projeto CDM. Para o cálculo da OM, o 
DNA brasileiro usa a opção c - Despacho da 
análise dos dados OM. O Despacho da análise 
dos dados baseia-se em unidades de poder que 
se realmente entregues à margem durante cada 
hora h onde o projeto está deslocando a eletri-
cidade da rede. Já que esta opção não permite 
a vintage de cálculo ex-pré do fator de emissão. 
Este parâmetro será atualizado aplicando os 
números fornecidos pelo DNA brasileiro.  

A BM se refere ao grupo de usinas de energia 
potencial, cuja construção e futura operação 
seriam afetados pela atividade de CDM. Em 
termos de vintage de dados, a opção 2 foi utili-
zada, ou seja, BM será atualizado anualmente, 
ex-pós. 
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Continuação de CAR Nº. 17.  No entanto, uma vez que dados de 2008 apresen-
tam um fator de emissões de 0,3112 tCO2/MWh 
(um valor significativamente maior quando compa-
rado aos de 2006 e 2007), PPs mudaram a EF 
utilizada para o projeto Ouro para a média dos 
últimos três anos (2006, 2007 e 2008), a fim de 
ser conservador, o que resultou em um fator de 
emissão de 0,2326 tCO2/MWh. Dado que a opção 
utilizada para o cálculo OM é a expedição de aná-
lise de dados, a EF será atualizada no momento 
da verificação do projeto. Por favor, consultar o 
Anexo 3 do PDD.  

Além disso, PPs incluíram informações na seção 
de Plano de Monitoramento que a EF será atuali-
zada no momento da verificação do projeto, con-
forme solicitado pelo DOE.   

 

Resposta 11.05.2010  

Considerando os comentários de DOE, PPs con-
sideraram o fator de emissão de CO2 e de redu-
ções de emissões estimadas na nova versão do 
PDD (versão 5).  

A prestação dessas informações é considerada sufi-
ciente, na opinião da equipe de validação. Também é 
aceito que a explicação da aplicação a cada passo da 
"Ferramenta para calcular o fator de emissão para um 
sistema elétrico" foi retirado, uma vez que EFOM e 
EFBM são calculados pelo DNA brasileiro para o Sis-
tema Interligado Brasileiro, ou seja, PPs não tem ne-
nhuma influência sobre o cálculo de ambos EFOM e 
EFBM.  

No entanto, não está claro para a equipe de valida-
ção por que PPs mudaram o fator de emissão de 
dados para a estimativa, uma vez que o fator de e-
missão de 0,1842 foi calculado com os dados dispo-
níveis ao início da validação. PPs são solicitados a 
utilizar esses dados novamente.   

 

Terceira resposta do DOE: 

Os dados de 2008 de EF não estavam disponíveis no 
começo da validação, no entanto, quando PDD foi 
enviado para o GSP (período GSP: 10/09/2008 a 
09/10/2008), portanto, a EF calculada com base em 
dados de 2007, ou seja, 0,1842 tCO2 / MWh, deve 
ser usado para cálculo ex-pré.  

Quarta resposta do DOE:  

EF calculado com base em dados de 2007, ou seja, 
0,1842 tCO2/MWh foi corretamente usado (como 
solicitado) no PDD revisado para cálculo ex-pré.  

CAR foi encerrada.  

Solic. de Ação Corretiva No.18.  

Quanto ao parâmetro CAPBL e ABL: Por favor re-
ver a justificação da escolha dos dados para cada 
parâmetro. 

B.6.2.7.  Resposta 15.12.2008 

A justificativa da escolha dos dados dos pa-
râmetros mencionados foi revista. Por favor, 
consulte a seção versão do documento. 

Primeira resposta do DOE: 

A justificativa da escolha dos parametros CAPBL 
e ABL foi revisada.  

CAR foi encerrada.  
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Solic. de Ação Corretiva No.19.  

Por favor, revisar a denominação para as colunas 
"electricidade entregue na rede" e "geração de 
energia líquida" em B.6.3. do PDD. 

B.6.3.2.  Resposta 13.10.2008 

As informações solicitadas foram revisadas 
de acordo com a metodologia. Favor verificar 
a segunda versão do PDD. 

 

Primeira resposta do DOE: 

A tabela em B.6.3. indica agora a eletricidade 
total produzida e a electricidade fornecida à re-
de.  

CAR foi encerrada.  

Solic. de Ação Corretiva No.20.  
PPs são solicitados a adicionar EFgrid,OM,y e EF-

grid,BMy em B.7.1. do PDD. 

B.7.1.1. Resposta 09.12.2008 

Os parâmetros relevantes exigidos para o 
cálculo do fator de emissão são a margem 
de construção e a margem operacional. Ape-
sar da metodologia não requerer que esses 
parâmetros sejam monitorados (o único pa-
râmetro que deve ser monitorado é a mar-
gem combinada), eles foram incluídos. Con-
sulte a segunda versão do PDD. 

 

 

Primeira resposta do DOE: 

Os parâmetros EFgrid,OM,y e EFgrid,BMy foram inclu-
ídos em B.7.1. do PDD como solicitado.  

CAR foi encerrada.  

Solic. de Ação Corretiva No.21.  
Quanto ao parâmetro "Eletricidade fornecida pela 
atividade de projeto à rede (em MWh)": Revise a 
descrição e precisão. Por favor, indicar um 
padrão. 
 

B.7.1.2. Resposta 23.03.2009 

A descrição e a precisão dos parâmetros foi 
revista. Consulte a segunda versão do PDD. 

Primeira resposta do DOE: 

B.7.2. agora indica uma precisão de 0,2% de 
cada um dos 4 metros (dois serão instalados na 
usina hidrelétrica e os outros dois (principal e 
backup) será localizado na subestação SE 
Campos Novos para efeitos de faturamento. Os 
metros serão calibrados por empresa certificada 
pelo INMETRO e de acordo com os procedi-
mentos da ONS a cada 2 anos. A descrição do 
parâmetro "eletricidade fornecida pela atividade 
do projeto" foi revisada.  

CAR foi encerrada.    
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Solic. de Ação Corretiva No.22.  
Quanto ao parâmetro CapPJ: Favor indicar a uni-
dade de dados de acordo com a metodologia e 
indicar no método de medição que o parâmetro 
será monitorado anualmente.   

B.7.1.7.  Resposta 13.10.2008 

A unidade de dados e as informações sobre 
a atualização dos parâmetros foram revisa-
dos. Consulte a segunda versão do PDD. 

 

Primeira resposta do DOE: 

Quanto ao parâmetro CapPJ: A unidade de da-
dos foi revisada; informações de monitoramento 
anual foi incluída.  

CAR foi encerrada.   

Solic. de Ação Corretiva No.23.  
Quanto ao parâmetro APJ: Favor revisar a unidade 
de dados, método de medição e indique a fre-
quência de monitoramento.   

B.7.1.8.  Resposta 23.03.2009 

O parâmetro foi revisado. Consulte a segun-
da versão do PDD. 

 

Resposta 03.02.2010 

Considerando os comentários de DOE e me-
todologia ACM0002, PPs analisaram o PDD 
(versão 4), incluindo a área do reservatório 
como um parâmetro a ser monitorado duran-
te o período de crédito do projeto.  

No entanto, PPs esclarecem que a área do 
reservatório das usinas hidrelétricas é esta-
belecida na concepção do projeto aprovado 
pela Agência ambiental do Estado. Conside-
rando que a densidade de potência do proje-
to é 177,77 W/m2, não há necessidade de 
controlar a área do reservatório. A área do 
reservatório oficialmente considerada para 
projetos no Brasil é a do nível máximo nor-
mal do reservatório (Nível Máximo Normal - 
NA MÁX. NORMAL). Esse parâmetro é ba-
seado em dados históricos do rio - pelo me-
nos por 30 anos - considerando o nível mé-
dio da água do reservatório. No caso do pro-
jeto Ouro, a área de reservatório NA MÁX. 
NORMAL é de 0,09 km

2
. Esse valor foi esta-

belecido considerando o período dos dados 
históricos de 1931-2005.  

Primeira resposta do DOE: 

Quanto ao parâmetro APJ: A unidade de dados e 
a metodologia de medição foram revisadas; in-
formações de monitoramento anual foram inclu-
ídas.  

Segunda resposta de DOE:  

PPs modificaram o parâmetro da APJ de B.7.1. 
para B.6.2. o que não é claro para a equipe de 
validação. O parâmetro "área do reservatório 
medido na superfície da água, após a execução 
da atividade de projeto, quando o reservatório 
está cheio" tem de ser acompanhada indepen-
dente do tamanho do reservatório ou da densi-
dade de potência. ACM0002, versão 11, men-
ciona claramente os parâmetro em "Dados e 
parâmetros monitorados". Capítulos B.6.2., 
B.7.1. e B.7.2. têm que ser atualizados.  

Terceira resposta do DOE: 

O parâmetro "Área do reservatório medido na 
superfície da água" foi incluído no plano de mo-
nitoramento (B.7.1. E B.7.2.) e foi retirado de 
B.6.2. 

CAR foi encerrada.  
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Continuação de CAR Nº. 23.  Por outro lado, a area do reservatório no ní-
vel maximum maximorum (Nível Máximo 
Maximorum – NA MÁX. MAXIMORUM

*
) é o 

valor mais alto de água do reservatório. No 
caso do projeto Ouro, é 0.14 km

2
. Se nós 

considerássemos esse número como a área 
do reservatório do projeto, sua densidade de 
potência seria 114,28 W/m

2
, ainda muitas 

vezes mais alta do que os critérios para con-
siderar as emissões dos reservatórios de 
hidropotência (10 W/m

2
), Além disso, se o 

nível de água atinge NA MÁX. MAXIMO-
RUM, o ladrão drena a água do reservatório. 
Portanto, a area do reservatório do projeto 
não aumentará. 

 

Solic. de Ação Corretiva No.24.  
A estrutura operacional e administrativa tem de 
ser descrita (de preferência com um organograma 
para a atividade do projeto CDM) em B.7.2. 

B.7.2.1.  Resposta 10.12.2008 

O organograma foi incluído na seção B.7.2. 
Favor verificar a segunda versão do PDD. 

 

Primeira resposta do DOE: 

Um organograma da estrutura operacional e 
gerencial foi incluído em B.7.2. do PDD.  

CAR foi encerrada.    

                                                
* Definição de“Nível Máximo Normal” e “Nível Máximo Maximorum” está disponível no glossário técnico de termos publicado pelaONS, Sub-módulo 20.1: 

<http://www.ons.org.br/home/>. 
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Solic. de Ação Corretiva No.25.  
Favor ser mais específico sobre quem dentro da 
Brennand será responsável pela coleta e arqui-
vamento de dados. 

B.7.2.2.  Resposta 31.12.2008 

As informações solicitadas foram revisadas 
de acordo com a metodologia. Favor verificar 
a segunda versão do PDD. 

 

Resposta 16.06.2009 

A Brennand Energia procedirá com o monito-
ramento do projeto de acordo com os proce-
dimentos da ONS adotados nas outras usi-
nas hidrelétricas do grupo: 

- Antontio Brennand (já registrado sob 
CDM); 

- Indiavaí (já registrado sob CDM); 

- Ombreiras (já registrada sob CDM); 

- Ibirama (sob validação). 

Troca de e-mails e cartas entre patrocinador 
e fornecedor de electricidade/ONS para o 
acompanhamento do projecto estão anexa-
dos a esta resposta. 

Primeira resposta do DOE: 

B.7.2. menciona que, no primeiro ano de opera-
ção, haverá quatro operadoras na planta. Nos 
anos subsequentes apenas um operador vai 
trabalhar na fábrica, porque toda a operação 
será remotamente controlada pela Central de 
Operação e Gerenciamento (COG), localizada 
em Cuiabá. Mais adiante, é mencionado que 
Brennand está preparando uma operação, ma-
nutenção e manual de emergência baseado nos 
procedimentos adotados nas outras pequenas 
centrais hidrelétricas do grupo. Técnicos serão 
treinados anteriormente para o start-up da plan-
ta nos laboratórios dos dispositivos elétricos do 
fornecedor Grameyer.  

Os participantes do projeto são solicitados a 
apresentar os procedimentos de monitoramento 
(para coleta de dados) ou pelo menos o conteú-
do de tais procedimentos para a equipe de vali-
dação  

Segunda resposta do DOE: 

O documento "Projeto Executivo - manual des-
critivo de cálculo e medições" (IRL 69) apresen-
tou à equipe de validação descritos os equipa-
mentos de medição aplicados e procedimentos 
e as relações das partes envolvidas.  

CAR foi encerrada.   



Protocolo de Validação 
Título do Projeto: Micro usina Hidroelétrica Ouro –Atividade do Projeto CDM Brennand 

Data de término: 24/02/2011 

Número de Páginas: 163 

Relatório N°: 1225732 

 

 

A Tabela 1 é aplicável ao ACM0002, versão 12.1 Página A-141 

 

Solic. de Ação Corretiva No.26.  

1. Favor revisar as informações em B.7.2. e ajus-
te o projeto específico para o projeto SHP Ouro.  

2. Favor mencionar as informações sobre o sis-
tema de metragem (localização, número de me-
tros, proprietário dos metros, especificações téc-
nicas dos metros como modelo, tipo, procedimen-
tos de calibração/de teste) e a abordagem como 
cruzamento e faturamento ou emissão de relató-
rio de trabalho entre o proprietário do projeto, 
concessionárias e possivelmente CCEE. 

B.7.2.3.  Resposta 15.12.2008 

1. Todas as informações apresentadas na 
seção mencionada da primeira versão do 
PDD foram revisadas, considerando informa-
ções específicas do projeto. Consulte a se-
gunda versão do PDD. 

2. As informações solicitadas sobre o siste-
ma métrico foram incluídas na seção B.7.2. 
Favor verificar a segunda versão do PDD.  

 

Resposta 16.06.2009 

Esta informação foi incluída na nova versão 
do PDD (versão 3).  

Primeira resposta do DOE: 

1. As informações em B.7.2. foram revisadas para 
serem específicas ao projeto.  

2. As informações a seguir ainda estão faltando: Por 
favor, deixar claro quem é o dono dos medidores e 
como validação cruzada e faturamento ou emissão 
de relatórios funcionam entre o proprietário do proje-
to, concessionária e, possivelmente, CCEE. 

Segunda resposta do DOE: 

B.7.2 indica agora que dois dos quatro metros que 
serão instalados estão localizados na micro usina 
hidroelétrica, os outros 2 metros na Subestação SE 
Campos Novos. Brennand Energia será responsável 
pela calibração de medidores localizados na usina e 
a concessionária de energia local (CELESC) para a 
calibração de medidores localizados na subestação. 
A calibração será feita a cada 2 anos, de acordo com 
os procedimentos estabelecidos pela ONS. Para efei-
tos de faturamento, as recomendações da ONS serão 
seguidas e as medições dos medidores serão envia-
das em relatórios à CCEE. No futuro, a CCEE terá 
acesso online às medições dos medidores localiza-
dos na subestação. O Grupo Brennand, que controla 
a Ouro Energética SA, será responsável pela manu-
tenção do equipamento de monitorização lidando 
com possível ajuste e incerteza de monitoramente de 
dados, a revisão dos resultados / dados reportados, 
realização de auditorias internas do projeto GHG em 
cumprimento com os requisitos operacionais e de 
ações corretivas. Além disso, o grupo será responsá-
vel pela gestão do projeto, bem como pela organiza-
ção e treinamento da equipe no acompanhamento 
adequado, medição e técnicas de relatório.  CAR foi 
encerrada.  
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Solic. de Ação Corretiva No.27.  
Os impactos ambientais devem ser descritos em 
D.1. de acordo com as informações fornecidas no 
Plano de Controle Ambiental.   

D.1.1. Resposta 23.03.2009 

As informações solicitadas foram incluídas 
na seção D.2. Favor verificar a segunda ver-
são do documento. 

Primeira resposta do DOE: 

D.1. menciona que a atividade de projeto pro-
posta não resulta em significativos impactos 
ambientais e D.2. indica os diferentes progra-
mas que foram / são necessários a serem im-
plementados para ter obtido a licença de cons-
trução.  

CAR foi encerrada.  

Solic. de Ação Corretiva No.28.  
Favor incluir a carta convite enviada à Secretaria 
de Meio Ambiente do Rio Grande do Sul no PDD. 

E.1.2.  Resposta 23.03.2009 

As informações solicitadas foram incluídas 
na seção E.1. Favor verificar a segunda ver-
são do PDD. 

Primeira resposta do DOE: 

A carta convite enviada à Secretaria de Meio 
Ambiente do Rio Grande do Sul foi incluída em 
E.1. no PDD.  

CAR foi encerrada.  
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Pedido Adicional de acordo com a nova VVM: 

Solic. de Ação Corretiva No.29.  
Por favor, envie uma evidência para a equipe de 
validação que o cenário de referência é o descrito 
no B.4. do PDD.  

 Resposta 16.06.2009 

Evidência de referência/é mencionado no 
PDD (versão 3). Todos os elementos utiliza-
dos para a identificação do cenário de refe-
rência são rastreáveis. 

Veja o site da ANEEL. 

 

Resposta 03.02.2010 

Evidência do cenário de referência é apre-
sentada no DCP (versão 3). Todas as infor-
mações usadas para o cenário de referência 
estão disponíveis publicamente. 

 

Resposta 11.05.2010  

Na verdade, o cenário básico da atividade de pro-
jeto é estabelecido pela ACM0002. No entanto, 
PPs incluíram informações relacionadas aos tipos 
de usinas operacionais em rede nacional de acor-
do com dados da ANEEL disponíveis no momento 
do início da validação. Contudo, o site da ANEEL 
é constantemente atualizado. As informações 
apresentadas no PDD, relacionadas com a capa-
cidade instalada do Brasil, é de 73,6% para as 
usinas hidrelétricas e 26,1% para as centrais tér-
micas. Como pode ser visto no site da ANEEL 
(http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebr
asil/capacidadebrasil.asp), estes valores não so-
freram alterações significativas; atualmente, as 
usinas hidrelétricas representam 69,9% da capa-
cidade instalada do Brasil e centrais térmicas de 
24,5%.  

Considerando os comentários do DOE, PPs revi-
saram a seção B.4. do PDD (Versão 5), baseados 
nas informações da ANEEL 
(http://www.aneel.gov.br/arquivos/pdf/Resumo_Ge
ral_jun_2008.pdf) disponíveis no momento do 
início da validação. 

Primeira resposta do DOE: 

Provas relativas ao cenário de referência não 
foram ainda apresentadas ao DOE. PPs são 
solicitados a fazê-lo.  

Segunda resposta do DOE: 

Informações mencionadas na nota 17 do PDD 
devem ser fornecidas à equipe de validação, 
incluindo o link exato.  

Terceira resposta do DOE: 

Se a informação está disponível ao público (co-
mo explicado pelo PP), a mesma deverá ser 
apresentada à equipe de validação.  

Quarta resposta do DOE:  

O cenário de referência é o descrito no PDD 
final como em ACM0002, chamado “Eletricidade 
entregue à rede pela atividade do projeto” foi 
gerada pela operação de usinas conectadas à 
rede e pela adição de novas fontes de geração, 
conforme refletido no cálculo da margem com-
binada (CM), descrito em „Ferramenta para cal-
cular a emissão do fator para um sistema de 
eletricidade‟. Informações sobre o mix de eletri-
cidade no Brasil prevista pela Aneel foi submeti-
da à equipe de validação (IRL 50).  

CAR foi encerrada.  

 

http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebrasil/capacidadebrasil.asp
http://www.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebrasil/capacidadebrasil.asp
http://www.aneel.gov.br/arquivos/pdf/Resumo_Geral_jun_2008.pdf
http://www.aneel.gov.br/arquivos/pdf/Resumo_Geral_jun_2008.pdf
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Solic. de Esclarecimento No. 1.  

Não é claro de acordo com o PDD por que a ca-
pacidade instalada é de 16 MW, se a potência 
nominal total das turbinas é de 17,7 MW. Por fa-
vor, esclarecer e apresentar uma explicação deta-
lhada no PDD. 

A.4.3.1. Resposta 13.10.2008 

Embora a potência nominal de turbinas e gerado-
res seja maior do que as descritas no PDD, a 
SHPP está autorizada a operar com uma capaci-
dade instalada de 16 MW, considerando o fluxo 
histórico do rio.  Além disso, a empresa não vai 
gerar mais energia do que o estabelecido pela 
ANEEL, uma vez que só poderá comercializar a 
energia assegurada total, que também é autoriza-
do pela mesma agência. 

 

Resposta 16.06.2009 

A informação mencionada acima foi incluída na 
nova versão do PDD (versão 3). 

 

Resposta 03.02.2010 

Segundo a autorização e a licença do projeto da 
ANEEL, Ouro tem uma capacidade instalada de 
16 MW. No entanto, de acordo com a TAG do 
equipamento, temos o seguinte (ver tabela 2 no 
PDD): 

Turbinas: 3 x 5.919 MW = 17.757 

Geradores: 3 x 6.060 kVA (5.3328 MW, conside-
rando 0,88 de eficiência) = 15.998 MW 

Os participantes do projeto esclarecem que a ca-
pacidade instalada do projeto será limitada ao 
menor consumo de energia dos equipamentos. 
No caso da Ouro, a geração de eletricidade será 
limitada pela capacidade dos geradores (16 MW).  

 

Resposta 11.05.2010  

Por favor, consulte as respostas PPs em 
CAR 4 (item 4). 

Primeira resposta do DOE: 

O PDD deve distinguir claramente entre a capaci-
dade física instalada e capacidade instalada ope-
racional e explicar as circunstâncias e evidências 
de por que a hidroelétrica está autorizado a operar 
com uma capacidade operacional instalada de 16 
MW. 

Segunda resposta do DOE: 

Veja CAR 4  

 

Terceira resposta do DOE: 

Veja CAR 4 (item 4)  

Quarta resposta do DOE:  

Como CAR 4 (item 4) foi encerrada, esta CR foi 
encerrada.   
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Corrective Action Request No.30.  
PPs são solicitados a incluir informações a respei-
to do Fator de Carga da planta de acordo com 
EB48, Anexo 11, II., Item 3.  

 Resposta 03.02.2010 

O fator de carga da planta de uma usina hi-
drelétrica pode ser obtido pela divisão da 
energia assegurada para a capacidade insta-
lada da planta. No caso do projeto Ouro, a 
energia assegurada é de 8,6 MW-média, 
conforme apresentado no desenho do proje-
to "Projeto Básico", elaborado pela Intertech-
ne em julho de 2008. Portanto, o fator de 
carga planta do projeto é de 0,54%. 

Considerando o Anexo 11 (EB 48), o fator de 
carga da planta é feita por um terceiro con-
tratado pelo participante do projeto, por e-
xemplo, empresa de engenharia (item b). 
Esta informação foi incluída na nova versão 
do PDD (versão 4). 

Resposta do DOE: 

Informações sobre o fator de carga da planta (PLF) 
foram adicionadas ao PDD. Uma vez que a ener-
gia assegurada (8,6 MW) foi determinada por uma 
empresa de engenharia, a mesma é utilizada para 
o cálculo do PLF, EB48, Anexo 11, 3 (b) vem sen-
do seguido.   

CAR foi encerrada.  
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Solic. de Esclarecimento No. 3.  
PPs deve esclarecer se não houve outras ações 
contínuas e reais tomadas para assegurar o sta-
tus CDM da atividade do projeto (como EB49, 
Anexo 22, parágrafo 7), principalmente entre abril 
de 2006 e fevereiro de 2008.  

 Resposta 03.02.2010 

De acordo com o "Orientações sobre a demons-
tração e avaliação da consideração prévia do 
MDL" (Anexo 22, EB 49) as atividades do projeto 
proposto com a data de início antes de 
02/08/2008, para o qual a data de início é anterior 
à publicação do PDD para o processo de consulta 
pública global (como é o caso do projeto Ouro) 
deve demonstrar que o CDM foi seriamente con-
siderado por provas documentais. 

Considerando o parágrafo 8 destas orientações: 
"Em validar as atividades de projeto CDM, onde: 
(a) há menos de dois anos de lacuna entre as 
evidências documentadas no DOE deve concluir 
que ações continuadas e reais foram tomadas 
para garantir o status de CDM para a atividade do 
projeto".  

Considerando o cronograma apresentado na se-
ção B.5 do PDD e documentação comprobatória 
apresentada ao DOE, PPs estão em conformida-
de com o Anexo 22 (EB 49).  

Com base no período mencionado pelo DOE, PPs 
salientam que em outubro de 2007 há indícios de 
troca de e-mails entre Brennand Energia e Eco-
part (ex Ecoinvest Carbon) para o processo a 
partir do CDM, em 15/02/2008, PPs solicitaram 
propostas de validação, que culminou para o a-
cordo de Serviços de Validação de CDM assinado 
em 19 de junho de 2008.  

Ações datado de 1/08/2006 e 24/07/2007 foram 
retiradas da tabela 6. Por favor, consulte a versão 
seguinte do PDD. Há evidências de consideração 
de CDM anexas a esta resposta. 

Resposta 11.05.2010  

Proposta de solicitação de validação com 
data de fevereiro de 2008 está anexo a essa 
resposta.  

Resposta do DOE: 

PPS são solicitados a apresentar a solicitação das 
propostas de validação (datado de fevereiro de 
2008) à equipe de validação.  

Além disso, veja CAR 9, item 1d.  

Quarta Resposta do DOE:  

Solicitações de propostas de validação foram en-
viadas à equipe de validação.  

CAR foi encerrada.  
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Solicit. de Ação Corretiva N.31.  
A IRR ferramenta de cálculo em Excel tem algu-
mas expressões em Português. Por favor, certifi-
que-se que todo o conteúdo dos arquivos que são 
finalmente submetidos a EB estejam no idioma 
inglês.  

 Resposta 03.02.2010 

Cálculo da IRR em Excel foi revisto, conside-
rando os comentários de DOE. Planilha em 
anexo à presente resposta. 

 

Resposta 11.05.2010  

Consulte a planilha TIR revista. As planilhas 
financeiras foram traduzidas para o portu-
guês. 

Resposta 22.12.2010 

Favor, ver as planilhas financeiras 
revisadas. 

 

Resposta de DOE: 

O arquivo Excel  da IRR ainda contém expressões 
em Português, como por exemplo, na planilha "flu-
xo de caixa" as células A7, A8, A18, A19, A24, A25 
ou em outras planilhas como "Resumo", " Sensibi-
lidade de Investimento " e assim por diante. PPs 
são solicitados a submeter a planilha Excel da IRR 
SEM nenhuma expressão em português.  

Quarta resposta de DOE:  

Ainda há algumas expressões em português na 
planilha “Entradas”, entre outras, linha 25, linhas 
62 até 65.   

Quinta resposta de DOE:  

Todas as expressões em português foram removi-
das.  

CAR foi encerrado.  

Solicit. de Ação Corretiva N.32.  
A Ferramenta para calcular o fator de emissão 
para um sistema elétrico deve ser atualizada para 
a versão 02, pois o projeto não pode ser apresen-
tado dentro do prazo de carência para registro.  

 Resposta 03.02.2010 

Versão da ferramenta de Fator de Emissão 
foi atualizada na nova versão do PDD (ver-
são 4). 

Resposta de DOE: 

A versão da “Ferramenta para calcular o fator de 
emissão para um sistema elétrico” foi atualizada 
para a versão 02.  

CAR foi encerrado.  

Solicitações adicionais devidas à Revisão 
Técnica 

   

Solicit. de Ação Corretiva N.33.  

A frequência da medição de EGfacility,y deve ser 
corrigida de “a cada hora” para “continuamente”.  
Além disso, o parâmetro deve ser gravado em 
frequência horária, devido ao pedido de expedi-
ção de análise de dados na determinação de EF-

grid,OM,y,. 

 Resposta 21.02.2011 

A frequência de medição e de registro do 
parâmetro EGfacility,y foi revisada no PDD (ver-
são 7). 

Resposta de DOE: 

A frequência de medição e registro foi corrigida 
para “Continuamente” e “a Cada Hora”, respecti-
vamente.  

CAR foi encerrado.  
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Solic. de Esclarecimento No. 4.   

PPs devem esclarecer por que uma taxa de 34% 
foi utilizada para determinação de beta, ao passo 
que a taxa de imposto de renda no cálculo da IRR 
de capital é de 25% (com base em 8% da recei-
ta). Parece haver uma incoerência.   

 Resposta 21.02.2011 

Favor, ver a fórmula na linha 39 do fluxo de 
caixa do projeto (planilha “Fluxo de Caixa”). 
As taxas de renda (25%) deve somar-se com 
as taxas sociais (9%). 

Resposta de DOE: 

A resposta dada pelos PPs é aceita.  

DOE validou 34% como a soma de 25% e 9% (ta-
xas sociais), que são os impostos de renda pagos.  

CAR foi encerrado.  

 

Tabela 3 Ação Corretiva Não-Resolvida e Solicitações de Esclarecimento (em caso de negativas) 

Exigências de Esclarecimentos e ação 
corretiva pela equipe de validação 

Ref. da 
CAR/CR 

Explicação da Conclusão para Negativa 

- - - 
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TÜV SÜD Industrie Service GmbH 
 

11 Referên-
cia No. 

Documento ou Tipo de Informação 

1 Entrevista local na “Ouro Energética S.A, Barracão”, pela equipe de auditoria da TÜV SÜD  

Equipe de validação no local: 

Johann Thaler, TÜV SÜD  

 

Pessoas entrevistadas: 

Data: 16/10/2008 

Representantes da Ouro Energética S.A.: 

Roberto Ferreira de Melo, Coordenador da Construção 

Ananias Gonçalves, Gerente da Construção 

Jose Augusto Nunes Hirt, Supervisor Ambiental 

Ricardo Rego, Diretor Financeiro (Teleconferência) 

 

Representantes da Ecopart Assessoria Negócios Empresariais Ltda.: 

Renata Freitas, Consultora do Projeto 

Ana Paula Beber Veiga, Consultora do Projeto 

 

2 Documento de Concepção do Projeto “Pequena Central Hidrelétrica Ouro – Atividade do Projeto CDM Brennand “, versão 01, datado 
05/09/2008, submetido por e-mail em 08/09/2008.  

3 Metodologia aprovada ACM0002, “Metodologia de linha de base consolidada para geração de eletricidade interligada à malha a partir de 
fontes renováveis", versão 7 e versão 12.1. 

4 Ferramenta para calcular o fator de emissão para um sistema elétrico, versão 2 

5 Ferramenta para a demonstração e avaliação de adicionalidade, versão 5.2. 

6 Licença de operação N° 1109/2009-DL, FEPAM, datada de 13/03/2009, válida até 12/03/2013.  
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11 Referên-
cia No. 

Documento ou Tipo de Informação 

7 Folha de cálculo de WACCC "Custo de Capital – Ouro 1", versão 1, submetida por e-mail em 11/09/2008. 

8 Folha de cálculo de (Fluxo de Caixa) de IRR, “Ouro_Cash Flow”, versão 1, submetida por e-mail em 11/09/2008. 

9 Confirmação do recebimento de cartas-convite do processo às partes interessadas, com Aviso de Recebimento, datadas de 19/06/2008, 
20/06/2008, 23/06/2008, submetidas por e-mail em 11/09/2008. 

10 Cartas-convite às partes interessadas locais, datadas de 11/06/2007, válidas até 31/12/2008, datadas de 11/06/2008 e recibos (ARs). 

11 Licença de instalação N° 39/2007-DL, FEPAM, datada de 16/01/2007, válida até 31/12/2008, submetida por e-mail em 02/10/2008. 

12 Declarações da Ecoinv Global (sem data) e da Ouro Energética S.A. (sem data) confirmando participação (voluntária) na atividade do 
projeto CDM , submetidas por e-mail em 02/10/2008 e 03/10/2008, respectivamente. 

13 Resolução ANEEL N° 988, datada de 24/07/2007, Incorporação da Rija Investimentos Energéticos Ltda. pela Ouro Energética S.A., sub-
metida por e-mail em 02/10/2008. 

14 Resolução ANEEL N° 647, datada de 01/08/2006, Transferência de autorização para a implementação e exploração da pequena central 
hidrelétrica Ouro, da Guascor Geratec Ltda. para a Ouro Energética S.A, submetida por e-mail em 02/10/2008. 

15 Resolução ANEEL N° 537, datada de 14/10/2003, Autorização para a Guascor Geratec Ltda explorar o potencial hidrelétrico da SHP Ou-
ro. 

16 Planilha Excel de cálculo de CER “Ouro CERs”, versão 1, submetida por e-mail em 02/10/2008.  

17 Carta da ANEEL N° 649/2008-SGH/ANEEL, datada de 20/03/2008, relativa ao aumento da capacidade instalada de 12 MW para 16 MW, 
submetida por e-mail em 06/10/2008.  

18 Características técnicas (Ficha técnica), 09/2008, submetidas durante a visita ao local. 

19 2 registros oficiais comprovando a posse da terra, datados de 10/05/2007 e 30/10/2006, submetidos durante a visita ao local. 

20 O contrato de compra de turbinas e geradores (inclusive o Anexo), Hidráulica Industrial S.A. Indústria e Comércio, datado de 28/02/2007, 
apresentado durante a visita ao local.  

 21 2 Contratos de Compra de Energia com a Sadia S.A. (Concórdia) e Sadia S.A. (Ponta Grossa), datados de 01/12/2007, apresentados du-
rante a visita ao local. 
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22 Fechamento financeiro: Contrato com o Banco Itaú, datado de 25/08/2008, apresentado durante a visita ao local. 

23 Projeto básico consolidado, relatório final, INTERTECHNE, Julho de 2008 (revisão 03), comprovando, dentre outros, as coordenadas de 
GPS da represa e casa de força, apresentado durante a visita ao local.  

24 Evidência dos esforços de treinamento inicial, Manual de Operação (sistema de supervisão), GRAMEYER, datado de 10/10/2008, versão 
00, submetido durante a visita ao local.  

25 Cronograma com prazo de implementação, apresentado durante e após a visita ao local.  

26 Mapa topográfico, datado de 30/07/2007, submetido durante a visita ao local. 

27 Resolução ANEEL N° 480, datada de14/04/2005, Aprovação do projeto básico Consolidado (12 MW), submetido durante a visita ao local. 

28 Comprovação de contrapartida de CDM: Ata da reunião na RIJA INVESTIMENTOS ENERGÉTICOS LTDA., datado de 10 de abril de 2006, sub-
metida durante a visita ao local. 

29 Carta da ANEEL, datada de 15/10/2008, N° 2955/2008-SGH/ANEEL, aprovando o aumento de 12 MW para 16 MW. 

30 Plano de Controle Ambiental, datado de 08/2001, apresentado durante a visita ao local. 

31 Observação Técnica da ANEEL N° 211/2008-SGH/ANEEL, datada de 22/09/2008, apresentada durante a visita ao local. 

32 Licença sobre o uso de água, datado de 25/08/2008, Secretaria Ambiental, Departamento de Recursos Hídricos, No. 1227/2008. 

33 Fotos de inspeção visual, tiradas durante a visita ao local. 

34 ELETROBRAS/MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIAS, Diretrizes para estudos e projetos relativos a pequenas centrais hidrelétricas, 
datadas de janeiro de 2000, indicando um valor estimado de 5% do investimento total relativo a custos de O&M. 

35 RESOLUÇÃO CONAMA N. 1, de 23.01.86, pdf-file.  

36 IPCC: Revisadas Diretrizes 2006 para os Inventários Nacionais de Gás de Efeito Estufa 

37 IPCC: 2000, Orientação sobre Boas Práticas 

38 Diretrizes sobre a Avaliação de Análise de Investimento, versão 03.1, EB51, Anexo 58. 

39 Resolução DNA N° 7, emitida em 05 de março de 2008 e Resolução DNA N° 8, datada de 26 de maio de 2008.  
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40 Portaria ANEEL N°2.452, datada de 07/07/2009, aprovação de aumento de capacidade instalada de 12 MW para 16 MW da SHP Ouro.  

41 Portaria ANEEL N° 2.455, datada de 07/07/2009, liberação para início da operação comercial. 

42 Contrato de consultoria em CDM entre a Energética S/A e a Ecopart Assessoria Negócios Empresariais Ltda. (ex-Ecoinvest Carbon As-
sessoria Ltda.), o consultor do processo de CDM do projeto (a Ouro Energética S/A era propriedade da Guascor Geratec Ltda. naquela 
época), datado de 06/07/2005. 

43 Contrato de Engenharia, Suprimentos e Construção (EPC) entre a Ouro Energética S/A e a Bucagrans – Construtora de obras Ltda., da-
tado de 05/07/2007.  

44 Solicitações de proposta de validação (BR TÜV, DNV, RINA, SGS, TÜV SÜD), datadas de fevereiro/março de 2008, e-mails enviados 
a/recebidos de diferentes DOEs. 

45 Balanço patrimonial da pequena central hidrelétrica Ouro (31/12/2009 e 2008), auditado pela Ernst & Young, carta assinada datada de 
05/03/2010.  

46 Balanço patrimonial (31/12/2004) da pequena central hidrelétrica Antonio Brennand (publicado no Diário Oficial da União, em 
01/07/2005). 

47 Relatório Anual BNDES 2005. Principais operações aprovadas – segmento gerações.  

48 Declaração WEG sobre capacidade instalada e a potência nominal máxima de geradores, datado de 07/11/2010. 

49 Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, Preços médios de leilão de 2005,  

50 O resumo geral ANEEL 2011 sobre centrais geradoras de eletricidade 

ANEEL 2011 Resumo Geral do Acompanhamento das Usinas de Geração Elétrica, 
http://www.aneel.gov.br/area.cfm?idArea=37&idPerfil=2  

51 ELETROBRÁS 2010 Relação de empreendimentos contratados e extratos dos contratos e termos aditivos celebrados. Programas: Proin-
fa. Centrais Elétricas Brasileiras S/A; http://www.eletrobras.gov.br/ 

52 CCEE (Geração de eletricidade real fornecida à malha (eletricidade despachada) de outubro de 2009 a setembro de 2010), arquivo Excel 
(Geração PCH´s Despachadas). 

http://www.aneel.gov.br/area.cfm?idArea=37&idPerfil=2
http://www.eletrobras.gov.br/
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53 Relatório ANEEL de “Acompanhamento das Pequenas Centrais Hidrelétricas com Licença de Instalação”. Versão 2. Disponível em: 
http://aneel.gov.br 

54 Declaração ANEEL N° 608, datada de 16/02/2009, aprovando o Projeto Básico SHP Ouro (16 MW).  

55 Evidência e alíquotas e bases tributárias (acesso em Janeiro de 2011): 

http://www3.dataprev.gov.br/SISLEX/paginas/42/1995/8981.htm 

http://www3.dataprev.gov.br/SISLEX/paginas/42/1995/8981.htm 

http://www.portaltributario.com.br/tributos/csl.html 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/ant2001/lei943096.htm 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aliquotas/ContribPj.htm 

http://www.portaltributario.com.br/guia/lucro_presumido_irpj.html 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/Leis/2003/lei10833.htm 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/Leis/2002/lei10637.htm 

Regime sobre lucro real (COFINS/PIS):  

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/PisPasepCofins/RegIncidencia.htm 

56 Páginas na Web usadas para avaliação de marca de referência: 

Taxa isenta de risco: 

http://finance.yahoo.com/q/hp?s=%5ETNX 

http://www.federalreserve.gov/econresdata/researchdata.htm 

Prêmio de Risco-País: 

http://www.cbonds.info/all/eng/index/index_detail/group_id/1/ 

http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/  

Prêmio de Risco da Participação Acionária: 

http://www3.dataprev.gov.br/SISLEX/paginas/42/1995/8981.htm
http://www3.dataprev.gov.br/SISLEX/paginas/42/1995/8981.htm
http://www.portaltributario.com.br/tributos/csl.html
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/leis/ant2001/lei943096.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aliquotas/ContribPj.htm
http://www.portaltributario.com.br/guia/lucro_presumido_irpj.html
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/Leis/2003/lei10833.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/Leis/2002/lei10637.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/PisPasepCofins/RegIncidencia.htm
http://finance.yahoo.com/q/hp?s=%5ETNX
http://www.federalreserve.gov/econresdata/researchdata.htm
http://www.cbonds.info/all/eng/index/index_detail/group_id/1/
http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/
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http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/ 

Beta: 

http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/ 

57 Dados sobre Fatores de Emissão de Linha de Base 2007 http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317398.html#ancora 

58 Planilha Excel de marca de referência para o cálculo do custo da participação acionária (Ke Ouro – CAPM_2006). 

59 Solicitação para alterar o cronograma previsto do projeto (incluindo o início da operação) em agosto de 2005, Processo N° 
48500.000692/02-62. 

60 Análise de prática comum: 

Definição de região: 

PINTO, J. A. Estudo de indicadores climáticos para uma previsão de longo prazo na vazão fluvial da bacia do Alto São Franco. Universi-
dade Federal de Minas Ferais: Belo Horizonte, 2005. Disponível em: http://www.smarh.eng.ufmg.br/defesas/20D.PDF  

VESELKA, T. D. Balance power: Um clima em aquecimento poderia afetar a eletricidade. Geotimes. Notícias sobre terra, energia e meio 
ambiente.  Instituto Geologico Norte-Americano: Agosto de 2008. Disponível em: 
http://www.agiweb.org/geotimes/aug08/article.html?id=feature_electricity.html 

HALLAL, M. O. C. Análise de variabilidade de indicadores climáticos para precipitação pluvial no estado do Rio Grande do Sul. Trabalho 
de graduação. Universidade Federal de Pelotas, Rio Grande do Sul: Dez 2007. Disponível em: 
http://www.ufpel.tche.br/meteorologia/pos-graduacao/dissertacoes/dissertacoes_completas/dissertacao_marcia_curi_hallal.pdf 

Instituto Nacional de Meteorologia, INMET, http://www.inmet.gov.br 

 

Reforma do setor elétrico em 2003: 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm 

 

Informações sobre o programa de incentivo financeiro: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/RegimeReidi/RelacaodasPJIN758.htm 

http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/legisassunto/reidi.htm 

http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/
http://pages.stern.nyu.edu/~adamodar/
http://www.mct.gov.br/index.php/content/view/317398.html#ancora
http://www.smarh.eng.ufmg.br/defesas/20D.PDF
http://www.agiweb.org/geotimes/aug08/article.html?id=feature_electricity.html
http://www.ufpel.tche.br/meteorologia/pos-graduacao/dissertacoes/dissertacoes_completas/dissertacao_marcia_curi_hallal.pdf
http://www.inmet.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/RegimeReidi/RelacaodasPJIN758.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/legisassunto/reidi.htm
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61 Planilha de cálculo de CER final “Ouro CERs_2010 12 22_v 5”.  

62 Faturas de vendas de eletricidade no mercado spot (período: 09/2009 a 12/2010). 

63 Atas de reunião de outros projetos do titular do projeto (SHP Ibirama, datado de 10/04/2006, SHP Pampeana, datado de 03/10/2005, 
SHP Terra Santa, datado de 03/10/2005) 

64 TAGs de turbinas, geradores, fotos. 

65 E-mail HISA sobre a vida útil de turbinas, datado de 18/12/2008.  

66 Despacho ANEEL N° 1.880, datado de 22/05/2009, Autorização de testes para gerar eletricidade. 

67 Planilha financeira definitiva (cálculo de IRR, “SHPP Ouro_Project cash flow_finalb”) 

68 Diretrizes sobre a Avaliação da Análise de Investimento (versão 03.1) 

69 Projeto Executivo – manual descritivo para cálculo e medições 

70 Páginas na Web sobre taxa de juros de longo prazo, taxa de inflação e spread: 

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJ
LP/index.html 

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/export/sites/default/bndes_pt/Galerias/Arquivos/conhecimento/bnset/Set2901.pdf 

http://www.bcb.gov.br/Pec/metas/TabelaMetaseResultados.pdf 

71 Planilha financeira com valores efetivos (reais) (cálculo de IRR, “SHPP Ouro_Project cash flow_final-actualb”) 

72 Preços históricos no mercado spot de julho de 2009 (início da operação) até janeiro de 2011, providos pela Câmara de Comercialização 
de Energia Elétrica (CCEE),  
http://www.ccee.org.br/cceeinterdsm/v/index.jsp?vgnextoid=2a8ca5c1de88a010VgnVCM100000aa01a8c0RCRD 

73  Leis e diretrizes sobre amortização, http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4506.htm, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/DIPJ/2005/PergResp2005/pr381a388.htm 

74 Resolução ANEEL Nº 44, datada de 17 de março de 1999. http://www.aneel.gov.br/cedoc/RES1999044.PDF 

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Ferramentas_e_Normas/Custos_Financeiros/Taxa_de_Juros_de_Longo_Prazo_TJLP/index.html
http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/export/sites/default/bndes_pt/Galerias/Arquivos/conhecimento/bnset/Set2901.pdf
http://www.bcb.gov.br/Pec/metas/TabelaMetaseResultados.pdf
http://www.ccee.org.br/cceeinterdsm/v/index.jsp?vgnextoid=2a8ca5c1de88a010VgnVCM100000aa01a8c0RCRD
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4506.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/DIPJ/2005/PergResp2005/pr381a388.htm
http://www.aneel.gov.br/cedoc/RES1999044.PDF
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75 Planilha financeira antevendo a aplicação do regime de lucro real, ao invés do regime sobre o lucro presumido (cálculo de IRR, “SHPP 
Ouro_Project cash flow_final-LRealb”).  

76 Documento de Concepção do Projeto Final da “Pequena Central Hidrelétrica Ouro – Atividade do Projeto CDM Brennand “, versão 07, 
datada de 21/02/2011.  

77 Pesquisa sobre Alíquotas Indiretas e Corporativas de KPMG 2010 (incluindo os valores de alíquotas históricas) 
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CERTIFICADO DE NOMEAÇÃO 

Sebastian Randig 

Atende aos requisitos de acordo com as diretrizes do Órgão Certificador para 
"clima e energia" da TÜV SÜD Industrie Service GmbH, sendo nomeado como 

Líder da Equipe de Avaliação 

para os seguintes escopos setoriais: 

CDM / Projetos de JI 

Os requisitos do Manual de QM e os seus anexos do Órgão Certificador para 
"clima e energia" são obrigatórios. 

Esta nomeação é válida por 3 anos. 

Certificado Nº CMS-Z-44 

Munique, 28-05-2010 

(assinatura ilegível) 

Órgão Certificador para “clima e energia”  
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CERTIFICADO DE NOMEAÇÃO 

Johann Thaler 

Atende aos requisitos de acordo com as diretrizes do Órgão Certificador para 
"clima e energia" da TÜV SÜD Industrie Service GmbH, sendo nomeado como  

GHG validador / verificador 

para as seguintes ÁreasTécnicas nos Escopos Setoriais: 

4 (4.9), 13 (13.1, 13.2), 15 (15.1, 15.2) 

Os requisitos do Manual de QM e os seus anexos do Órgão Certificador para 
"clima e energia" são obrigatórios. 

Esta nomeação é válida por 3 anos. 

Certificado No. CMS-Z-52 

Munique, 28-05-2010 

(assinatura ilegível) 

Órgão Certificador para “clima e energia”  
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CERTIFICADO DE NOMEAÇÃO 

Nevena Pingarova 

Atende aos requisitos de acordo com as diretrizes do Órgão Certificador para 
"clima e energia" da TÜV SÜD Industrie Service GmbH, sendo nomeado como 

Perito Financeiro 

para os seguintes escopos do negócio: 

Mecanismo de Desenvolvimento Limpo 

Os requisitos do Manual de QM e os seus anexos do Órgão Certificador para 
"clima e energia" são obrigatórios. 

Munique, 22-07-2010 

(assinatura ilegível) 

Órgão Certificador para “clima e energia”  
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CERTIFICADO DE NOMEAÇÃO 

Caiyang Wu 

Atende aos requisitos de acordo com as diretrizes do Órgão Certificador para 
"clima e energia" da TÜV SÜD Industrie Service GmbH, sendo nomeado como 

Analisador Técnico 

para os seguintes escopos setoriais: 

1,2,3,4 

Os requisitos do Manual de QM e os seus anexos do Órgão Certificador para 
"clima e energia" são obrigatórios. 

Esta nomeação é válida por 3 anos. 

Certificado No. CMS-Z-114 

Munique, 23-11-2010 

(assinatura ilegível) 

Órgão Certificador para “clima e energia” 
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CERTIFICADO DE NOMEAÇÃO 

Thomas Kleiser 

Atende aos requisitos de acordo com as diretrizes do Órgão Certificador para 
"clima e energia" da TÜV SÜD Industrie Service GmbH, sendo nomeado como 

Analisador Técnico 

para os seguintes escopos setoriais: 

1,3,4,5,8,13 

Os requisitos do Manual de QM e os seus anexos do Órgão Certificador para 
"clima e energia" são obrigatórios. 

Esta nomeação é válida por 3 anos. 

Certificado No. CMS-Z-04 

Munique, 28-05-2010 

(assinatura ilegível) 

Órgão Certificador para “clima e energia” 

 
 


